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Fotos, editais, mapas de localização, informações para arrematar com segurança e possibilidades de parcelamento, visite nosso site:

Senhores(as) Advogados(as), indique-nos como Leiloeiro, com base no Art. 883 do novo código de processo civil. 
 Todo o material de propaganda não tem validade jurídica, pois trata-se de material de divulgação, com informações limitadas e resumidas. Havendo divergências, vale o que consta no edital.
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EDITAL DE LEILÃO Nº 1/2022  O Doutor FÁBIO ADRIANO DE FREITAS, Juiz do Trabalho, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, FAZ SABER a tantos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento que serão levados à LEILÃO os bens penhorados nos autos das ações relacionadas no presente edital, na data e horário 
abaixo designados e sob as condições adiante descritas: LEILOEIRO OFICIAL  JORGE VITORIO ESPOLADOR  Internet: www.jeleiloes.com.br E-mail: jorgeespolador@hotmail.com FONE: 043-3025-2288 / 043-3024-2244   DIRETRIZES ÔNUS ADVERTÊNCIAS O LEILÃO será realizado no dia 16 de Março de 2022, � cando nomeado o Leiloeiro O� cial 
JORGE VITORIO ESPOLADOR, inscrito na Junta Comercial do Paraná - JUCEPAR sob o nº 13/246-L, com endereço pro� ssional na Rua José Leite de Carvalho, nº74 - Jardim Lilian- Fone/Fax: (43) 3025-2288, Londrina - PR - CEP: 86.015-290, jorgeespolador@hotmail.com, site: www.jeleiloes.com.br.  O leilão será realizado exclusivamente na modalida-
de ON LINE, por meio da plataforma eletrônica www.jeleiloes.com.br. Para participação, os interessados devem se cadastrar e solicitar a habilitação previamente no endereço eletrônico antes informado, com antecedência mínima de 24 horas antes do último dia útil que antecederá o leilão. Os lances deverão ser oferecidos diretamente na pla-
taforma eletrônica daquele site, não sendo admitidos lances realizados por e-mail, assim como qualquer outra forma de intervenção na coleta e no registro dos lances. O leilão será dividido em duas etapas: a) da publicação do edital de leilão até às 9h do dia 16/03/2022 não serão admitidas propostas inferiores ao valor da avaliação; b) � ndo este 
prazo, o(s) bem(ns) penhorado(s) poderá(ão) ser vendido(s) pelo maior lance, não sendo aceito lanço vil. O certame será encerrado às 14h do dia 16/03/2022. Havendo lance nos 03 (três) minutos antecedentes aos termos � nais da alienação, o horário de fechamento do pregão será prorrogado em 03 (três) minutos para que todos os usuários 
interessados tenham oportunidade de ofertar novos lances. Ficam cientes os interessados de que arcarão com os honorários do leiloeiro, conforme segue: - 5% do valor da arrematação serão suportados pelo arrematante; - 2% sobre o valor da avaliação, em caso de adjudicação, a título de despesas do leiloeiro, limitado ao valor máximo de R$ 
10.000,00 (dez mil reais), a ser paga pelo adjudicante; - em caso de remição da execução (art. 826 do CPC) ou acordo no prazo de cinco (5) dias que antecedem ao leilão, a parte executada deverá pagar 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação, a título de ressarcimento das despesas do leiloeiro, observado o valor mínimo de R$ 100,00 (cem 
reais). Na hipótese do imóvel haver coproprietário (s) e tenha determinação de sua venda de modo integral, deverão ser observados os critérios de� nidos no art. 843 do CPC/2015, especialmente no disposto no seu parágrafo 2º, não devendo ser aceito lance inferior ao da avaliação na quota parte de propriedade dos coproprietários. O Leiloeiro, 
ou pessoa que por ele seja designada, � ca autorizada a inspecionar o(s) bem(ns), inclusive entrar e vistoriar o(s) imóvel(is) penhorado(s) para averiguar suas condições de conservação. Em caso de formalização de acordo, a hasta pública somente será suspensa mediante comprovação do pagamento de todos os valores devidos na execução, tais 
como despesas processuais, custas processuais, contribuições previdenciárias e � scais. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a efetivação da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação e baixa de averbações de penhoras junto ao Cartório de Registro de Imóveis, deverão ser 
suportadas pelo arrematante ou adjudicatário. Nos termos do artigo 888, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho, os bens disponíveis serão arrematados pela melhor oferta, desde que o preço do lanço não seja considerado vil por este Juízo. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens imóveis recebem-nos livres de hipotecas e 
demais ônus reais, conforme dispõe o artigo 1499, inciso VI, do Código Civil, além de penhoras e débitos anteriores à aquisição, relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de melhoria), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, fa-
cultando-se ao ente municipal a sub-rogação do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma do artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, observada a preferência dos créditos em execução. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes de veículos automotores recebem-nos livres de débitos anteriores à data 
da alienação judicial, referentes a licenciamento, multas por infração de trânsito, IPVA e DPVAT, por não preenchida a descrição de adquirente estabelecida no artigo 6º, inciso I, da Lei Estadual 14.260/2003, fato que os exclui da sujeição passiva dos referidos débitos.  Os interessados deverão veri� car a situação física dos bens junto aos depositá-
rios, além de suas descrições nos autos de penhora, bem como suas situações jurídicas perante órgãos públicos, como cartórios de registro de imóveis, DETRAN, INSS, prefeitura municipal e outros, conforme o caso, evitando-se surpresas desagradáveis e tumulto processual. VALE o presente despacho como autorização judicial para que o Sr. 
Leiloeiro Judicial INSPECIONE o(s) bem(ns) penhorado(s), PRATIQUE todos os atos necessários à sua identi� cação (tais como fotos, medições e avaliações) e REQUEIRA em Secretarias ou Cartórios de outras Varas, na Prefeitura, no competente Cartório de Registro de Imóveis, Departamento de Trânsito, junto ao síndico do condomínio residencial 
ou comercial (ou da administradora do condomínio) e junto a eventuais credores hipotecários toda e qualquer informação pertinente ao(s) bem(ns) e respectivos ônus incidentes sobre ele(s) (v.g demonstrativo consolidado das dívidas de condomínio e de IPTU, IPVA, multas, licenciamento obrigatório, fotocópias de matrículas e certidões atua-
lizadas que apontem outras penhoras, arrestos, hipoteca), a � m de dar cumprimento ao que dispõe o artigo 886, inciso VI, do CPC/15 e à prestação de informações e esclarecimentos aos licitantes que se � zerem presentes no dia do leilão. Intime-se o Leiloeiro acerca do teor desde despacho, para que tome as providências necessárias ao seu 
devido cumprimento.  Intimem-se as partes acerca deste despacho, por meio de seus advogados. A parte que não possuir advogado constituído deverá ser intimada por via postal ou por O� cial de Justiça. Intimem-se também os credores hipotecários, � duciário, os usufrutuários e os condôminos, caso existam. Caso não sejam encontrados para 
intimação por via postal ou por O� cial de Justiça, pela publicação do edital � carão intimados da data, hora e local designados: a parte executada; o cônjuge; os credores hipotecários e � duciários; os usufrutuários; e os condôminos, caso existam. Os critérios estabelecidos neste edital, bem como as advertências acima, se aplicam aos processos 
incluídos no edital 001/2022.   RELAÇÃO DE BENS  Processo: 0000953-83.2021.5.09.0023 – Carta Precatória oriunda da 01ª Vara Do Trabalho De Cornélio Procópio, extraída dos autos n° 0000241-19.2017.5.09.0093 Exequente: Lais Regina Garcia Ribeiro Executada: Dorival Almeida Ferreira Bem(ns): Imóvel matriculado sob o nº 18.726, do CRI de 
Loanda/PR, constituído do lote urbano 14-A, remanescente do lote 14, da quadra D-11, do Loteamento da cidade de Santa Crus do Monte Castelo, comarca de Loanda, com 225,00 metros quadrados, contendo como benfeitorias uma residência em alvenaria e uma o� cina de motos na parte frontal. Avaliação: R$ 90.000,00 (noventa mil reais), em 
16/04/2021 (auto de penhora e avaliação ID. c91fd57) Depositário: Dorival Almeida Ferreira. Ônus: Av02/18.726 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0002111-75.2012.509.0093, junto a 1ª Vara Trabalho de Cornélio Procópio; Av03/18.726 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0004207-63.2018.8.6.0075, junto a 2ª Vara 
Cível de Cornélio Procópio; Av04/18.726 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0000241-19.2017.5.09.0093, junto a 1ª Vara Trabalho de Cornélio Procópio; Av05/18.726 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0000094-51.2021.509.0093, junto a 1ª Vara Trabalho de Cornélio Procópio; R06/18.726 – Penhora de Bens, referen-
te aos autos n° 0000241-19.2017.5.09.0093, credor Lais Regina Garcia Ribeiro, junto a 1ª Vara do Trabalho de Cornélio Procópio; Av07/18.726 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0001387-42.2016.8.6.0075, junto a 2ª Vara Cível de Cornélio Procópio, conforme matrícula de ID b01bf18. Eventuais outros constantes da matrícula 
imobiliária, após a expedição do respectivo Edital de Leilão e despesas processuais.   Processo: 0001269-04.2018.5.09.0023 – Carta Precatória oriunda da 02ª Vara Do Trabalho De Umuarama, extraída dos autos n° 0196400-84.1995.5.09.0325 Exequente: Enio Teodoro Dos Reis e Antonio Marcos Pereira De Lima Executada: Organização Agropecu-
ária Central Ltda, Virgolino Pedrosa Moleirinho, Joaquim Duarte Moleirinho Bem(ns): Fração ideal correspondente a 25% de uma gleba de terras com área de 6 (seis) alqueires medida paulista, ou seja, 145.200 metros quadrados, que constitui o Lote nº16-G-12, parte do Lote nº 16 e 9 da Gleba 1-B, 3ª parte, 3ª Seção, situado no Município de Terra 
Rica-PR, de propriedade da executada Organização Agropecuária Central Ltda.- CNPJ 77.554.715/0001-10, objeto da matrícula nº 1.249 do CRI daquela Comarca. Avaliação da parte ideal: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), em 04/02/2021 (auto de reavaliação ID. a49c6e1). Depositário: Virgolino Pedrosa Moleirinho, Joaquim Duarte Mo-
leirinho Ônus: R13/1.249 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 031/01, credor União, junto a Vara do Trabalho de Paranavaí; R14/1.249 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 30/2003, credor União, junto a 1ª Vara Federal de Maringá; R18/1.249 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 87/01, credor União, junto a Vara do Trabalho de 
Paranavaí; AV27/1.249 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0196400-84.1995.5.09.0325, credor Antonio Marcos Pereira De Lima, junto a 2ª Vara do Trabalho de Umuarama; R28/1.249 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0196400-84.1995.5.09.0325, credor Antonio Marcos Pereira De Lima, junto a 2ª Vara do Trabalho de Umu-
arama, conforme matrícula ID 9ab60ad. Eventuais outros constantes da matrícula imobiliária, após a expedição do respectivo Edital de Leilão e despesas processuais.   Processo: 0001669-23.2015.5.09.0023 – Rito Ordinário Exequente: Tatiana Sampaio Da Silva Executada: Antonio Blanco Goncalves Bem(ns): Parte ideal correspondente a 50% do 
Lote de terras sob nº 118-B-Remanescente, com área de 172.490,00 metros quadrados, situado na Gleba Ribeirão Maringá (� nal da estrada Mandacaru, ao lado da Estação Sanepar Mandacaru), com divisas e confrontações constantes na matrícula n° 52.788 do 3º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Maringá-PR. Não há edi� cações. 
Avaliação da parte ideal: R$ 1.796.770,00 (um milhão, setecentos e noventa e seis mil, setecentos e setenta reais), em 20/01/2021 (auto de penhora ID. ef77752) Depositário: Antonio Blanco Goncalves Ônus: AV01/52.788 – Servidão de Passagem perpetua de 1.908,00m² em favor da Sanepar; AV02/52.788 – Hipoteca de 1° Grau em favor de Banco 
do Brasil; AV03/52.788 – Hipoteca de 2° Grau em favor de Banco do Brasil; AV04/52.788 – Hipoteca de 3° Grau em favor de Banco do Brasil; AV05/52.788 – Hipoteca de 4° Grau em favor de Banco do Brasil; R06/52.788 – - Penhora de Bens, referente aos autos n° 341/98, credor Município de Maringá, junto a 6ª Vara Cível de Maringá; R07/52.788 – - 
Penhora de Bens, referente aos autos n° 632/2004, credor Luciana Antonio Amorim, junto a 1ª Vara do Trabalho de Maringá; R08/52.788 – - Penhora de Bens, referente aos autos n° 185/2000, credor Silvia Mara Barbosa, junto a 4ª Vara do Trabalho de Maringá; R09/52.788 – - Penhora de Bens, referente aos autos n° 233/02, credor Neide Ap. de Lima 
Mendonça, junto a 3ª Vara do Trabalho de Maringá; R10/52.788 – - Penhora de Bens, referente aos autos n° 365/2004, credor Jaime Evangelista da Silva, junto a 3ª Vara do Trabalho de Maringá; R11/52.788 – - Penhora de Bens, referente aos autos n° 405/2002, credor Sinval Cordeiro, junto a 2ª Vara do Trabalho de Maringá; R12/52.788 – - Penhora 
de Bens, referente aos autos n° 450/04, junto a 1ª Vara do Trabalho de Maringá; R13/52.788 – - Penhora de Bens, referente aos autos n° 202.70.03.014614-7, credor União, junto a Vara Federal de Maringá; R14/52.788 – Alienação Fiduciária em favor de Banco do Brasil (já quitada conforme ofício de id e695dec); R15/52.788 – - Penhora de Bens, re-
ferente aos autos n° 6059/2010, credor Geni Marcelino Proença, junto a 5ª Vara do Trabalho de Maringá; R16/52.788 – - Penhora de Bens, referente aos autos n° 01283-2002-662-09-00-3, credor Elizabete Aparecida Lemos, junto a 4ª Vara do Trabalho de Maringá; R17/52.788 – - Penhora de Bens, referente aos autos n° 52338-2001-662-09-00-2, 
credor Oscar Vieira da Costa Junior, junto a 4ª Vara do Trabalho de Maringá; R18/52.788 – - Penhora de Bens, referente aos autos n° 52300-2001-662-09-00-0, credor Paulo Sergio Santana, junto a 4ª Vara do Trabalho de Maringá; R19/52.788 – - Penhora de Bens, referente aos autos n° 05526-2007-662-09-00-7, credor União, junto a 4ª Vara do Tra-
balho de Maringá; R20/52.788 – - Penhora de Bens, referente aos autos n° 0002743-43.2002.8.16.0017, credor China bank, junto a 1ª Vara Cível de Maringá; Av21/52.788 – Indisponibilidade de Bens; Av22/52.788 – Indisponibilidade de Bens; Av23/52.788 – Indisponibilidade de Bens; Av24/52.788 – Indisponibilidade de Bens, conforme matrícula 
de ID ec0c173. Eventuais outros constantes da matrícula imobiliária, após a expedição do respectivo Edital de Leilão e despesas processuais.  Processo: 0000703-21.2019.5.09.0023 – Rito Ordinário Exequente: Maria Raquel Duarte Executada: Bu� et Melchiades Ltda – Epp; Juliano Luis Lopes Bem(ns): Parte ideal correspondente a 50% pertencen-
te ao Espólio de Juliano Luis Lopes,do Lote n° 08 (oito), situado no loteamento denominado “JARDIM MORADA DO SOL I”, perímetro urbano deste município de Paranavaí, com a área de 8.999,690m2, com as divisas constantes da matrícula n° 32.249, do 1° CRI de Paranavaí. Avaliação da parte ideal: R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil 
reais), em 15/07/2021 (auto de penhora e avaliação ID. 662e477) Depositário: Nivana da Rosa Ônus: AV04/32.249 – Arrolamento de Bens, referente aos autos n° 0009703-78.2013.8.16.0130, credor Bruno Melchiades Amaral Lopes, junto a Vara de Família de Paranavaí; AV05/32.249 – Ajuizamento de ação, referente aos autos n° 0011216-
81.2013.8.16.0130, junto a Vara de Família de Paranavaí; R06/32.249 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0015459-97.2015.8.16.0130, credor Sicredi, junto a 2ª Vara Cível de Paranavaí; Av07/32.249 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0001907-08.2016.5.09.0023, junto a Vara do Trabalho de Paranavaí; R08/32.249 – Penhora de 
Bens, referente aos autos n° 0001907-08.2016.5.09.0023, credor Anderson Bruno de Matos Souza, junto a Vara do Trabalho de Paranavaí; R09/32.249 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0000703-21.2019.5.09.0023, credor Maria Raqauel Duarte, junto a Vara do Trabalho de Paranavaí; R10/32.249 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 
0000046-16.2018.5.09.0023, credor José Antonio do Prado, junto a Vara do Trabalho de Paranavaí, conforme matrícula de ID 6e136ef. Eventuais outros constantes da matrícula imobiliária, após a expedição do respectivo Edital de Leilão e despesas processuais.    Processo: 0000471-09.2019.5.09.0023 - Carta Precatória oriunda da 10ª Vara Do Tra-
balho De Curitiba, extraída dos autos n° 0880300-94.2009.5.09.0010 Exequente: Sindicato do Comércio Varejista de Combust., Der. de Petróleo, Gás Nat., Biocombustíveis e Ljs de Conveniência do Estado do PR - SINDICOMBUSTIVEIS/PR Executada: Nereide da Silva Ferreira  Bem(ns): Parte ideal correspondente a 8,33%, ou seja 56,2275m², do lote 
nº 23, da quadra nº 10, situado na 1ª Zona Comercial do Município de Amaporã, com área total de 675,00 metros quadrados, com divisas, metragens e confrontações constantes da matrícula nº 45.210 do 1º Ofício Registro de Imóveis da Comarca de Paranavaí. O imóvel, em sua totalidade contém como benfeitoria uma casa de alvenaria de alto 
padrão, com aproximadamente 150 m². Avaliação: da parte ideal, R$ 24.990,00 (vinte e quatro mil novecentos e noventa reais), em 24 de junho de 2019 (auto de penhora ID. c07a4e8). Depositário: Nereide da Silva Ferreira Ônus: Av03/45.210 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 08803200901009007, junto a 10ª Vara do Trabalho de 
Curitiba; R04/45.210 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0000471-09.2019.5.09.0023, credor Sindicato, junto a Vara do Trabalho de Paranavaí, conforme matrícula de ID 1a639db. Eventuais outros constantes da matrícula imobiliária, após a expedição do respectivo Edital de Leilão e despesas processuais.  Processo: 0000660-16.2021.5.09.0023 
– Carta Precatória oriunda da 01ª Vara Do Trabalho De Paranaguá, extraída dos autos n° 0001224-13.2012.5.09.0022 Exequente: Sindicato Dos Empregados Em Empresas De Asseio E Conservacao Do Estado Do Parana Siemaco Executada: Oriente Limpeza E Conservacao Ltda; Wilson Roberto De Almeida Bem(ns): Lote de Terras sob n° 08, da 
quadra n° 355, com área de 588 m2, com as divisas e confrontações constantes da matrícula n° 8.795 do CRI de Loanda/PR. Localizado na Rua Coronel Stelio Farias Lobo, 553, Loanda. O imóvel contém como benfeitoria um estabelecimento comercial em alvenaria de 63m². Avaliação: R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), em 08/04/2019 (auto de 
penhora e avaliação ID. 123199b) Depositário: Wilson Roberto De Almeida Ônus: AV09/8.795 – Arrolamento de Bens, referente a requisição n° 1500027480, junto a Delegacia da Recita Federal de Maringá; AV10/8.795 –Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 5000190-80.2016.4.04.7011, junto a 1ª Vara Federal de Paranavaí, conforme 
matrícula de ID 7769cee. Eventuais outros constantes da matrícula imobiliária, após a expedição do respectivo Edital de Leilão e despesas processuais.  Processo: 0001951-37.2010.5.09.0023 – Rito Ordinário Exequente: Cleonice Pereira Da Silva Executada: Restaurante Melchiades Grill Ltda. – Me; Fernanda Lopes; Lourdes De Oliveira Lopes Bem(ns): 
Lote de terras nº 01 da quadra nº 04, da planta geral do loteamento Vale dos Sonhos, com área de 461,64 m², na cidade de Porto Rico/PR, com divisas e confrontações constantes da matrícula nº 25.187 do CRI de Loanda/PR. Localização: Rua dos Tucunarés, Condomínio Vale dos Sonhos, Porto Rico/PR. Descrição: lote de 461,64 m², sem quaisquer 
benfeitorias. Avaliação: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), em 19/08/2021 (auto de penhora e avaliação ID. 092b667) Depositário: Fernanda Lopes Ônus: Av03/25.187 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0001907-08.2016.5.09.0023, junto a Vara do Trabalho de Paranavaí; R04/25.187 – Penhora de Bens, referente aos 
autos n° 0005850-97.2017.8.16.0105, credor Município de Porto Rico, junto a Vara Cível de Porto Rico; R05/25.187 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0001951-37.2010.5.09.0023, credor Cleonice Pereira da Silva, junto a Vara do Trabalho de Paranavaí, conforme matrícula de ID 251b19b. Eventuais outros constantes da matrícula imobiliária, 
após a expedição do respectivo Edital de Leilão e despesas processuais.  Processo: 0000199-88.2014.5.09.0023 – Rito Ordinário Exequente: Bruna Dos Santos Zonato Executada: Telemensagem Master Mind Ltda – Me, Edson Carlos Evangelista, Elizabeti Donizete Salles Estrela Evangelista Bem(ns): Parte ideal correspondente a 1/5 da nua proprie-
dade do Lote nº 16, da quadra 01, loteamento Jardim Campo Belo, com divisas e confrontações constantes na matrícula nº 26.063 do 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Paranavaí-PR, de propriedade da executada Elizabeti Donizete Salles Estrela Evangelista. Localização: Rua Flauzina Dias Viegas, 93, Jardim Campo Belo, Paranavaí/
PR. Descrição: lote de 459,00 m² contendo casa de alvenaria de 138,92 m². Avaliação: parte ideal correspondente a 1/5 da nua propriedade: R$ 70.000,00 (setenta mil reais), em 13/01/2021 (auto de penhora ID. 9d2e0a7). Depositário: Elizabeti Donizete Salles Estrela Evangelista Ônus: R03/26.063 – Usufruto em favor de Roberto Martins Estrela e 
Benedita Salles; Av04/26.063 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0000199-88.2014.5.09.0023, junto a Vara do Trabalho de Paranavaí, conforme matrícula. Eventuais outros constantes da matrícula imobiliária, após a expedição do respectivo Edital de Leilão e despesas processuais.   Processo: 0002678-54.2014.5.09.0023 – Rito Or-
dinário Exequente: Andressa Fernanda Leao Mendes  Executada: Sonho Azul Industria E Comercio De Produtos Recreativos Ltda – Me; W. J. C. Toss Comercio De Produtos Recreativos – Me; Wagner Jose Castilho Toss; Waner Luiz De Castilhos Toss Bem(ns): 01 (um) Veículo I/HYUNDAI TUCSON GLS 27L, placa KXR2985 SP, ano/modelo 2008/2009, 
chassi KMHJN81DP9U992104, bem conservado. Avaliação: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), em 14/10/2021 (auto de penhora ID. 361aed5). Depositário: Alexandre Aidar Rigobelo (Rua Manoel Ribas, 1581, centro, Paranavaí-PR)  Ônus: Bloqueio Renajud próprios autos ID. e83930c e despesas processuais.  Processo: 0001140-33.2017.5.09.0023 – 
Carta Precatória oriunda da Vara Do Trabalho De Cianorte, extraída dos autos n° 0002664-57.2014.5.09.0092 Exequente: Pedro Fernandes Executada: Industria De Laticínios S.S.P.M.A. Ltda - ME Bem(ns): Parte ideal correspondente a 25% (vinte por cento) do lote 11-D, da subdivisão do lote nº 11-A, destacado do lote nº XIX, da gleba 3, 2ª secção, 
Colônia Paranavaí, situado no município de Paraíso do Norte/PR, com área de 3.000 metros quadrados, contendo uma construção de alvenaria com cobertura metálica, com 800,58 metros quadrados, dentro das divisas e demarcações constantes na matrícula de nº 4.297 do CRI da comarca de Paraíso do Norte/PR. Avaliação da parte ideal: R$ 
100.000,00 (cem mil reais), em 04/08/2017 (auto de penhora e avaliação ID. b160265) Depositário: Fernanda Lopes Ônus: R03/4.297 – Hipoteca de 1° Grau em favor de Banco do Estado do Paraná; R04/4.297 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 340/2001, credor Fazenda do Estado do PR, junto a Vara Cível de Paraíso do Norte; R05/4.297 – 
Penhora de Bens, referente aos autos n° 332/2001, credor João Ladeira Rolin, junto a Vara do Trabalho de Paranavaí; R06/4.297 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 333/2001, credor Leandro Victor dos Santos, junto a Vara do Trabalho de Paranavaí; R08/4.297 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 32/2002, credor Alberto Ribeiro Fernan-
des, junto a Vara do Trabalho de Paranavaí; R09/4.297 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 33/2002, credora Vilma Raimundo da Silva, junto a Vara do Trabalho de Paranavaí; R10/4.297 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 35/2002, credor Agripino Soares Leão, junto a Vara do Trabalho de Paranavaí; R11/4.297 – Penhora de Bens, refe-
rente aos autos n° 36/2002, credor Almir Tiveron, junto a Vara do Trabalho de Paranavaí; R12/4.297 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 50/2002, credor Orlando Domiciniano, junto a Vara do Trabalho de Paranavaí; R13/4.297 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 5530-2007-872, credor União, junto a 5ª Vara do Trabalho de Maringá; 
R14/4.297 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 827-2007-023, credor Neide Guilherme Perin, junto a Vara do Trabalho de Paranavaí; R15/4.297 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 105/2007, credor Nelson Antonio de Oliveira, junto a Vara do Trabalho de Paranavaí; R16/4.297 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 84/2002, credor 
José Uirton Menezes, junto a Vara do Trabalho de Paranavaí; R17/4.297 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 02/2005, credor Fazenda do Estado do PR, junto a Vara Cível de Paraíso do Norte; R22/4.297 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 2006.70.03.005838-0, credora União, junto a Vara de Execuções Fiscais de Maringá; R23/4.297 – 
Penhora de Bens, referente aos autos n° 5121000-98.2006.5.09.0872, credor Maria Odila Guirro, junto a 5ª Vara do Trabalho de Maringá; R24/4.297 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 2006.70.03.005838-0, credor União, junto a Vara Federal de Maringá; R25/4.297 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 46.24.2013, credora Fazenda do 
Estado do Pr, junto a Vara Cível de Paraíso do Norte; R26/4.297 – Arresto de Bens, referente aos autos n° 2175-36.2012.8.16.0127, credor Município de Paraíso do Norte, junto a Vara Cível de Paraíso do Norte; Av27/4.297 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0000276-91.1998.8.16.0127, junto a Vara Cível de Paraíso do Norte; R28/4.297 
– Penhora de Bens, referente aos autos n° 5012789-46.2014.4.04.7003., credor União, junto a 5ª Vara Federal de Maringá; R29/4.297 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0001645-74.2017.5.09.0071, credor Lourdes da Silva Lima, junto a Vara do Trabalho de Paranavaí; R30/4.297 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0000649-
49.2006.8.16.0190, credor Fazenda do Estado do PR, junto a 1ª Vara da Fazenda de Maringá; Av31/4.297 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0000043-42.1996.8.16.0070, junto a Vara Cível de Cidade Gaúcha; Av32/4.297 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0087600-60.2005.5.09.0567, junto a Vara do Trabalho de Nova 
Esperança; Av33/4.297 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0000083-80.2000.8.16.0070, junto a Vara Cível de Cidade Gaúcha; Av34/4.297 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0010500-41.2007.5.09.0023, junto a Vara do Trabalho de Paranavaí; Av35/4.297 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0000637-
55.1995.8.16.0017, junto a 4ª Vara Cível de Maringá; R36/4.297 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0001140-33.2017.5.09.0023., credor Pedro Fernandes, junto a Vara do Trabalho de Paranavaí, conforme matrícula de ID 887f5ae. Eventuais outros constantes da matrícula imobiliária, após a expedição do respectivo Edital de Leilão e despesas 
processuais.  Expedido nesta cidade de Paranavaí, aos 07 dias do mês de Fevereiro de dois mil e vinte e dois. Eu, Mauro Fávaro, Diretor de Secretaria, conferi e subscrevo o presente edital, que será a� xado no local de costume no átrio desta Vara do Trabalho e publicado na imprensa local, observando-se o prazo previsto no artigo 888, caput, da 
Consolidação das Leis do Trabalho.   FÁBIO ADRIANO DE FREITAS JUIZ DO TRABALHO   MAURO FÁVARO DIRETOR DE SECRETARIA.

 

AVENIDA ITIO KONDO, Nº 904 – CENTRO – CAIXA POSTAL 141 – NOVA LONDRINA/PR 
TELEFONE/FAX: (44) 3432-1467 – E-MAIL: camara@ cmnovalondrina.pr.gov.br  / contabilidade@cmnovalondrina.pr.gov.br 

EDITAL Nº 03/2022 
 

VALDIR JOÃO ROSINSKI, Presidente da Câmara Municipal de 
Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições regimentais, no 
intuito de incentivar a participação popular, vem através do presente, 
comunicar que será realizada uma Audiência Pública no dia 16 de fevereiro 
de 2022, às 09:30 horas, no Prédio da Câmara Municipal de Nova Londrina, 
para DEMONSTRAÇÃO E AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS 
DO 3º QUADRIMESTRE DO EXERCÍCIO DE 2021, em atendimento ao § 4º do 
artigo 9º da Lei nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), e demais 
disposições que regulam a matéria. 
 

Nova Londrina/PR, 08 de fevereiro de 2022. 
 

VALDIR JOÃO ROSINSKI 
PRESIDENTE 
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E D I T A L Nº. 003/2022 
 

     Eliel dos Santos Correa, Prefeito Municipal de Diamante do Norte, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas por lei, DESCLASSIFICA a 
candidata ANA LAURA NEVES DA SILVA aprovada e classificada em 1º. Lugar 
no Concurso Publico nº. 007/2020, para Cargo de NUTRICIONISTA, por não 
comparecer no prazo determinado no Edital de nº. 001/2022 de 02 de Fevereiro de 
2022. 

 
Município de Diamante do Norte, em 08 de Fevereiro de 2022. 

 
        ELIEL DOS SANTOS CORREA 

         PREFEITO   MUNICIPAL  
 
LEANDRO GARGANTINI 
SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, FINANÇAS 
E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. 

 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE 

ESTADO DO PARANA 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (044) 429-1319 - CEP 87990-000 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA
 DO NORTE

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGAO ELETRONICO – Nº 008/2022

O município de Querência do Norte, Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório na modalidade 
PREGÃO ELETRONICO na seguinte forma: MENOR PREÇO POR ITEM. 
OBJETO: registro de preços para eventual e futura aquisição de material de serralheria para atender a demanda 
da secretaria de obras , viação e serviços urbanos.
ABERTURA: 21 de fevereiro de 2022 – 09 hrs.
Local da sessão pública: www.comprasbr.com.br

– Prefeitura Municipal de Querência do Norte
Querência do Norte-PR, 07 de fevereiro de 2022

ALEX SANDRO FERNANDES
PREFEITO

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Extrato do Contrato nº 11/2022 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  
CNPJ nº 00.921.372/0001-50 
Contratado: Expresso Maringá Ltda 
CNPJ nº 79.111.779/0001-72 
Valor: R$. 394,27 (trezentos e noventa e quatro reais e vinte e sete centavos)  
Objetivo: referente compra de passagem ida e volta Destino município de Santa Isabel 
do Ivaí ao município de Curitiba, para funcionário Contador Marcos Tavares de Souza. 
Condição de Pagamento: Pagamento será efetuado apos a publicação. 
Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

 
Santa Isabel do Ivaí, 08 de Fevereiro de 2022 
 

Sidney Vieira Gomes. 
Presidente   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44) 3460-1170 
E-Mail: prefeitura@tamboara.pr.gov.br 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

Portaria nº. 074 / 2022 
 

Antonio Carlos Cauneto, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
Resolve: 

 
    Art. 1º. Conceder Férias regulamentadas a servidora abaixo 
relacionada: 
 
Nome Período Aquisitivo Período de Gozo 
Natalia Beatriz Brito 10/01/2021 a 09/01/2022 09/02/2022 a 10/03/2022 
 
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
  
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 08 (oito) dias do mês de fevereiro do ano de 2022. 

 
__________________________________ 

Antonio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 37 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: gabinete@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
DECRETO Nº 1.328/2022 

 
“Dispõe sobre a atualização dos valores unitários do 
metro quadrado de terrenos e construções da Planta 
Genérica de Valores para o cálculo de Imposto de 
Propriedade Predial e Territorial Urbano – IPTU, 
para o exercício de 2022”. 

 
 CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, 
 

CONSIDERANDO que a Lei nº 352/2018 autorizou a atualização anual dos valores da 
Planta Genérica do Município pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC: 

 
DECRETA 

 
Art. 1º Para efeito do cálculo do valor venal dos imóveis, nos lançamentos do IPTU 

correspondente ao exercício de 2022, os valores unitários do metro quadrado de terreno e 
construções da Planta Genérica de Valores serão atualizados em 10,16% (dez vírgula dezesseis por 
cento), correspondente a variação do INPC acumulada pelo período de janeiro a dezembro de 2021, 
com base no art. 5º da Lei Municipal 352/2018. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Paraíso do Norte, 09 de fevereiro de 2022. 
 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 
Prefeito Municipal 

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 37 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: gabinete@paraisodonorte.pr.gov.br 

 

 

                                    PORTARIA N.º 7582/2022 
 
                                    ROBERTO APARECIDO CORREDATO, 
Prefeito   Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
                                          RESOLVE: 
                                    
                                   CONCEDER: férias aos Servidores Municipais 
lotados em Diversas Secretarias a partir de 07 de Fevereiro de 2022 a 08 de 
Março de 2022, correspondentes a 12 meses de serviços prestados, conforme 
segue: 

 
1. Antonia Sella 
2. Flávia Cristina Faune Moreira  
3. Irineu Munhoz Junior 
4. Mariane Tessaro  
5. Sinézio Ferreira dos Santos 
6. Vanessa de Cassia Ferreira Faria 

 
AFIXE-SE                                  REGISTRE-SE         
                                                                                                                                                            
                                  CUMPRA-SE 

  
                                  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS SETE DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E 
VINTE E DOIS. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 

Prefeito Municipal                           
 
 
 

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.atende.net - e-mail: tributacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO E LANÇAMENTO 2022 
 
O Município de Paraíso do Norte, através do Prefeito Municipal Sr. Carlos Alberto Vizzotto 
no uso de suas atribuições e para fins previstos no artigo 1º, parágrafo único da Lei nº 
411/2019, tornam público a seguinte NOTIFICAÇÃO GERAL DE LANÇAMENTO do 
Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), Taxa de Coleta de Lixo e Contribuição de 
Iluminação Pública para os terrenos referentes ao exercício de 2022. 
I - DA CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 
Pelo presente EDITAL ficam os proprietários, titulares do domínio útil ou possuidores de 
imóveis localizados na zona urbana, ou de expansão urbana ou áreas urbanizáveis do 
Município de Paraíso do Norte - PR e os usuários de serviços urbanos, notificados do 
lançamento do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbano (IPTU), Taxa de 
Coleta de Lixo e Contribuição de Iluminação Pública para os terrenos referentes ao exercício 
de 2022. 
II - DA ENTREGA DOS CARNÊS 
Os contribuintes dos imóveis edificados receberão os respectivos carnês para pagamentos 
através dos Correios - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), sendo o endereço 
de entrega àquele constante do cadastro imobiliário desta Prefeitura. 
A falta de recebimento da conta de IPTU não desobriga o sujeito passivo ao pagamento do 
tributo no respectivo vencimento, devendo os contribuintes que até o dia 20 de abril de 
2022 não tiverem recebido, retirá-lo(s) em segunda via, na Prefeitura Municipal, na a 
Avenida Tapejara, 88 - Centro, Paraíso do Norte - PR, ou por outros meios citados no 
presente Edital. 
Os proprietários de imóveis não edificados  (terrenos) deverão procurar o atendimento da 
Prefeitura até a data de vencimento para emissão da guia, nos horários das 8h às 11h e das 13h 
às 17h, podendo também solicitar pelo telefone (44) 3431-8000, ou acessar e emitir a guia 
pelo site www.paraisodonorte.atende.net, ou solicitar a guia pelo e-mail 
tributacao@paraisodonorte.pr.gov.br . 
III – DOS PRAZOS PARA PAGAMENTO 
O pagamento dos tributos para ao exercício de 2022 poderá ser feito: 

a) À vista até o dia 20 de abril de 2022, com desconto de 6% (seis por cento) sobre o 
valor do Imposto Predial e Territorial Urbano, para o pagamento em parcela única ou; 

b) À vista até o dia 20 de maio de 2022, com desconto de 4% (quatro por cento) sobre o 
valor do Imposto Predial e Territorial Urbano, para o pagamento em parcela única ou; 

c) À vista até o dia 20 de junho de 2022, com desconto de 2% (dois por cento) sobre o 
valor do Imposto Predial e Territorial Urbano, para o pagamento em parcela única  ou; 

d) Em até 06 (seis) parcelas mensais consecutivas, com o vencimento da 1ª parcela em 20 
de abril de 2022 e as demais vencíveis todo o dia 20 dos meses subsequentes. 

O sujeito passivo deverá quitar as parcelas na ordem dos seus vencimentos, sendo que, o 
pagamento de parcelas alternadas não é pressuposto de que as parcelas anteriores não pagas 
estejam quitadas. 
IV - DA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO 
Os sujeitos passivos elencados no art. 171 da Lei nº 29/2001 deverão solicitar  isenção do 
Imposto Predial e Territorial e Urbano mediante requerimento, devidamente instruído com 
documentos comprobatórios do preenchimento de requisitos e demais condições 
estabelecidas, para outorga do benefício, dentro do prazo de 90 dias a contar do dia 20 de abril 
de 2022. 

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.atende.net - e-mail: tributacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

V - DOS LOCAIS DE PAGAMENTO 
O pagamento deverá ser feito nas agências bancárias ou postos de atendimento da Caixa 
Econômica Federal, nas Casas Lotéricas, e no Banco do Brasil para correntistas, até a data do 
vencimento constante nas guias. 
Quando o vencimento de qualquer parcela dos tributos, coincidirem com dias de feriados, 
finais de semana ou não útil, o pagamento ficará prorrogado para o primeiro dia útil 
subsequente. 
VI - DAS PENALIDADES 
O não pagamento de qualquer parcela do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbano (IPTU), Taxa de Coleta de Lixo e Contribuição de Iluminação Pública para terrenos, 
nas datas previstas neste Edital, sujeita o contribuinte ao acréscimo de multa de 0,33% (zero 
vírgula trinta e três por cento) ao dia, limitada a 10% do montante total do tributo, mais 
aplicação de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, devido a partir do mês seguinte. 
VII - DA IMPUGNAÇÃO 
O contribuinte que não concordar com o lançamento dos tributos poderá apresentar 
reclamação em petição devidamente fundamentada, dirigida a Divisão de Tributação e 
Fiscalização do Município, e com as provas que entender necessárias, até o dia 20 de abril de 
2022, nos termos do artigo 177 da Lei Complementar nº 29/2001. 
 
Paraíso do Norte, 09 de fevereiro de 2022. 
 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 
Prefeito Municipal 

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Praça Giácomo Madalozzo, 234 – Centro 
Fone: (44) 3435-1222   CEP: 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ – PARANÁ 
E-mail: cmas2009planaltina@hotmail.com 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 01/2022 
 
SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação do Demonstrativo 

Sintético Anual da Execução Físico-Financeira dos 
recursos do Sistema Único de Assistência Social 
/SUAS/2020. 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social de Planaltina do Paraná, no uso 
das atribuições que conferidas pela Lei Municipal nº 007/2009, com alterações 
nas Leis nº 009/2010 e nº 61/2013, considerando a deliberação da reunião 
ordinária. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Aprovar o Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico-
Financeira do Índice de Gestão do Programa Bolsa Família – IGD/PBF, 
referente ao exercício de 2020. 
 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Planaltina do Paraná, 09 de fevereiro de 2022. 
 

Simone Bilibio Orfaneli 
Presidente do CMAS 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 48/2022 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RONDON, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 08.927.244/0001-26, estabelecido na Av. Mato Grosso nº 800, através de sua representante 
Legal, a Secretária Municipal de Saúde, Senhora GISELMA APARECIDA ANDREAZZI GIULIANGELLI, 
brasileira, casada , RG nº 5.030.703-4 SSP/PR., e do CPF nº 793.465.379-49, e a empresa GALLI E LIOTTO  
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, estabelecida na RUA PERNANBUCO Nº 1647, 
CEP: 99.704-480 - BAIRRO: LINHOR Erechim/RS CNPJ Nº. 42.092.374/0001-24, pela sua representante infra-
assinada, a senhora Camila Liotto, residente e domiciliado na RUA LUIS FERRI, 143- CEP: 99.701-538 - 
BAIRRO: Jose Bonifácio, denominado  a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de 
preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais 
normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 03/2022 - REGISTRO DE PREÇOS, 
obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos que não fazem parte da 
lista do Consórcio Paraná Medicamentos, a serem distribuídos aos pacientes da rede municipal de saúde, 
com reserva de cota para ME/EPP, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante 
vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 

Lote Ite
m Descrição do produto Marca Unid. Quant. Preço 

unit. Preço total 

LOTE: 189 - TIORIDAZINA, 
CLORIDRATO 100MG/CPR - 
EXCLUSIVO ME/EPP 

1 TIORIDAZINA, 
CLORIDRATO 100MG/CPR 
BR0272367   

UNIAO 
QUIMICA CPR 

CPR 300,00 1,10 330,00 

LOTE: 190 - TIORIDAZINA, 
CLORIDRATO 100MG/CPR - 
AMPLA DISPUTA 

1 TIORIDAZINA, 
CLORIDRATO 100MG/CPR 
BR0272367   

UNIAO 
QUIMICA CPR 

CPR 900,00 1,10 990,00 

VALOR TOTAL R$ 1.320,00 
 
 CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais 
referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse 
fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 03/2022 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento 
de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 

 

 

 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
mensalmente, até o dia 15 de cada mês, de acordo com o fornecimento dos medicamentos efetuados no período 
mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) medicamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. Os medicamentos deverão ser entregues pela vencedora da licitação na Farmácia do Posto Municipal de Saúde, 
com sede na Avenida Mato Grosso, nº 800, neste Município, no horário das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 
16:00h, independentemente da quantidade solicitada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do 
recebimento da Autorização de Compras. A referida Autorização poderá ser remetida através de fax, e-mail ou 
outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em rescisão 
contratual. 
 
4.2.  Os medicamentos deverão ser entregues com o prazo de validade de no mínimo 12 (doze) meses e com 
prazo equivalente a, no mínimo, 75% de sua validade, contados da data de fabricação. 
 
4.3. Somente serão admitidos atrasos mediante comprovação por escrito da falta do medicamento com o fabricante, 
se aceitos pela equipe de recebimento da Secretaria de Saúde. 
 
4.4. A entrega deverá ser realizada mediante a apresentação da Nota Fiscal, sendo que o proponente será 
responsável por quaisquer ônus decorrentes de fretes, marcas, registros e patentes referentes ao objeto cotado. 
 
4.5. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do lote, data de 
fabricação, data de validade e nome do fabricante. 
 
4.6. A não entrega do medicamento no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao 
fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.7. A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos os 
valores relativos aos medicamentos efetivamente entregues, conforme necessidades do Fundo Municipal de Saúde 
de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos medicamentos dispostos nos itens 
constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

 

 

 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Fundo Municipal de Saúde de Rondon: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

 
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1. O(s) medicamento(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pela Comissão de Recebimento da 
Secretaria Municipal de Saúde, a qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) medicamento(s) que apresentar(em) qualidade inferior ao produto de referência e/ou em desconformidade 
com as especificações do edital serão rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem 
prejuízo aos demais itens deste edital 
 
6.3. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do lote, data de 
fabricação, data de validade e nome do fabricante. 
 
6.4. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Fundo Municipal de Saúde de Rondon – CNPJ nº 

 

 

 
08.927.244/0001-26. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à data 
prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a gravidade 
da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, o 
MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções 
se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento 
ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e 
demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 
12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de 
Pregão Eletrônico nº 03/2022 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, 
observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida no 
mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas 
demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da 
avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
 

 

 

 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da 
Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 
assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a 
revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos 
do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou a 
quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, com 
a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de recebimentos, 
anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua competência, o que 
for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 

 

 

 
feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de 
Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 03/2022 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou 
jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 
ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus 
prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 08/02/2022. 
 
    __________________________________                _______________________________________ 
  FUNDO MUN. DE SAÚDE DE RONDON             GALLI E LIOTTO  COM. DE PROD.HOSP. LTDA 
      Giselma A. Andreazzi Giulinagelli                                      Empresa Detentora da Ata 
 
Testemunhas: 
 
1_________________                                                         2_________________ 
RG                                                                                        RG 

 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 45/2022 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RONDON, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 08.927.244/0001-26, estabelecido na Av. Mato Grosso nº 800, através de sua representante 
Legal, a Secretária Municipal de Saúde, Senhora GISELMA APARECIDA ANDREAZZI GIULIANGELLI, 
brasileira, casada , RG nº 5.030.703-4 SSP/PR., e do CPF nº 793.465.379-49, e a empresa PATOMEDI 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, estabelecida na RUA 
MILA, 21, CEP: 85.506-263 - BAIRRO: CRISTO REI Pato Branco/PR CNPJ Nº. 41.141.956/0001-90, pelo seu 
representante infra-assinado, o senhor DALCI DAMBROS, residente e domiciliado na RUA PARANA, 289 - CEP: 
85.501-074 - BAIRRO: CENTRO, denominado  a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de 
registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e 
das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 03/2022 - REGISTRO DE 
PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições 
seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos que não fazem parte da 
lista do Consórcio Paraná Medicamentos, a serem distribuídos aos pacientes da rede municipal de saúde, 
com reserva de cota para ME/EPP, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante 
vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto/serviço Marca  Unid. Quant. Preço 

unit. 
Preço 
total 

LOTE: 071 - 
CUMARINA+TROXERRUTI
NA 15+90MG/DRG - 
EXCLUSIVO ME/EPP 

1 CUMARINA+TROXERRUTINA 
15+90MG/DRG BR0296647   

CIFARMA 
C/60 

DRG 1.500,00 0,35 525,00 

LOTE: 127 - MELOXICAM, 
15 MG/CPR - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

1 MELOXICAM, 15 MG/CPR - 
BR0273554   

PHARLAB - 
C/500 

CPR 5.000,00 0,085 425,00 

LOTE: 128 - MELOXICAM, 
15 MG/CPR - AMPLA 
DISPUTA 

1 MELOXICAM, 15 MG/CPR - 
BR0273554   

PHARLAB - 
C/500 

CPR 15.000,00 0,085 1.275,00 

                                                                                                                                                     VALOR TOTAL R$ 2.225,00 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais 
referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse 
fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 

 

 

 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 03/2022 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento 
de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
mensalmente, até o dia 15 de cada mês, de acordo com o fornecimento dos medicamentos efetuados no período 
mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) medicamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. Os medicamentos deverão ser entregues pela vencedora da licitação na Farmácia do Posto Municipal de Saúde, 
com sede na Avenida Mato Grosso, nº 800, neste Município, no horário das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 
16:00h, independentemente da quantidade solicitada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do 
recebimento da Autorização de Compras. A referida Autorização poderá ser remetida através de fax, e-mail ou 
outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em rescisão 
contratual. 
 
4.2.  Os medicamentos deverão ser entregues com o prazo de validade de no mínimo 12 (doze) meses e com 
prazo equivalente a, no mínimo, 75% de sua validade, contados da data de fabricação. 
 
4.3. Somente serão admitidos atrasos mediante comprovação por escrito da falta do medicamento com o fabricante, 
se aceitos pela equipe de recebimento da Secretaria de Saúde. 
 
4.4. A entrega deverá ser realizada mediante a apresentação da Nota Fiscal, sendo que o proponente será 
responsável por quaisquer ônus decorrentes de fretes, marcas, registros e patentes referentes ao objeto cotado. 
 
4.5. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do lote, data de 
fabricação, data de validade e nome do fabricante. 
 
4.6. A não entrega do medicamento no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao 
fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.7. A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos os 

 

 

 
valores relativos aos medicamentos efetivamente entregues, conforme necessidades do Fundo Municipal de Saúde 
de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos medicamentos dispostos nos itens 
constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Fundo Municipal de Saúde de Rondon: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

 
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1. O(s) medicamento(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pela Comissão de Recebimento da 
Secretaria Municipal de Saúde, a qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) medicamento(s) que apresentar(em) qualidade inferior ao produto de referência e/ou em desconformidade 
com as especificações do edital serão rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem 
prejuízo aos demais itens deste edital 
 

 

 

 
6.3. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do lote, data de 
fabricação, data de validade e nome do fabricante. 
 
6.4. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Fundo Municipal de Saúde de Rondon – CNPJ nº 
08.927.244/0001-26. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à data 
prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a gravidade 
da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, o 
MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções 
se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento 
ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e 
demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 
12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de 
Pregão Eletrônico nº 03/2022 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, 
observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida no 
mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas 
demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da 
avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 

 

 

 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da 
Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 
assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a 
revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos 
do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou a 
quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, com 
a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de recebimentos, 
anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua competência, o que 

 

 

 
for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de 
Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 03/2022 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou 
jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 
ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus 
prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 07/02/2022. 
 
    __________________________________                _______________________________________ 
  FUNDO MUN. DE SAÚDE DE RONDON             PATOMEDI DIST. DE MED. E PROD. HOSP. LTDA 
      Giselma A. Andreazzi Giulinagelli                                      Empresa Detentora da Ata 
 
Testemunhas: 
 
1_________________                                                         2_________________ 
RG                                                                                        RG 
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DECRETO Nº 014/2022 
 
SUMULA: Declara Situação de Emergência em 
áreas do Município de Tamboara, Estado do 
Paraná, afetadas por estiagem (Cobrade 14110). 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do 
Município de Tamboara – Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei: 
 

CONSIDERANDO que foi declarada situação de emergência hídrica em todo o 
território do Estado do Paraná pelo Decreto Estadual nº 10.002, de 30 de 
Dezembro de 2021, em virtude de estiagem – COBRADE 14110;  
CONSIDERANDO que desde o segundo semestre de 2019 o Município de 
Tamboara tem sofrido graves danos e prejuízos em decorrência da escassez 
de chuva, especialmente na agricultura, pecuária e serviços de abastecimento 
de água, situação agravada no último trimestre de 2021. 

 
DECRETA: 
Art. 1º- Fica declarada SITUAÇÃO DE 

EMERGÊNCIA no âmbito do Município de Tamboara, Estado do Paraná. 
Art. 2º - Autoriza-se a mobilização de todos os 

Órgãos e Secretarias Municipais para atuarem sob a coordenação da 
Comissão Municipal de Defesa Civil – COMDEC, nas ações de resposta ao 
desastre e reabilitação do cenário atingido. 

Art. 3º - Autoriza-se a convocação de voluntários 
para reforçar as ações de resposta ao desastre e realização de campanhas de 
arrecadação de recursos junto à comunidade, com o objetivo de facilitar as 
ações de assistência à população afetada pelo desastre, sob a coordenação da 
COMDEC. 

Art. 4º - Com fulcro no art. 5º, inciso XI e XXV, da 
Constituição Federal, ficam autorizadas as autoridades administrativas e os 
agentes de Defesa Civil, diretamente responsáveis pelas ações de resposta ao 
desastre, em caso de risco iminente, a:   
I – entrar nas residências e estabelecimentos comerciais ou industriais para 
prestar socorro ou para determinar a pronta evacuação das mesmas; 
II - usar de propriedade particular em caso de iminente perigo público, 
assegurada indenização ulterior ao proprietário, se comprovado dano 
decorrente do uso. 
Parágrafo único. Será responsabilizado o agente da Defesa Civil ou 
autoridade administrativa que se omitir de suas obrigações, relacionadas com a 
segurança global da população. 

Art. 5º Ficam dispensadas de licitação as 
contratações para aquisição de bens, execução de obras e prestação de 
serviços necessários às atividades de resposta à situação emergencial ou 
recuperação das áreas atingidas, tudo conforme o art. 24, Inciso IV, da Lei 
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Federal nº 8.666/1993 – Lei de Licitações e Contratos, acrescidas as demais 
determinações da Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade 
Fiscal. 
Parágrafo Único: As contratações de que trata o caput deste artigo deverão 
ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias da 
caracterização do desastre, vedada a prorrogação dos contratos. 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, ressalvada sua eficácia a partir de 30 de dezembro de 2021, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, 

Estado do Paraná, aos 8 (oito) dias do mês de Fevereiro do ano de 2022. 
 

 ANTONIO CARLOS CAUNETO 
       Prefeito Municipal 
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PREGÃO ELETRÔNICO nº. 004/2022 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 28/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 005/2022 
VALIDADE: 09/02/2023 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, E NOROESTE 
DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E PRODUTOS AUTOMOTIVOS EIRELI, PARA AQUISIÇÕES PARCELADAS DE REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 
DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, FLUIDOS, ESTOPAS, PRODUTOS PARA LAVAGEM DE VEÍCULOS, PNEUS NOVOS E OUTROS PARA FROTA DE 
VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, CONFORME DESCRITO NO ANEXO I DO EDITAL. 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na Waldemar 
dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito Sr. Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, 
brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à 
Rua Waldemar dos Santos, 678, centro, Querência do Norte PR e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro, NOROESTE 
DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E PRODUTOS AUTOMOTIVOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 30.846.202/0001-10, DA 
BANDEIRA, 703 - CEP: 87550000  - bairro: CENTRO, Altônia/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr. ANDRE LUIZ ALPINO, brasileiro, 
portador da RG nº 53480543 PR e CPF 749.924.819-49,residente e domiciliado em Altônia PR,  doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente ata de registro de preços em decorrência da 
licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 004/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, FLUIDOS, ESTOPAS, PRODUTOS PARA 
LAVAGEM DE VEÍCULOS, PNEUS NOVOS E OUTROS PARA FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, CONFORME 
DESCRITO NO ANEXO I DO EDITAL 
LOTE 12: LOTE 12 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 36590 OLEO LUBRIFICANTE MULTIVISCOSO SAE 10W30 
SEMISSINTETICO SL, PARA MOTORES 04 TEMPOS QUE ATENDA 
CLASSIFICAÇÃO DE DESEMPENHO API SL E JASO MA2  
(T903:2011), INDICADO PARA MOTORES DE MOTOCICLETAS 
FABRICADAS PELA MONTADORA HONDA. FRASCOS COM 1 LITRO, 
CAIXA COM 24 UNIDADES 

CXA 2 R$ 
399,00 

798,00 TEXSA 

     TOTAL: 798,00  
LOTE 18: LOTE 18 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36596 ÓLEO LUBRIFICANTE SAE 15W40 API CI-4 QUE ATENDA ÁS 
ESPECIFICAÇÕES API CK-4 E API CJ-4 (AMBOS 
HOMOLOGADOS), ACEA E9-16, MB=APPROVAL 228.31, VOLVO 
VDS-4.5, MACK EO-S-4.5, RENAULT RLD-4 CUMMINS 20086, 
CATERPILLAR ECF-3, FORD WSS-M2C171-F1, DETROIT DIESEL 
DFS 93K222, JASO DH-2-2015. BALDE COM 20 LITROS 

BALDE 120 R$ 
410,00 

49.200,00 TEXSA 

     TOTAL: 49.200,00  
LOTE 20: LOTE 20 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 36598 OLEO LUBRIFICANTE MULTIVISCOSO SAE 5W30 100% 
SINTETICO QUE ATENDA À ESPECIFICAÇÃO ACEA C3/C2-12 
API SN FRASCOS COM 1 LITRO CAIXA COM 24 UNIDADES 

CXA 30 R$ 
620,00 

18.600,00 TEXSA 

     TOTAL: 18.600,00  
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LOTE 24: LOTE 24 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36601 OLEO LUBRIFICANTE MULTIVISCOSO SINTETICO SAE 10W-40 
QUE ATENDA A CLASSIFICAÇÃO ACEA E4/E7-12, SCANIA LDF-
2/LDF-3. MAN M 3277, MB APPROVAL 228.5 RENAULT RVI 
RLD-2/RVI RXD, VOLVO VDS-3, MACK EO-N) BALDE COM 20 
LITROS 

BALDE 15 R$ 
505,00 

7.575,00 TEXSA 

     TOTAL: 7.575,00  
LOTE 25: LOTE 25 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 35126 OLEO LUBRIFICANTE PARA SISTEMA DE TRANSMISSÃO 
GL4 SAE 10 W 30  1/20 L 

BALDE 35 R$ 300,00 10.500,00 TEXSA 

     TOTAL: 10.500,00  
LOTE 26: LOTE 26 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 36602 ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL PARA CAIXAS DE 
TRANSMISSÃO E DE ENGRENAGENS SAE 80W API GL-4 
BALDE COM 20 LITROS 

BALDE 6 R$ 
300,00 

1.800,00 TEXSA 

     TOTAL: 1.800,00  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 88.473,00 (oitenta e oito mil, 
quatrocentos e setenta e três reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contratada receberá requisição de compra do setor responsável e fará a entrega dos produtos no prazo : 
Em uma única parcela, para cada requisição, conforme demanda do órgão solicitante, entregues no endereço indicado pela Secretaria na sede 
do município de QUERÊNCIA DO NORTE – PR, NO PRAZO MÁXIMO DE 08 (OITO) DIAS, contados do recebimento da requisição. 
PARÁGRAFO SEXTO - O prazo de vigência da presente licitação é de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato. 
DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 
02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do 
mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE PR, 09/02/2022 

 
___________________________________           ________________________________ 
Alex Sandro Fernandes                                             André Luiz Alpino 
PREFEITO MUNICIPAL                                               CONTRATADA 

     CONTRATANTE  
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Inexigibilidade 4/2022 
Para Compras e Outros Serviços 

Processo Administrativo: 231/2022 
   

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município torna público a Homologação e Adjudicação do Procedimento em epígrafe a empresa:   

Homologo e Adjudico  

Nesta data a referida decisão, considerando vencedor da licitação, objeto da Inexigibilidade nº. 4/2022, o participante: 
 
  
 

34401 - PARANA EQUIPAMENTOS S A 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 KIT REPARO CODIGO 2341951 UNIDADE  2 1.317,47 2.634,94 
2 TURBO CODIGO 5696097BT UNIDADE  1 5.200,00 5.200,00 
3 DENTE CAT COD 5395673 UNIDADE  8 390,00 3.120,00 
4 JUNTA UNIDADE  2 185,97 371,94 
5 JUNTA UNIDADE  1 157,91 157,91     

Total do Fornecedor: 11.484,79 
 

Paraíso do Norte, 9 de fevereiro de 2022. 
   

___________________________________ 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO 
CPF: 464.266.989-20 

 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 
Estado do Paraná 

Querência do Norte 31 de janeiro de 2022. 

DENILSON ANTONIO AITA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
AUTOPEÇAS QUERÊNCIA LTDA 

CNPJ:019.734.240-00103 

RG:SSP PR 
ALEX SANDRO FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 

1° Termo aditivo do contrato nº.140/2021, decorrente de Pregão n°   24/2021 de REGISTRO DE PREÇO 
PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MECÂNICA COMUM DOS 
VEICULOS DA FROTA, PREVENTIVA E CORRETIVA, BEM COMO AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS 
PARA AR CONDICIONADO, PEÇAS E SERVIÇOS PARA FUNILARIA E PINTURA DOS VEICULOS, 
PEÇAS E SERVIÇOS PARA SISTEMA HIDRAULICO (CAIXA E BOMBA DE DIREÇÃO, PISTÃO) , 
ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO, CONVERGENCIA E CAMBAGEM, SERVIÇO DE TORNO E SOLDA, 
PEÇAS E SERVIÇOS DE AUTO ELÉTRICA tendo como base a orçamentação eletrônica Audatex , e/ou 
similares,  CONFORME ANEXO I  TERMO DE REFERÊNCIA. 
A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
n° 76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro,    Querência do 
Norte-PR, 87930000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, e a 
empresa AUTOPEÇAS QUERÊNCIA LTDA , inscrita no CNPJ sob nº. 01.973.424/0001-03, com sede no 
endereço AV. PORTO ALEGRE, 657, Centro, CENTRO Querência do Norte-PR neste ato representada por  
DENILSON ANTONIO AITA,  portador do RG n° SSP PR, portador do CPF sob n° 624.906.649-72, 
acordam por meio deste o que segue: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores  na importância de R$    12.500,00 (doze 
mil e quinhentos reais)   , corresponde ao acréscimo de 25,0% no lote 04 PEÇAS FORD CARGO (LINHA 
PESADAS) – MECANICA COMUM , conforme solicitação da Secretaria de Obras, Viação e Serviços 
Urbanos, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.973.692/0001-16 

REPRESENTANTE LEGAL 

d
o
z
e
 
m
il 
e
 
q
u
i
n
h
e
n
t
o
s
 
r
e
a
i
s 

CPF:624.906.649-72 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 
Estado do Paraná 

Querência do Norte 31 de janeiro de 2022. 

DENILSON ANTONIO AITA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
AUTOPEÇAS QUERÊNCIA LTDA 

CNPJ:019.734.240-00103 

RG:SSP PR 
ALEX SANDRO FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 

1° Termo aditivo do contrato nº.140/2021, decorrente de Pregão n°   24/2021 de REGISTRO DE PREÇO 
PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MECÂNICA COMUM DOS 
VEICULOS DA FROTA, PREVENTIVA E CORRETIVA, BEM COMO AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS 
PARA AR CONDICIONADO, PEÇAS E SERVIÇOS PARA FUNILARIA E PINTURA DOS VEICULOS, 
PEÇAS E SERVIÇOS PARA SISTEMA HIDRAULICO (CAIXA E BOMBA DE DIREÇÃO, PISTÃO) , 
ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO, CONVERGENCIA E CAMBAGEM, SERVIÇO DE TORNO E SOLDA, 
PEÇAS E SERVIÇOS DE AUTO ELÉTRICA tendo como base a orçamentação eletrônica Audatex , e/ou 
similares,  CONFORME ANEXO I  TERMO DE REFERÊNCIA. 
A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
n° 76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro,    Querência do 
Norte-PR, 87930000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, e a 
empresa AUTOPEÇAS QUERÊNCIA LTDA , inscrita no CNPJ sob nº. 01.973.424/0001-03, com sede no 
endereço AV. PORTO ALEGRE, 657, Centro, CENTRO Querência do Norte-PR neste ato representada por  
DENILSON ANTONIO AITA,  portador do RG n° SSP PR, portador do CPF sob n° 624.906.649-72, 
acordam por meio deste o que segue: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores  na importância de R$    12.500,00 (doze 
mil e quinhentos reais)   , corresponde ao acréscimo de 25,0% no lote 04 PEÇAS FORD CARGO (LINHA 
PESADAS) – MECANICA COMUM , conforme solicitação da Secretaria de Obras, Viação e Serviços 
Urbanos, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 37/2022 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RONDON, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 08.927.244/0001-26, estabelecido na Av. Mato Grosso nº 800, através de sua representante 
Legal, a Secretária Municipal de Saúde, Senhora GISELMA APARECIDA ANDREAZZI GIULIANGELLI, 
brasileira, casada , RG nº 5.030.703-4 SSP/PR., e do CPF nº 793.465.379-49, e a empresa NOVA 
MEDICAMENTOS LTDA, estabelecida na RUA GENUINO PIACENTINI, CEP: 85.506-220 - BAIRRO: 
SANTA TEREZINHA Pato Branco/PR CNPJ Nº. 41.365.113/0001-78, pelo seu representante infra-assinado, o 
senhor FABIO EMANUEL REBONATTO, denominado  a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente 
ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 
10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 03/2022 - 
REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as 
condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos que não fazem parte da 
lista do Consórcio Paraná Medicamentos, a serem distribuídos aos pacientes da rede municipal de saúde, 
com reserva de cota para ME/EPP, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante 
vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto Marca  Unid. Quant. Preço 

unitário 
Preço total 

LOTE: 007 - ACIDO 
TRANEXAMICO - 1250MG/CPR  
- EXCLUSIVO ME/EPP 

1 ACIDO TRANEXAMICO - 
1250MG/CPR BR0278338   

EMS CX C/12 CPR 300,00 1,00 300,00 

LOTE: 008 - ACIDO 
TRANEXAMICO - 1250MG/CPR 
- AMPLA DISPUTA 

1 ACIDO TRANEXAMICO - 
1250MG/CPR BR0278338   

EMS CX C/12 CPR 900,00 1,00 900,00 

LOTE: 153 - PANTOPRAZOL, 
DOSAGEM 40MG/CPR - 
EXCLUSIVO ME/EPP 

1 PANTOPRAZOL, 
DOSAGEM 40MG/CPR 
BR0267892   

CIMED CX 
C/42 

CPR 400,00 0,17 68,00 

LOTE: 173 - 
ROSUVASTATINA, CALCINA 
10MG/CP - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

1 ROSUVASTATINA, 
CALCINA 10MG/CPR 
BR0282881   

ALTHAIA CX 
C/30 

CPR 900,00 0,16 144,00 

LOTE: 174 - 
ROSUVASTATINA, CALCINA 
10MG/CPR - AMPLA DISPUTA 

1 ROSUVASTATINA, 
CALCINA 10MG/CPR 
BR0282881   

ALTHAIA CX 
C/30 

CPR 2.700,00 0,16 432,00 

                                                                                                                                                    VALOR TOTAL R$ 1.844,00 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 

 

 

 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais 
referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse 
fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 03/2022 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento 
de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
mensalmente, até o dia 15 de cada mês, de acordo com o fornecimento dos medicamentos efetuados no período 
mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) medicamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. Os medicamentos deverão ser entregues pela vencedora da licitação na Farmácia do Posto Municipal de Saúde, 
com sede na Avenida Mato Grosso, nº 800, neste Município, no horário das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 
16:00h, independentemente da quantidade solicitada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do 
recebimento da Autorização de Compras. A referida Autorização poderá ser remetida através de fax, e-mail ou 
outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em rescisão 
contratual. 
 
4.2.  Os medicamentos deverão ser entregues com o prazo de validade de no mínimo 12 (doze) meses e com 
prazo equivalente a, no mínimo, 75% de sua validade, contados da data de fabricação. 
 
4.3. Somente serão admitidos atrasos mediante comprovação por escrito da falta do medicamento com o fabricante, 
se aceitos pela equipe de recebimento da Secretaria de Saúde. 
 
4.4. A entrega deverá ser realizada mediante a apresentação da Nota Fiscal, sendo que o proponente será 
responsável por quaisquer ônus decorrentes de fretes, marcas, registros e patentes referentes ao objeto cotado. 
 
4.5. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do lote, data de 
fabricação, data de validade e nome do fabricante. 

 

 

 
 
4.6. A não entrega do medicamento no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao 
fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.7. A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos os 
valores relativos aos medicamentos efetivamente entregues, conforme necessidades do Fundo Municipal de Saúde 
de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos medicamentos dispostos nos itens 
constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Fundo Municipal de Saúde de Rondon: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

 
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1. O(s) medicamento(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pela Comissão de Recebimento da 
Secretaria Municipal de Saúde, a qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias. 

 

 

 
 
6.2. O(s) medicamento(s) que apresentar(em) qualidade inferior ao produto de referência e/ou em desconformidade 
com as especificações do edital serão rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem 
prejuízo aos demais itens deste edital 
 
6.3. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do lote, data de 
fabricação, data de validade e nome do fabricante. 
 
6.4. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Fundo Municipal de Saúde de Rondon – CNPJ nº 
08.927.244/0001-26. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à data 
prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a gravidade 
da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, o 
MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções 
se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento 
ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e 
demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 
12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de 
Pregão Eletrônico nº 03/2022 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, 
observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida no 
mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas 
demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da 
avença. 
 

 

 

 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da 
Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 
assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a 
revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos 
do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 

 

 

 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou a 
quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, com 
a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de recebimentos, 
anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua competência, o que 
for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de 
Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 03/2022 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou 
jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 
ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus 
prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

 

 

 
 
 
 
Rondon-PR, 07/02/2022. 
    __________________________________                _______________________________________ 
  FUNDO MUN. DE SAÚDE DE RONDON                        NOVA MEDICAMENTOS LTDA 
       Giselma A. Andreazzi Giulinagelli                                      Empresa Detentora da Ata 
        
Testemunhas: 
 
1_________________                                                         2_________________ 
RG                                                                                        RG 

 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 42/2022 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RONDON, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 08.927.244/0001-26, estabelecido na Av. Mato Grosso nº 800, através de sua representante 
Legal, a Secretária Municipal de Saúde, Senhora GISELMA APARECIDA ANDREAZZI GIULIANGELLI, 
brasileira, casada , RG nº 5.030.703-4 SSP/PR., e do CPF nº 793.465.379-49, e a empresa CENTERMEDI 
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, estabelecida na AC FLOREAL RIBEIRO, 0 1551-D 
- CEP: 89815290 - BAIRRO: QUEDAS DO PALMITAL Chapeco/SC CNPJ Nº. 03.652.030/0003-32, pelo seu 
representante infra-assinado, o senhor VILSON SZYMANSKI, denominado  a partir deste de EMPRESA, resolve 
firmar a presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei 
Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 03/2022 - 
REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as 
condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos que não fazem parte da 
lista do Consórcio Paraná Medicamentos, a serem distribuídos aos pacientes da rede municipal de saúde, 
com reserva de cota para ME/EPP, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante 
vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto Marca  Unid. Quant. Preço 

unitário 
Preço total 

LOTE: 026 - BETAISTINA, 
CLORIDRATO 24MG/CPR 
- AMPLA DISPUTA 

1 BETAISTINA, 
CLORIDRATO 
24MG/CPR BR0343573   

AUROBINDO   CX 
C/ 30 GENERICO   
REG: 1516700500115 

CPR 1.500,00 0,22 330,00 

LOTE: 068 - 
COLECALCIFEROL 7.000 
UI/CPR - AMPLA 
DISPUTA 

1 COLECALCIFEROL 
7.000 UI/CPR BR0431097   

BRASTERAPICA   
CX C/30 DEFULL   
REG: 1003801060109 

CPR 2.250,00 0,53 1.192,50 

LOTE: 090 - 
ESCITALOPRAM, 
OXALATO 10MG/CPR - 
AMPLA DISPUTA 

1 ESCITALOPRAM, 
OXALATO 10MG/CPR 
BR0291770   

BRAINFARMA   CX 
C/ 30 GENERICO   
REG: 1558404620026 

CPR 4.500,00 0,17 765,00 

LOTE: 092 - 
ESCITALOPRAM, 
OXALATO 20MG/CPR - 
AMPLA DISPUTA 

1 ESCITALOPRAM, 
OXALATO 20MG/CPR 
BR0291771   

BRAINFARMA   CX 
C/ 30 GENERICO   
REG: 1558404620050 

CPR 4.500,00 0,30 1.350,00 

LOTE: 102 - GINKGO 
BILOBA, EXTRATO 
MEDICINAL 120MG/CPR - 
AMPLA DISPUTA 

1 GINKGO BILOBA, 
EXTRATO MEDICINAL 
120MG/CPR  BR0305413   

BIONATUS   CX C/ 
30 BIO GINKO   
REG: 1200900280131 

CPR 750,00 0,58 435,00 

LOTE: 148 - NIMESULIDA 
- 50 MG/ML - SOLUÇÃO 

1 NIMESULIDA - 50 
MG/ML - SOLUÇÃO 

VITAMEDIC   CX C/ 
50 NIMELIT   REG: 

FR 150,00 1,53 229,50 

 

 

 
ORAL - AMPLA DISPUTA ORAL - GOTAS - 

BR0273711   
1039200730054 

LOTE: 150 - NISTATINA, 
25.000 UI/G - CREME 
VAGINAL - AMPLA 
DISPUTA 

1 NISTATINA, 25.000 UI/G 
- CREME VAGINAL - 
BR0266788 60 GRAMAS  

GREEN PHARMA   
CX C/ 50 
GENERICO   REG: 
1201901220023 

UN 300,00 3,45 1.035,00 

                                                                                                                                                     VALOR TOTAL R$ 5.337,00 
 
 CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais 
referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse 
fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 03/2022 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento 
de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
mensalmente, até o dia 15 de cada mês, de acordo com o fornecimento dos medicamentos efetuados no período 
mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) medicamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. Os medicamentos deverão ser entregues pela vencedora da licitação na Farmácia do Posto Municipal de Saúde, 
com sede na Avenida Mato Grosso, nº 800, neste Município, no horário das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 
16:00h, independentemente da quantidade solicitada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do 
recebimento da Autorização de Compras. A referida Autorização poderá ser remetida através de fax, e-mail ou 
outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em rescisão 
contratual. 
 

 

 

 
4.2.  Os medicamentos deverão ser entregues com o prazo de validade de no mínimo 12 (doze) meses e com 
prazo equivalente a, no mínimo, 75% de sua validade, contados da data de fabricação. 
 
4.3. Somente serão admitidos atrasos mediante comprovação por escrito da falta do medicamento com o fabricante, 
se aceitos pela equipe de recebimento da Secretaria de Saúde. 
 
4.4. A entrega deverá ser realizada mediante a apresentação da Nota Fiscal, sendo que o proponente será 
responsável por quaisquer ônus decorrentes de fretes, marcas, registros e patentes referentes ao objeto cotado. 
 
4.5. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do lote, data de 
fabricação, data de validade e nome do fabricante. 
 
4.6. A não entrega do medicamento no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao 
fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.7. A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos os 
valores relativos aos medicamentos efetivamente entregues, conforme necessidades do Fundo Municipal de Saúde 
de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos medicamentos dispostos nos itens 
constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Fundo Municipal de Saúde de Rondon: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 

 

 

 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1. O(s) medicamento(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pela Comissão de Recebimento da 
Secretaria Municipal de Saúde, a qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) medicamento(s) que apresentar(em) qualidade inferior ao produto de referência e/ou em desconformidade 
com as especificações do edital serão rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem 
prejuízo aos demais itens deste edital 
 
6.3. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do lote, data de 
fabricação, data de validade e nome do fabricante. 
 
6.4. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Fundo Municipal de Saúde de Rondon – CNPJ nº 
08.927.244/0001-26. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à data 
prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a gravidade 
da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, o 
MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções 
se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento 
ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e 
demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 

 

 

 
12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de 
Pregão Eletrônico nº 03/2022 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, 
observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida no 
mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas 
demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da 
avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da 
Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 
assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a 
revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

 

 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos 
do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou a 
quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, com 
a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de recebimentos, 
anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua competência, o que 
for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de 
Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 03/2022 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou 
jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 
ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus 
prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
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E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 07/02/2022. 
 
    __________________________________                _______________________________________ 
  FUNDO MUN. DE SAÚDE DE RONDON             CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSP. LTDA                   
Giselma A. Andreazzi Giulinagelli                                      Empresa Detentora da Ata 
 
Testemunhas: 
 
1_________________                                                         2_________________ 
RG                                                                                        RG 

 M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

    CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

       Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
        

 
1º Termo Aditivo  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº.04/2021 
CONTRATO Nº 41/2021 

VENCIMENTO 05/02/2023 
 

De um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob 
Nº. 76.973.692/001-16 com sede à Rua Waldemar dos Santos, nº. 1197, nesta cidade, neste ato representado pelo 
Prefeito, ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 
10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade de Querência do Norte, doravante denominada 
CONTRATANTE. E de outro a PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, CNPJ Nº 61.198.164/0001-60 
ENDEREÇO RUA GUAIANASES, 1238 PORTO SEGURO - CEP: 01205905 - BAIRRO: CAMPOS ELISEOS, SÃO PAULO/SP, neste 
ato, representado pelo Sr. FABIO LUCHETTI, brasileiro, portador da RG nº 156686752 e CPF 074.666.748-52, residente e 
domiciliado em SÃO PAULO/SP, a  RUA GUAIANASES, 1489 - CEP: 01205905 - BAIRRO: CAMPOS ELISEOS, doravante 
denominada CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe as normas gerais da Lei Federal de Licitações e Contratos 
Administrativos, Lei 8.666/93 e suas alterações, e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, e 
ainda às condições do Pregão Presencial 09/2020, celebram o presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo e Valor, 
com base no Artigo 57, Inciso II da Lei nº. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a renovação da apólice de seguro dos veículos descritos no contrato original, com validade 
para 12 meses a partir de 05/02/2022 a 05/02/2023. 
 
Item Código Descrição Valor Unit. R$ 

1 36830 FIAT DUCATO AMBULANCIA 2020/2020 - , CHASSI 3C6DFVDK9LE129902 - 
PLACA BEP 4C58  

972,97 

2 36829 FIAT DUCATO VAN 2020/2020 - 16 PASSAGEIROS, CHASSI 
3C6EFVEKXLE113999 - PLACA BEQ 3D10  

972,97 

3 36827 FIAT MOBI EASY 2020/2021 - CHASSI 9BD341A41XMY0701272 - PLACA BEP 
4C57  

356,76 

4 36828 FIAT MOBI EASY 2020/2021 - CHASSI 9BD341A4XMY0701269 - PLACA BEP 
4C56  

356,76 

5 36831 ONIBUS IVECO BUS 10-190 - ESCOLAR 45 PASSAGEIROS - CHASSI 
93ZK01BDZM8939460  

1.476,12 

6 36826 ONIBUS VW 15.190OD - CHASSI 9532E82W6MR116293, 43 PASSAGEIROS - 
PLACA BEP 4C54 

1.967,57 

7 36825 ONIBUS VW 15.190OD - CHASSI 9532E82W6MR116343, 43 PASSAGEIROS - 
PLACA BEP 4C55   

1.967,57 

  Total  8.070,72 
 
CLAUSULA SEGUNDA: os boletos e apólices devem seguir conforme abaixo: 
05 - ONIBUS IVECO BUS 10-190 - ESCOLAR 45 PASSAGEIROS - CHASSI 93ZK01BDZM8939460  -  EMITIR NOTA FISCAL, 
BOLETO e APÓLICE DE SEGURO EM NOME DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, sob CNPJ/MF nº. 
76.973.692/0001-16, Rua Waldemar dos Santos, 1197, Querência do Norte - PR. 
PARA OS ITENS: 
01 - FIAT DUCATO AMBULANCIA 2020/2020 - , CHASSI 3C6DFVDK9LE129902 - PLACA BEP 4C58; 
02 - FIAT DUCATO VAN 2020/2020 - CHASSI 3C6EFVEKXLE113999 - PLACA BEQ 3D10 
03 - FIAT MOBI EASY 2020/2021 - CHASSI 9BD341A41XMY0701272 - PLACA BEP 4C57 
04 - FIAT MOBI EASY 2020/2021 - CHASSI 9BD341A4XMY0701269 - PLACA BEP 4C56    
06 - ONIBUS VW 15.190OD - CHASSI 9532E82W6MR116293, - PLACA BEP 4C54    
07 - ONIBUS VW 15.190OD - CHASSI 9532E82W6MR116343, 43 PASSAGEIROS - PLACA BEP 4C55 
EMITIR NOTA FISCAL, BOLETO e APÓLICE DE SEGURO EM NOME DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, sob CNPJ/MF nº. 
73.242.695/0001-91. Rua Maria de Lourdes Dionísio Cardoso, nº 854 – Querência do Norte – PR. 

 M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

    CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

       Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
        

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR  
O valor pago para a renovação do seguro será de R$ 8.070,72 (oito mil e setenta reais e setenta e dois centavos). 

Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato Original. 

E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo do Contrato em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma. 

 Querência do Norte - PR, 02 de fevereiro de 2022 
 

ALEX SANDRO FERNANDES                                           FÁBIO LUCHETTI 
Prefeito Municipal                                                        Representante 

        CONTRATANTE                                                        CONTRATADO(A) 
 

     PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE - PR 
  Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Cx. Postal 01 – CEP. 87.930.000 

Fone: (44) 3462-1222 Fax: 3462 1843 - CNPJ 76.973.692/0001-16 
e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br 

 
8º TERMO DE REPACTUAÇÃO DE VALORES 

PREGÃO ELETRONICO Nº 36/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO 174/2021 

 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE - PR, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua 
Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16, doravante denominada 
CONTRATANTE, e a empresa JOSE HENRIQUE BARTH MATEUS - ME, CNPJ: 05.944.795/0001-00, com sede a Rua Waldemar 
dos Santos, 1000, CEP: 87930000 - BAIRRO: CENTRO, Querência do Norte/PR, doravante denominada CONTRATADA. 
REPRESENTANTES: Representa a PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE a Prefeita Municipal, ALEX SANDRO 
FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente 
e domiciliado nesta cidade, à Rua Belém, nº 160, e a CONTRATADA, JOSE HENRIQUE BARTH MATEUS, brasileiro, portador 
da RG nº 61366571  e CPF 026.524.139-10, residente e domiciliado em Querência do Norte – PR  CEP: 87930000. 
CLAUSULA PRIMEIRA: 
OBJETO: Recomposição de preço do item objeto do Pregão para Registro de Preços nº. 36/2021, Ata de Registro de Preços 
nº. 174/2021. O requerimento foi analisado pela Procuradoria Jurídica do Município que examinou as notas fiscais 
encaminhadas pela Empresa requerente que provam a variação do preço do produto. Com base no que prevê a Lei 
8.666/93, em seu Artigo 65, Inciso II, letra “d”, o Prefeito Municipal autoriza a repactuação de valores para que haja o 
reequilíbrio financeiro inicial do Contrato ficando os valores contratados conforme segue: 
LOTE 01 

LOTE 02 

CLÁUSULA SEGUNDA –  
Fica acordado que, caso haja aumento ou queda de preços no decorrer da vigência do pregão, far-se-á nova repactuação 
com o objetivo de corrigir os valores ora recompostos. 

CLAUSULA TERCEIRA 
A vigência deste termo aditivo permanece igual à vigência da ata original, permanecendo também inalteradas as demais 
disposições. 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

                                            Querência do Norte - PR, 14 de janeiro de 2022 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 
ALEX SANDRO FERNANDES 

CONTRATANTE 
 

JOSE HENRIQUE BARTH MATEUS - ME 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: _____________________________                        _____________________________ 

Codigo/ 
ITEM 
 

DESCRIÇÃO PREÇO UNITÁRIO ATUAL PREÇO UNITÁRIO 
REPACTUADO 

1908 
 
 

Gelatina em pó com corantes naturais, sabores 
variados embalagem aprox. 30 grs po p/preparo de 
gelatina;  Marca ATALAIA 

R$ 0,85 R$ 0,97 

Código/ 
ITEM 

DESCRIÇÃO PREÇO UNITÁRIO ATUAL PREÇO UNITÁRIO 
REPACTUADO 

1908 
 
 

Gelatina em pó com corantes naturais, sabores 
variados embalagem aprox. 30 grs po p/preparo de 
gelatina;  Marca ATALAIA 

R$ 0,85 R$ 0,97 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
https://paraisodonorte.atende.net- e-mail: prefeitura_pso05@hotmail.com 

 
 

 

DECRETO N.º 1327/2022 
 

Dispõe sobre Símbolo de Função Gratificada. 
 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, especialmente o contido no § 2º, Art. 24 da 
Lei Municipal nº 09/00 de 01 de junho de 2000, e Decreto 492/2017, de 20 de janeiro de 2017: 

 
DECRETA 

 
Art. 1º - Fica alterado de FG-8 Para FG-9, o Símbolo da Função Gratificada de 

Coordenador (a) da Agência do Trabalhador e Programas Conveniados com o SEBRAE no 
Departamento de Agricultura, Meio Ambiente e Fomento. 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seu 

efeito a 01/02/2022. 
 

Paraíso do Norte-PR, 08 de fevereiro de 2022. 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

              MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

EDITAL Nº. 033 / 2022 
 
O Prefeito Municipal de Tamboara, Estado do Paraná, 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso de suas atribuições legais, convoca as 
pessoas abaixo relacionadas, aprovadas, no Concurso Público aberto pelo Edital 
nº. 001/2020, a comparecerem no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da 
publicação deste Edital na Divisão de Recursos Humanos, conforme segue: 
 
PROFESSOR 
 

Nome Nota Final Classificação  
Caroline Gonçalves 75.00 8 

 
OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA  

Nome Nota Final Classificação 
Izaias Ruttes Caetano Ribeiro 166.00 1 

 
- O candidato convocado será submetido a exames médicos e clínicos para 
avaliação de sua capacidade física e mental para o desempenho das atividades e 
atribuições do cargo, pela Perícia Médica Oficial ou por órgão devidamente 
indicado pelo Poder Público Municipal.  
- A critério da Perícia Médica, o candidato poderá ser submetido a exames 
complementares e/ou avaliações especializadas, nos órgãos de saúde da 
Prefeitura do Município de Tamboara ou clínicas indicadas pela Instituição, não 
sendo, nestes casos, emitido parecer de avaliação de imediato. 
- Os exames complementares e/ou avaliações especializadas deverão ser 
obrigatoriamente realizados pelo candidato e apresentados no prazo estipulado 
pelo Município, a contar da data de solicitação, cujas expensas correrão por 
conta do candidato convocado. 
- A falta da apresentação dos exames mencionados no subitem anterior 
caracterizará a desistência do candidato.  
- Para os fins a que se destina, só terá validade o exame médico pré-admissional 
executado pelos profissionais e nos locais indicados ao candidato. 
- Em todos os exames deverá constar, além do nome, o número do documento 
de identidade do candidato. 
- O Atestado de Saúde Ocupacional será emitido com a conclusão de APTO ou 
INAPTO para o cargo ao qual se candidatou. 
- Serão considerados inaptos os candidatos que apresentarem alterações clínicas 
incompatíveis com o cargo pleiteado. 
- Será também considerado inapto o candidato que apresentar psicopatologias 
graves e/ou patologias osteomusculares e/ou quaisquer patologias que 
impeçam o exercício da função, seja parcialmente ou integralmente e que 
possam ser agravadas pelo exercício da mesma, independente da condição de 
candidato deficiente ou não. 

             MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
- A omissão e/ou negação pelo candidato de informações relevantes na 
entrevista médica, intencionalmente ou não, implicará em sua perda do direito 
à nomeação. 
- Os candidatos considerados inaptos nos exames médicos admissionais, ou que 
não se sujeitarem à realização dos mesmos, serão eliminados do concurso. 
- O candidato com deficiência que for convocado para exames médicos 
admissionais deverá submeter-se aos exames previstos para a comprovação da 
deficiência declarada e da compatibilidade para o exercício do cargo. 

 
Tamboara, 09 de Fevereiro de 2022. 

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 

                                                                     Prefeito Municipal 

           MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

EDITAL Nº. 034 / 2022 
 
O Prefeito Municipal de Tamboara, Estado do Paraná, 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso de suas atribuições legais, vem 
através deste DESCLASSIFICAR o Candidato abaixo relacionado, aprovado no 
Concurso Público aberto pelo Edital nº. 001/2020, pelo não comparecimento no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da publicação do Edital nº. 029/2022 de 
31 de Janeiro de 2022.  

 
OPERADOR DE MOTONIVELADORA 

Nome Nota Final Classificação 
Vanderlei Aparecido Rocha de 

Melo 
148.75 1 

 
Tamboara, 09 de Fevereiro de 2022. 

 
              _______________________________ 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                                     Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 
 
 
 

             MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

EDITAL Nº. 035 / 2022 
 

O Prefeito Municipal de Tamboara, Estado do Paraná, 
Antonio Carlos Cauneto, no uso de suas atribuições legais, convoca o 
candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público aberto pelo Edital 
nº. 001/2020, para NOMEAÇÃO do mesmo, no prazo improrrogável de 05 
(cinco) dias úteis contados da publicação deste Edital na Divisão de Recursos 
Humanos. O não comparecimento do candidato acarretará a pena de 
desistência para assumir a respectiva vaga, importando na convocação daquele 
que o sucede na ordem de classificação. 
 
MOTORISTA  

Nome Nota Final Classificação 
Sandro dos Santos Santiago 180.25 6 

 
Tamboara, 09 de Fevereiro de 2022 

 
                                                                                    Antonio Carlos Cauneto 

                                                                                     Prefeito Municipal 

PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44) 3460-1170 
E-Mail: prefeitura@tamboara.pr.gov.br 

                CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
PORTARIA nº. 075 / 2022 

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 
 
RESOLVE:     

  
Art. 1º. Exonerar o Sr. GUSTAVO JOÃO, portador da 

Cédula de Identidade Registro Geral nº. 10.856.476-8/SSP-PR e inscrito no C.P.F. sob nº. 
101.517.729-83 do cargo de provimento em comissão, com característica ad nutum de 
CHEFE DE SEÇÃO DE URBANISMO, Símbolo CC-02, constante da LCM nº. 061/2008, a 
qual dispõe sobre a Estrutura Administrativa e Organizacional do Poder Executivo desta 
municipalidade, a partir de 10/02/2022. 

 
Art. 2º. Nomear o Sr. GUSTAVO JOÃO, portador da Cédula 

de Identidade Registro Geral nº. 10.856.476-8/SSP-PR e inscrito no C.P.F. sob nº. 
101.517.729-83 para exercer o cargo de provimento em comissão, com característica ad 
nutum de CHEFE DE SEÇÃO DE LICITAÇÃO, Símbolo CC-02, constante da LCM nº. 
061/2008, a qual dispõe sobre a Estrutura Administrativa e Organizacional do Poder 
Executivo desta municipalidade, a partir de 10/02/2022. 
  

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, convalidando seus efeitos a partir de 10/02/2022, revogando-se as disposições 
em contrário, em especial a portaria nº. 127/2021 de 30/06/2021. 
  
    REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE, 
 
    Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 09 (nove) dias do mês de fevereiro de 2022. 

 
___________________________________ 

                                               ANTONIO CARLOS CAUNETO    
                                   Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 
CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 

 
 

 
               
         EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO 
 

 
REFERÊNCIA PREGÃO PRESENCIAL N°05/2021 

 
CONTRATO Nº 005/2021 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO UNITRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS – EIRELI - ME 
CNPJ DO CONTRATADO 21.487.807/0001-60 
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MÃO 

DE OBRA DE MECÂNICA (MÁQUINAS PESADAS), 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO DESTE MUNICÍPIO. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 11/02/2021 
DATA DO 1° ADITIVO (DE PRAZO) 09/02/2022 
DATA DO 2º ADITIVO (DE VALOR) 09/02/2022 
VALOR DO INICIAL DO CONTRATO R$ 31.560,00 (trinta e um mil, quinhentos e sessenta reais) 
VALOR DO 1° ADITIVO DE VALOR R$ 3.395,00 (três mil, trezentos e noventa e cinco reais) 
VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO R$ 34.955,00 (trinta e quatro mil, novecentos e cinquenta e 

cinco reais) 
MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA DO 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE VIAÇÃO, 
OBRAS E URBANISMO, ALÉM DA PRÉVIA AUTORIZAÇÃO 
DADA PELA AUTORIDADE COMPETENTE, COM BASE NA 
CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA, DO ALUDIDO CONTRATO, E 
PELO ART. 65, DA LEI 8666/93. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 
CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 

 
 

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 

 
REFERÊNCIA PREGÃO PRESENCIAL 05-2021 

 
CONTRATO Nº 005/2021 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO UNITRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS – EIRELI - ME 
CNPJ DO CONTRATADO 21.487.807/0001-60 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

MÃO DE OBRA DE MECÂNICA (MÁQUINAS PESADAS), 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO DESTE MUNICÍPIO. 

VALOR DO CONTRATO R$ 31.560,00 (TRINTA E UM MIL, QUINHENTOS E 
SESSENTA REAIS) 

DATA INICIAL DO CONTRATO 11/02/2021 
DATA DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 11/02/2022 
DATA DO 1º ADITIVO (DE TEMPO) 09/02/2022 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

11/02/2023 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA 
(ANEXO) APRESENTADA PELO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO, 
ALÉM DA PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA PELA 
AUTORIDADE COMPETENTE, COM RESPALDO NO 
ARTIGO 57, DA LEI Nº 8.666/93 E CLÁUSULA 
DÉCIMA SEXTA DO ALUDIDO CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
 PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 

 

 
Conselho Municipal de Assistência Social 

Diamante do Norte/PR 
Rua Nelson Trizzi, 1036 

Diamante do Norte – PR 

Fone: (44) 3429 1131 
 
RESOLUÇÃO Nº. 003/2022 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a Aprovação do 
Demonstrativo IGD - PBF de Execução Físico-
Financeira/2020 

   
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso das 

atribuições conferidas pela Lei Municipal nº. 16/95; pela Lei Municipal nº 09, de 

maio de 2010; e considerando a decisão em plenária no dia 08 de fevereiro de 

2022 através ad referendum em motivo do contexto de pandemia do Covid-19 

este Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS delibera: 

   
Resolve: 
 
Art. 1º - Aprovar o Demonstrativo IGD – PBF da Execução Físico Financeiro 
2020. 
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. 
 

Diamante do Norte – PR, 08 de Fevereiro de 2022. 
 

______________________________  
Andreza da Silva Pariz 
Presidente do C.M.A.S. 

 

 
Conselho Municipal de Assistência Social 

Diamante do Norte/PR 
Rua Nelson Trizzi, 1036 

Diamante do Norte – PR 

Fone: (44) 3429 1131 
 
RESOLUÇÃO Nº.  02/2022 
   

SÚMULA: Dispõe sobre a Aprovação do 
Demonstrativo Sintético Anual de Execução Físico-
Financeira do SUAS/2022 

   
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso das 

atribuições conferidas pela Lei Municipal nº. 16/95; pela Lei Municipal nº 09, de 

maio de 2010; e considerando a decisão em plenária no dia 08 de Fevereiro de 

2022 através ad referendum em motivo do contexto de pandemia do Covid-19 

este Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS delibera: 

   
Resolve: 
 
Art. 1º - Aprovar o Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico 
Financeiro do Co-Financiamento SUAS/2020. 
 
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. 
 

Diamante do Norte – PR, 08 de Fevereiro de 2022. 
 

______________________________  
Andreza da Silva Pariz 
Presidente do C.M.A.S. 

 

 
Conselho Municipal de Assistência Social 

Diamante do Norte/PR 
Rua Nelson Trizzi, 1036 

Diamante do Norte – PR 

Fone: (44) 3429 1131 
 

RESOLUÇÃO Nº. 004/2022 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a Aprovação do 
Demonstrativo Serviços/Programas de Execução 
Físico-Financeira/2020 

   
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso das 

atribuições conferidas pela Lei Municipal nº. 16/95; pela Lei Municipal nº 09, de 

maio de 2010; e considerando a decisão em plenária no dia 08 de fevereiro de 

2022 através ad referendum em motivo do contexto de pandemia do Covid-19 

este Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS delibera: 

   
Resolve: 
 
Art. 1º - Aprovar o Demonstrativo Serviços/Programas de Execução Físico-
Financeira/2020. 
 
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. 
 

Diamante do Norte – PR, 08 de fevereiro de 2022. 
 

______________________________  
Andreza da Silva Pariz 
Presidente do C.M.A.S. 

 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

 EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2021

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  14/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

Contratada...:  CARLOS MITSUYUKI NAKAMURA - EIRELI
Valor............:  1.198,00  (um mil cento e noventa e oito reais)
Vigência.......:  Início: 03/02/2022   Término: 02/05/2022
Licitação......:  Inexigibilidade de Licitação  Nº.:  1/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.050.3.3.90.30.00.00.00.00 (286),
2.050.3.3.90.39.00.00.00.00 (287)
Objeto..........:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
REVISÃO DE 1500 HORAS DO TRATOR AGRICOLA LS 100

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  9  de  Fevereiro  de  2022

 

                                DECRETO N.º 5793/2022 
   

SÚMULA: NOMEIA SERVIDORAS PARA O CARGO 
DE ATENDENTE DE APOIO A REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO  

 
                                  Roberto Aparecido Corredato, Prefeito do 
Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, 

 
DECRETA: 
 

                                  Art. 1.º - Ficam nomeadas, a partir de 
09/02/2022, as servidoras abaixo especificadas para o cargo de 
ATENDENTE DE APOIO A REDE MUNICIPAL DE ENSINO, conforme 
aprovação em Concurso Público – Edital n° 001/2020; 

 
NOME RG CPF 
GRAZIELE RODRIGUES DA SILVEIRA  10.646.615-7 069.746.619-16 
LAIS RIBEIRO DA SILVA  
 

13.093.894-9 119.146.039-82 

 
       Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

                            EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS NOVE DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E 
VINTE E DOIS. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
              Prefeito Municipal 

                                       DECRETO N.º 5794/2022 
 
    SÚMULA:  NOMEIA SERVIDOR PARA 

EXERCER CARGO DE FUNÇÃO 
GRATIFICADA 

 
Roberto Aparecido Corredato, Prefeito do 

Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e 
de conformidade com a Lei nº 1.779/2017, 

   
    DECRETA: 

                                     Art. 1.º - Fica nomeada a partir de 09.02.2022, 
a servidora Srª. ALESSANDRA VENZEL CERONI FIGUEIRA, 
portadora do RG n° 7.742.067-3/SSPPR e CPF n° 039.855.159-64, para 
exercer   o cargo de CHEFE DO SETOR DE COORDENAÇÃO DO CICAR, 
percebendo além de seu vencimento base, uma gratificação 
correspondente a 50% (cinquenta por cento) sobre o seu vencimento do 
cargo de provimento efetivo. 
 

Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RONDON, AOS NOVE DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E 
VINTE E DOIS. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
              Prefeito Municipal 
  

 

                                 DECRETO N.º 5785/2022 
   

SÚMULA: NOMEIA ANA ALVES DA SILVA PARA O 
CARGO DE MOTORISTA – DISTRITO 
BERNARDELLI 

 
                                  Roberto Aparecido Corredato, Prefeito do 
Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, 

 
DECRETA: 
 

                                  Art. 1.º - Fica nomeada, a partir de 07/02/2022, 
a Srª. ANA ALVES DA SILVA, portadora do RG. N.º 18.662.182/SSPPr., 
e CPF Nº 082.156.158-80, para o cargo de MOTORISTA DISTRITO 
BERNARDELLI, conforme aprovação em Concurso Público – Edital n° 
001/2020 e Edital de Convocação 01/2022.  

 
       Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

                            EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS SETE DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E 
VINTE E DOIS. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
              Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

 
Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8.000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net  

 e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br licitação@paraisodonorte.pr,gov.br 

 

1º ADITIVO AO CONTRATO DE COMPRA E VENDA N.º 50/2021 – ID 009 
ALIENAÇÃO DE IMÓVEL 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 1562/2021 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 02/2021 

 
 

VENDEDOR: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Avenida Tapejara, 88 – centro na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
75.476.556/000158, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. Carlos Alberto 
Vizzotto, brasileiro, casado, Engenheiro Agrônomo, portador do RG nº 930.047-3 SSP/PR, CPF sob Nº 464.266.989-20 
residente e domiciliado na Rua Casimiro de Abreu nº 60, CEP 87.780-000 – Paraíso do Norte – Pr. 

COMPRADOR: CLAUDINEI SOARES DA ROCHA & CIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob nº 05.326.878/0001-35, localizada na Rua Jaracatiá, 253-A, Centro, no Município de Japurá, Estado do 
Paraná, CEP 87225-000, representado por seu sócio administrador o Senhor Wilson Fagundes dos Santos, brasileiro, 
casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n 5.348.037-3/SESP/PR, inscrito no CPF n 795.400.749-91, 
residente e domiciliado na Rua Jaracatiá, 244, sobreloja, Centro, no Município de Japurá, Estado do Paraná, CEP 87225-000. 

Todas as Clausulas permanecem inalteradas com excessão das Clausulas: CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DA 
FORMA DE PAGAMENTO e CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO que passam a vigorar com a seguinte redação:  
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
O comprador se compromete a efetuar o pagamento do valor de R$ 750.000,00 (Setecentos e cinquenta mil reais), 
conforme proposta, descontado do valor da caução. 
 
Parágrafo Primeiro - O valor ofertado, expresso em reais, será pago, diretamente à PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE PARAÍSO DO NORTE, na data de assinatura do Instrumento Contratual de Cessão de Direitos de Compra e Venda 
de Imóveis perante o órgão gestor do Sistema Habitacional quando do modelo Imóvel na Planta ou parcelado quando do 
Modelo Apoio á Produção. 
 
Parágrafo Segundo - O valor ofertado deverá ser depositado pelo agente financeiro – Caixa Econômica Federal, 
diretamente à Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CONTA CORRENTE 
nº 43-8, OPERAÇÃO 006, AGÊNCIA nº 3426-6, ou junto ao BANCO DO BRASIL, CONTA CORRENTE 
10.498-1, AGÊNCIA 2396-5 de titularidade da Prefeitura do Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná. 
 
Parágrafo Terceiro – Fica prorrogado por mais 180 (cento e oitenta) dias, a contar do dia 09 de fevereiro de 2022,  
para que o comprador providencie e entregue os projetos para aprovação junto à CEF e, consequentemente, mediante a 
aprovação seja efetuado o pagamento imediato do valor proposto neste respectivo contrato. 
 
Parágrafo Quarto - Excepcionalmente, o prazo fixado no parágrafo anterior poderá ser revisto caso a CEF venha a 
necessitar de dilação de prazo para a aprovação dos projetos respectivos, ressaltando-se que dar-se-á a conta exclusiva 
de seu período de análise, sendo defeso a ato que venha a ensejar a prorrogação por negligencia e/ou atrasos motivados 
pelo proponente em detrimento do interesse público. 
 
Parágrafo Quinto - Caso a dilação supracitada venha a ser firmada, deverá ser autuada no presente processo, tanto as 
justificativas da CEF quanto a anuência da Administração Municipal. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO 
O prazo do presente Contrato de Compra e Venda do Terreno fica prorrogado por mais 180 (cento e oitenta) dias, a 
contar do dia 09 de fevereiro de 2022, podendo ser prorrogado novamente, conforme preconiza a legislação vigente e 
pertinente à Matéria, por até igual período, mediante solicitação por escrito, devidamente justificada, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias consecutivos do seu vencimento, sujeito à aceitação e aprovação da PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ, para atender exclusivamente os objetivos, prazos e 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

 
Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8.000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net  

 e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br licitação@paraisodonorte.pr,gov.br 

condições do PROGRAMA CASA VERDE E AMARELA. Poderá também ser rescindido a qualquer tempo, nas 
condições expressas no Edital de Concorrência nº  02/2021. 
 
Parágrafo único.  
O comprador deverá executar as obras no prazo de até 12 (doze) meses, contados a da assinatura do instrumento 
contratual entre a Caixa Econômica ou, podendo referido prazo ser prorrogado desde que comprovadamente 
justificado. 
 
E por estarem às partes, VENDEDOR e COMPRADOR, de pleno acordo com o aqui ajustado, firmam o presente 
Instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, e para idênticos efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas que 
também o assinam. 

 
Paraíso do Norte, 09 de fevereiro de 2022. 

 
 

  
MUNCIPIO DE PARAÍSO DO NORTE 

CNPJ 75.476.556/0001-58  
VENDEDOR 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 

CLAUDINEI SOARES DA ROCHA & CIA LTDA 
CNPJ 05.326.878/0001-35  

COMPRADOR 
Wilson Fagundes dos Santos 

CPF7 95.400.749-91 
 
 

Testemunhas: 
 

Vinicius Oliveira de Barros Oliveti 
Engenheiro Civil 

 
 

 
 

Luciano de Souza  
Diretor do Departamento de Administração 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 09/2022 
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, 
através do departamento de licitações, torna público que realizará 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo 
menor preço POR ITEM, e da seguinte forma. OBJETO: É objeto da 
presente licitação o registro de preço para futura e eventual contratação 
de empresa para a prestação de serviços de lavagem de veículos da 
frota municipal de Santo Antônio do Caiuá-PR, conforme descritos e 
especificados no Anexo I do edital -Termo de Referência. ABERTURA: 
A abertura do certame será às 09h:00min do dia 23 de fevereiro de 
2022. Informações complementares e o edital completo poderão ser 
adquiridos através do site: www.bll.org.br e www.pmsac.pr.gov.br e no 
setor de licitações, Av. São João, 415, ou pelo fone: (44) 3443-1221 ou 
(44) 3443-1224. Santo Antonio do Caiuá, em 09 de fevereiro de 2022. 
Alfredo Dias Inácio – Pregoeiro Municipal. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ 

ESTADO DO PARANÁ 
Rua: Getúlio Vargas, 900 - Fone (044) 3421-2323 

 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 03/2022 
Processo Administrativo nº 10/2022 

 “CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE IMÓVEIS” 
AVISO DE LICITAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, Estado do Paraná, através da Diretora de 
Compras, NADIME ABDALLAH DE OLIVEIRA, no uso das atribuições 
delegadas através do Decreto Municipal nº 20.867/2020, torna público que fará 
realizar às 09:30 horas do dia 15 de março de 2022, na sala de licitações da 
Diretoria de Compras, sito à Rua Getúlio Vargas, 900, procedimento licitatório 
na modalidade de CONCORRÊNCIA PÚBLICA, tipo MAIOR OFERTA DE 
EMPREGOS, nos termos das Leis Municipais nº 3.863/2011, 4.208/2013, 
5.067/2021, 5.068/2021, 5.077/2021, 5.094/2021, Lei Complementar nº 
123/2006 e suas alterações, Lei Federal nº 8.666/93 e demais legislações 
pertinentes, com a finalidade de outorgar CONCESSÃO DE DIREITO REAL 
DE USO DE IMÓVEIS SITUADOS NO DISTRITO INDUSTRIAL 
PARANAVAÍ – SUMARÉ, para exploração de atividades industriais, 
comerciais, agronegócios ou prestadora de serviços, dos imóveis de propriedade 
do Município de Paranavaí/PR, relacionados a seguir: 

Lote Quadra Localização Área do Lote Lei Municipal 

01 A/3  14 Distrito Industrial Paranavaí 4.999,832 m² 5.067/2021 
15 15 Distrito Industrial Paranavaí 1.2 37,50 m² de 

terreno e 
1.010,01 m² de 
área construída 

5.068/2021 

03 15 Distrito Industrial Paranavaí 1.237,50 m² 5.077/2021 
11 15 Distrito Industrial Paranavaí 1.2 37,50 m²  5.077/2021 
14 15 Distrito Industrial Paranavaí 1.2 37,50 m² de 

terreno e 
663,23 m² de 

área construída 

5.094/2021 

06 

 
17 Distrito Industrial Paranavaí 1.2 37,50 m² de 

terreno e 
300,00 m² de 

área construída 

3.863/2011 

08 15 Distrito Industrial Paranavaí 1.650,00 m²  4.208/2013 
A documentação completa do edital correspondente estará disponível no 
endereço eletrônico: www.paranavai.pr.gov.br, portal da transparência, em 
“processos licitatórios”. Esclarecimentos poderão ser obtidos na Diretoria de 
Compras da Prefeitura do Município de Paranavaí, Estado do Paraná, sita à Rua 
Getúlio Vargas, 900, Centro, ou através do e-mail: compras@paranavai.pr.gov.br 
ou pelo telefone (44) 3421-2323. Os Envelopes nº 01 – Documentos de 
Habilitação e nº 02 - Proposta, deverão ser protocolados na Diretoria de Compras 
da Prefeitura do Município de Paranavaí, até às 09:00 horas do dia 15 de março 
de 2022. 
PAÇO MUNICIPAL DE PARANAVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, EM 08 DE 
FEVEREIRO DE 2022. 
 

NADIME ABDALLAH DE OLIVEIRA 
  Diretora de Compras  

 

 

  

 

LEI Nº. 0557/2022, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2022 
 

EMENTA - DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS 
ESPECIAIS NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2022, PARA O PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL NO VALOR DE R$ 5.000,00 (CINCO MIL 
REAIS).  

 
A Câmara Municipal de Mirador, Estado do Paraná, aprovou e eu 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito Municipal sanciono a seguinte: 
 

LEI 
 
Art. 1º. - Fica autorizado a abertura de Crédito adicional Especial no Orçamento 
Programa de 2022, com base em anulação total ou parcial do Orçamento do 
Legislativo no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).  

 
Órgão  01     -  Poder Legislativo 
Unidade 002    -          Controladoria 
Programa 0001 -   Procedimentos Legislativos 
Função   01     -   Legislativo 
Subfunção  124   -  Controle Interno 
01.002.01.124.0001.2.002 – Manutenção do Sistema de Controle Interno do Poder 

Legislativo: 
3.3.90.46.00.00.00 –Auxilio-alimentação ...................................................... R$  5.000,00 
TOTAL........................................................................................................... R$  5.000,00 
 

Art.2º. - Para cobertura do Crédito de que trata o art. 1º, decorrerão da anulação 
total ou parcial da seguinte:  

 
Órgão  01     -  Poder Legislativo 
Unidade 001    -  Câmara Municipal 
Programa 0001 -   Procedimentos Legislativos 
Função   01     -   Legislativo 
Subfunção  031   -  Ação Legislativa 
01.001.01.031.0001.1.002 – Aquisição de um veiculo para o Legislativo Municipal: 
4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente .........................R$  5.000,00 
TOTAL............................................................................................................R$  5.000,00 
 

Art. 3º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar os valores do anexo 
II da Lei Municipal nº. 0541/2021, de 26 de Outubro de 2021 em conformidade com 
art. 31 e o anexo V da Lei Municipal nº. 0535/2021, de 09 de setembro de 2021 em 
conformidade com o art. 6º, em igual importância respeitando abertura de créditos 

 

  

 

adicionais suplementares das respectivas alterações orçamentárias e demais 
Normas Municipais vigentes. 
 
Art. 4º. - Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito, 09 de fevereiro de 2022. 
 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 052.989.279-04 
 

 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
 Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro  

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

CNPJ: 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: planaltinadoparana@pref.pr.gov.br 

 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2021 – E – CARGO PÚBLICO 
 
Art. 1º - O Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná - PR, no uso de suas atribuições legais, DIVULGA o 

resultado preliminar das provas (escritas objetivas + títulos), referente ao Concurso Público aberto através do Edital Nº 
001/2021, conforme segue: 
 
BIOQUÍMICO 
 

INSCRIÇÃO NOME DATA DE 
NASCIMENTO L.P.                                              C.G.                                              C.E.                                              

NOTA 
PROVA 

OBJETIVA 

NOTA 
PROVA DE 
TÍTULOS 

NOTA 
FINAL RESULTADO 

524172 ANDRESSA BRAGA FERREIRA 06/07/2000 20,0 12,0 48,0 80,0  80,0 1.  
523313 ALINE SIMOES COMPAGNONI 06/09/1985 16,0 12,0 44,0 72,0 5,0 77,0 2.  
524168 HELOISA SANCHES DE OLIVEIRA 19/03/2000 16,0 8,0 44,0 68,0  68,0 3.  
524098 CAMILA AYUMI KONDO 23/08/1999 16,0 12,0 40,0 68,0  68,0 4.  
523236 KELLY DEYSE SEGATI 02/02/1989 8,0 8,0 40,0 56,0 10,0 66,0 5.  
524065 CINTHIA ROMAGNA NARDI 17/04/1998 12,0 12,0 40,0 64,0 0,0 64,0 6.  
524143 BRUNA VALERO 11/06/1998 20,0 0,0 24,0 44,0  44,0 Não aprovado 
524345 ANY DE CASTRO RUIZ MARQUES 04/09/1988 --- --- --- N/C  --- Desclassificado 
523121 RAFAEL JOPPERT MIRANDA 05/02/1991 --- --- --- N/C  --- Desclassificado 

523743 RENATO ELLER DUSMANN DELLA 
GIUSTINA 17/08/1988 --- --- --- N/C  --- Desclassificado 

524062 THAMIRIS ANGELICA TAMIOZZO 13/11/1988 --- --- --- N/C  --- Desclassificado 
 
ENFERMEIRO 
 

INSCRIÇÃO NOME DATA DE 
NASCIMENTO L.P.                                              C.G.                                              C.E.                                              

NOTA 
PROVA 

OBJETIVA 

NOTA 
PROVA DE 
TÍTULOS 

NOTA 
FINAL RESULTADO 

524200 ANDERSON MONTAGNOLE 16/08/1978 28,0 8,0 52,0 88,0  88,0 1.  
523095 EDUARDA RODRIGUES FERREIRA 18/03/1998 20,0 12,0 48,0 80,0 0,0 80,0 2.  
524120 AMANDA ALVES ARAMINI 08/01/1995 24,0 4,0 40,0 68,0 5,0 73,0 3.  

524185 LARISSA APARECIDA DA CRUZ 
LOPES 22/08/1992 16,0 12,0 44,0 72,0  72,0 4.  

523900 BARBARA MISTURINI 17/01/1995 16,0 8,0 40,0 64,0  64,0 5.  
524342 ANA CAROLINA GABIATTO CORREA 20/02/1988 20,0 12,0 32,0 64,0  64,0 6.  

524130 FRANCISCA MARA FURTADO 
SILVINO 07/10/1992 8,0 12,0 32,0 52,0 5,0 57,0 7.  

523157 KELLI CRISTINA DE SOUZA SANTOS 10/02/1987 12,0 8,0 36,0 56,0  56,0 8.  

523301 FERNANDA MARA DE 
VASCONCELOS 05/02/1983 12,0 4,0 36,0 52,0  52,0 9.  

523352 GRASIELA MARIA MIOTTO FERRARI 07/10/1981 12,0 8,0 28,0 48,0 0,0 48,0 10.  
523419 JORGE IURY SAKA ROMEIRO 29/04/1990 16,0 0,0 24,0 40,0  40,0 Não aprovado 
523337 LETICIA RODRIGUES DOS SANTOS 21/12/1995 16,0 0,0 16,0 32,0  32,0 Não aprovado 
524271 ANA LUCIA ALMEIDA BERNARDES 10/04/1982 --- --- --- N/C  --- Desclassificado 
523184 DANIELLY SOUSA CRUZ 26/01/1983 --- --- --- N/C  --- Desclassificado 
523129 ERICA CRISTINA DOS SANTOS 18/04/1983 --- --- --- N/C  --- Desclassificado 
524180 MAISA DA SILVA PERES 24/09/1993 --- --- --- N/C  --- Desclassificado 

524093 RICARDO VINICIUS PEREIRA DE 
OLIVEIRA 19/06/1989 --- --- --- N/C  --- Desclassificado 

 
MÉDICO GERAL 
 

INSCRIÇÃO NOME DATA DE 
NASCIMENTO L.P.                                  C.G.                                              C.E.                                              

NOTA 
PROVA 

OBJETIVA 

NOTA 
PROVA DE 
TÍTULOS 

NOTA 
FINAL RESULTADO 

523311 ANA PAULA POCAS 15/07/1991 24,0 12,0 56,0 92,0  92,0 1.  
524596 LETICIA DE OLIVEIRA RAPOSO 04/06/1995 28,0 12,0 52,0 92,0  92,0 2.  

523698 JHONY MARCELO BOGADO 
GABARDO 24/04/1993 24,0 8,0 52,0 84,0 5,0 89,0 3.  

523310 JULIO CESAR MORAES DE OLIVEIR 30/09/1988 12,0 12,0 56,0 80,0  80,0 4.  
524278 SORAIA MARTOS 05/09/1984 20,0 8,0 48,0 76,0  76,0 5.  
523100 GUSTAVO APARECIDO GRATAO 26/08/1993 8,0 8,0 44,0 60,0  60,0 6.  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
 Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro  

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

CNPJ: 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: planaltinadoparana@pref.pr.gov.br 

 

523340 ALINE CRISTINA BOCO 15/09/1989 --- --- --- N/C  --- Desclassificado 
524280 CLAUDIO GARBIN JUNIOR 25/02/1983 --- --- --- N/C  --- Desclassificado 
524133 ERASTO FELIPE CORREA ROOS 13/07/1988 --- --- --- N/C  --- Desclassificado 
524163 ETTORE FERNANDES GIOVINE 18/05/1984 --- --- --- N/C  --- Desclassificado 

 
ODONTÓLOGO 
 

INSCRIÇÃO NOME DATA DE 
NASCIMENTO L.P.                                              C.G.                                              C.E.                                              

NOTA 
PROVA 

OBJETIVA 

NOTA 
PROVA DE 
TÍTULOS 

NOTA 
FINAL RESULTADO 

523117 JHONATTAN VIEIRA DO CARMO 23/05/1994 12,0 12,0 48,0 72,0  72,0 1.  

523099 MONIQUE SCHIAVO ALDROVANDI 
DOS SANTOS 10/05/1992 12,0 12,0 40,0 64,0 5,0 69,0 2.  

524170 CAMILA CARDOSO BARBOSA 24/08/1995 12,0 12,0 40,0 64,0  64,0 3.  
524218 CARLOS YOSHIAKI KUMATA 11/06/1956 12,0 4,0 36,0 52,0  52,0 4.  
524604 ROBERTA MENDONÇA 27/04/1965 4,0 8,0 36,0 48,0  48,0 Não aprovado 
523508 MARIA EDUARDA TAMIOZZO 31/07/1999 --- --- --- N/C  --- Desclassificado 

 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
 

INSCRIÇÃO NOME DATA DE 
NASCIMENTO L.P.                                              C.G.                                              C.E.                                              

NOTA 
PROVA 

OBJETIVA 

NOTA 
PROVA DE 
TÍTULOS 

NOTA 
FINAL RESULTADO 

523338 EDNALDO ALVES DA SILVA 10/09/1980 20,0 12,0 40,0 72,0  72,0 1.  

523386 THAIS FERNANDA DOS SANTOS 
ARAUJO 30/09/1997 20,0 8,0 40,0 68,0  68,0 2.  

522919 ERICA CRISTINA DOS SANTOS 18/04/1983 20,0 8,0 36,0 64,0  64,0 3.  
523049 VANIA PIRES NASCIMENTO 20/12/1988 16,0 12,0 36,0 64,0  64,0 4.  

523307 ANA CECILIA ZOTESSO DE 
CARVALHO 27/04/1987 16,0 8,0 36,0 60,0  60,0 5.  

524141 SAMARA ROBERTA DE ARAUJO 
INGLES 18/09/1990 16,0 4,0 36,0 56,0  56,0 6.  

523126 CAMILA CARMO DE OLIVEIRA 01/07/1989 16,0 8,0 32,0 56,0  56,0 7.  
523506 MARIANA DOS SANTOS LIMA 11/07/1997 16,0 8,0 32,0 56,0  56,0 8.  
524146 PATRICIA SCHUELTER DA SILVA 06/08/1987 20,0 8,0 28,0 56,0  56,0 9.  
523219 HADRIELY DA SILVA NIZA 20/04/1999 8,0 8,0 36,0 52,0  52,0 10.  
522871 LEANDRO OLIVEIRA DOS SANTOS 28/10/1991 16,0 4,0 32,0 52,0  52,0 11.  
523679 REINALDO PEREIRA DA CUNHA 06/01/1980 16,0 8,0 28,0 52,0  52,0 12.  
523246 JESSICA GONCALVES COLAUTO 04/05/1991 12,0 4,0 32,0 48,0  48,0 Não aprovado 

524178 CAROLAYNE CRISTINA DA SILVA 
VALIN 14/03/1997 16,0 4,0 28,0 48,0  48,0 Não aprovado 

523098 JOCIMARA RAMOS DE SOUZA 24/01/1984 12,0 0,0 32,0 44,0  44,0 Não aprovado 
522882 IVONETE DOS SANTOS RIBEIRO 28/08/1988 16,0 4,0 24,0 44,0  44,0 Não aprovado 
523537 DAIANE DE SOUZA LIMA 01/12/1985 16,0 4,0 20,0 40,0  40,0 Não aprovado 
523159 WILSON BEZERRA DA SILVA 05/01/1976 12,0 4,0 20,0 36,0  36,0 Não aprovado 
523190 DEISE GRAZIELI DA SILVA 12/02/1990 8,0 8,0 20,0 36,0  36,0 Não aprovado 
524014 SEBASTIANA DOS SANTOS VIDAL 29/05/1969 16,0 4,0 16,0 36,0  36,0 Não aprovado 

524109 ANA CLAUDIA APARECIDA DA 
SILVA RICHTER 06/06/1990 12,0 8,0 16,0 36,0  36,0 Não aprovado 

524123 LUANA GLEICE DE ALMEIDA 
HAMMES 21/11/1993 12,0 4,0 16,0 32,0  32,0 Não aprovado 

523692 ALEX SANDRO DA SILVA 03/09/1980 --- --- --- N/C  --- Desclassificado 
523096 NEIVA SANTA VANUCCHI 16/10/1970 --- --- --- N/C  --- Desclassificado 
523127 POLIANA DA SILVA DELMIRO 22/06/1993 --- --- --- N/C  --- Desclassificado 

 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Planaltina do Paraná - PR, 08 de fevereiro de 2022. 

 
 
 

Celso Maggioni 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO/2021 A DEZEMBRO/2021 

 

 

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") 

Página: 1 / 2 
1,00 

 
 
 

DESPESA COM PESSOAL 

DESPESAS EXECUTADAS 
(Últimos 12 Meses) 

LIQUIDADAS INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOS 
(b) 

 

 
01/2021 

 

 
02/2021 

 

 
03/2021 

 

 
04/2021 

 

 
05/2021 

 

 
06/2021 

 

 
07/2021 

 

 
08/2021 

 

 
09/2021 

 

 
10/2021 

 

 
11/2021 

 

 
12/2021 

TOTAL 
(ÚLTIMOS 
12 MESES) 

(a) 
 

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 
 

 
Pessoal Ativo 

 

 
Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 

 

 
Obrigações Patronais 

 

 
Pessoal Inativo e Pensionistas 

 

 
Aposentadorias, Reserva e Reformas 

 

 
Pensões 

 
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização 

ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF) 
 

Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização 

(exceto elemento 34) 

 
Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 

 

 
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 

 

 
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 

 

 
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 

 

 
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 

 

 
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 

 

 
Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 

 

 
Pensionistas 

591.592,54 

 
582.946,81 

 
482.071,78 

 
100.875,03 

 
8.645,73 

 
5.545,73 

 
0,00 

 
0,00 

 
3.100,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

572.328,09 

 
565.297,38 

 
465.420,83 

 
99.876,55 

 
7.030,71 

 
5.894,05 

 
0,00 

 
0,00 

 
1.136,66 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

498.321,56 

 
492.352,97 

 
402.509,59 

 
89.843,38 

 
5.968,59 

 
5.968,59 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

641.217,36 

 
635.248,77 

 
512.018,98 

 
123.229,79 

 
5.968,59 

 
5.968,59 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

617.299,77 

 
611.405,72 

 
507.952,48 

 
103.453,24 

 
5.894,05 

 
5.894,05 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

768.814,50 

 
760.050,11 

 
654.750,56 

 
105.299,55 

 
8.764,39 

 
8.764,39 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

616.571,93 

 
610.603,34 

 
508.198,99 

 
102.404,35 

 
5.968,59 

 
5.968,59 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

615.846,73 

 
608.165,41 

 
504.233,24 

 
103.923,17 

 
7.681,32 

 
7.681,32 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

642.596,90 

 
636.566,68 

 
531.116,57 

 
105.450,11 

 
6.030,22 

 
6.030,22 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

652.169,60 

 
646.139,38 

 
539.164,22 

 
106.975,16 

 
6.030,22 

 
6.030,22 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

629.169,26 

 
623.139,04 

 
516.382,53 

 
106.756,51 

 
6.030,22 

 
6.030,22 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

884.528,65 

 
876.232,26 

 
682.944,76 

 
193.287,50 

 
8.296,39 

 
8.296,39 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

7.730.456,89 

 
7.648.147,87 

 
6.306.764,53 

 
1.341.383,34 

 
82.309,02 

 
78.072,36 

 
0,00 

 
0,00 

 
4.236,66 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 

IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 

DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 591.592,54 572.328,09 498.321,56 641.217,36 617.299,77 768.814,50 616.571,93 615.846,73 642.596,90 652.169,60 629.169,26 884.528,65 7.730.456,89 0,00 

 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 15.636.911,81 
 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 100.000,00 
 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 0,00 
 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI) 15.536.911,81 
 

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 7.730.456,89 49,76% 

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 9.322.147,09 60% 

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 8.856.039,73 57% 

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 8.389.932,38 54% 
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IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS 

 
 

DISPONIBILIDADE 

DE CAIXA BRUTA 

 
 
 

(a) 

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS  

INSUFICIÊNCIA 

FINANCEIRA 

VERIFICADA NO 

CONSÓRCIO 

PÚBLICO 

 
(f) 

 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA LÍQUIDA 

(ANTES DA 

INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS) 

 
(g) = (a – (b + c + d + e)) 

RESTOS A 

PAGAR 

EMPENHADOS E 

NÃO 

LIQUIDADOS 

DO EXERCÍCIO 

 
(h) 

EMPENHOS NÃO 

LIQUIDADOS 

CANCELADOS 

(NÃO INSCRITOS 

POR 

INSUFICIÊNCIA 

FINANCEIRA) 

DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA LÍQUIDA 

(APÓS A INSCRIÇÃO 

EM RESTOS A 

PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 

EXERCÍCIO) 

(i) = (g - h) 

Restos a Pagar Liquidados e 

Não Pagos 
Restos a Pagar 

Empenhados e 

Não Liquidados 

de Exercícios 

Anteriores 

(d) 

Demais 

Obrigaçãoes 

Fianceiras 

 
 

(e) 

De Exercício 

Anteriores 

(b) 

Do Exercício 

 
(c) 

PODER EXECUTIVO 

Recursos Ordinários (Livres) 2.003.220,74 4.491,06 54.612,33 4.709,56 0,00 0,00 1.939.407,79 240.435,57 0,00 1.698.972,22 

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 2.003.220,74 4.491,06 54.612,33 4.709,56 0,00 0,00 1.939.407,79 240.435,57 0,00 1.698.972,22 

CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) 9,93 0,00 44,59 0,00 0,00 0,00 (34,66) 0,00 0,00 (34,66) 

CONVÊNIO 1646/2018 - SEDU 20,90 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20,90 0,00 0,00 20,90 

Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF - percentual mínimo 3.865,21 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.865,21 0,00 0,00 3.865,21 

Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 48.792,92 0,00 940,35 0,00 0,00 0,00 47.852,57 1.693,97 0,00 46.158,60 

Compensação entre Regimes Previdenciários 286.333,32 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 286.333,32 0,00 0,00 286.333,32 

Componente para Qualificação da Gestão - SUAS 247,71 0,00 527,89 0,00 0,00 0,00 (280,18) 15,20 0,00 (295,38) 

Habilitacao e Reabilitacao de Pessoas com Deficiencia 1.897,07 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.897,07 0,00 0,00 1.897,07 

Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa família e Cadastro Único - 4.290,75 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.290,75 2.426,27 0,00 1.864,48 

FEAS - Fundo Estadual de Assistência Social - Incentivo Benefício Eventual - COVID19 3.075,46 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.075,46 0,00 0,00 3.075,46 

Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS - (COVID-19) 9.694,44 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.694,44 0,00 0,00 9.694,44 

Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 227.723,33 0,00 5.588,06 1.118,98 0,00 0,00 221.016,29 9.371,80 0,00 211.644,49 

Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00 

Atenção Básica - Estadual 130,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 130,00 0,00 0,00 130,00 

Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - Estadual 361.250,29 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 361.250,29 0,00 0,00 361.250,29 

Programa Estadual VigiaSUS 67.487,51 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 67.487,51 0,00 0,00 67.487,51 

Transferências Financeira para Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde 30.010,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.010,00 0,00 0,00 30.010,00 

Operações de Crédito - Pavimentação e Conservação de Malha Viária 1.469,29 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.469,29 0,00 0,00 1.469,29 

Retenções em Caráter Consignatário 5.077,79 0,00 0,00 0,00 121.448,23 0,00 (116.370,44) 0,00 0,00 (116.370,44) 

Fundeb 60% 66.625,91 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 66.625,91 0,00 0,00 66.625,91 

Fundeb 40% 455,88 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 455,88 0,00 0,00 455,88 

5% sobre Transferências Constitucionais 94.024,48 356,72 0,00 0,00 0,00 0,00 93.667,76 1.009,95 0,00 92.657,81 

Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 254.102,93 0,00 1.245,20 0,00 0,00 0,00 252.857,73 83.104,55 0,00 169.753,18 

Alienação de Ativos/Indenização de Sinistros -Educação 0,02 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,02 0,00 0,00 0,02 

Salário-Educação 18.676,82 0,00 731,08 0,00 0,00 0,00 17.945,74 3.109,15 0,00 14.836,59 

Piso Paranaense de Assistencia Social 57.482,99 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 57.482,99 631,74 0,00 56.851,25 

Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 435.045,64 280,00 18.699,18 0,00 0,00 0,00 416.066,46 10.392,23 0,00 405.674,23 

Atenção Básica - Federal 16.354,29 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16.354,29 0,00 0,00 16.354,29 

Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - Federal 10.937,31 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.937,31 0,00 0,00 10.937,31 

Vigilância em Saúde - Federal 76.685,43 450,00 23,10 0,00 0,00 0,00 76.212,33 500,40 0,00 75.711,93 

Assistência Farmacéutica - Federal 76.277,35 0,00 2.303,99 0,00 0,00 0,00 73.973,36 0,00 0,00 73.973,36 

ESTRUTURACAO DE UNIDADES DE ATENCAO ESPECIALIZADA EM SAUDE 11.853,77 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11.853,77 0,00 0,00 11.853,77 
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IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS 

 
 

DISPONIBILIDADE 

DE CAIXA BRUTA 

 
 
 

(a) 

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS  

INSUFICIÊNCIA 

FINANCEIRA 

VERIFICADA NO 

CONSÓRCIO 

PÚBLICO 

 
(f) 

 
DISPONIBILIDADE 

DE CAIXA LÍQUIDA 

(ANTES DA 

INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 

NÃO 

PROCESSADOS) 

 
(g) = (a – (b + c + d + e)) 

RESTOS A 

PAGAR 

EMPENHADOS E 

NÃO 

LIQUIDADOS 

DO EXERCÍCIO 

 
(h) 

EMPENHOS NÃO 

LIQUIDADOS 

CANCELADOS 

(NÃO INSCRITOS 

POR 

INSUFICIÊNCIA 

FINANCEIRA) 

DISPONIBILIDADE DE

CAIXA LÍQUIDA 

(APÓS A INSCRIÇÃO 

EM RESTOS A 

PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 

EXERCÍCIO) 

(i) = (g - h) 

Restos a Pagar Liquidados e 

Não Pagos 
Restos a Pagar 

Empenhados e 

Não Liquidados 

de Exercícios 

Anteriores 

(d) 

Demais 

Obrigaçãoes 

Fianceiras 

 
 

(e) 

De Exercício 

Anteriores 

(b) 

Do Exercício 

 
(c) 

ESTRUTURACAO DA ATENCAO A SAUDE BUCAL 25.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00 0,00 0,00 25.000,00

Gestão do SUS - Federal 77,80 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 77,80 0,00 0,00 77,80

Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE 18.548,01 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18.548,01 0,00 0,00 18.548,01

Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - Federal 33.743,35 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33.743,35 0,00 0,00 33.743,35

Receitas de Alienações de Ativos 245,45 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 245,45 0,00 0,00 245,45

REQUALIFICACAO DE UNIDADES BASICAS DE SAUDE - REFORMA / FT. 373 2.450,69 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.450,69 0,00 0,00 2.450,69

REQUALIFICACAO DE UNIDADES BASICAS DE SAUDE - AMPLIACAO / FT. 374 1.647,23 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.647,23 0,00 0,00 1.647,23

TRANSFERENCIA DO ESTADO - PROGRAMA APOIO AO BLPSB 52.509,65 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 52.509,65 0,00 0,00 52.509,65

Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Coronavírus (COVID-19) 5.757,05 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.757,05 0,00 0,00 5.757,05

SERVICO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS - SCFV 5.253,80 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.253,80 0,00 0,00 5.253,80

Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias 31.959,83 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31.959,83 148,20 0,00 31.811,63

RECEITA DE APOIO FINANCEIRO AOS MUNICIPIOS - AFM 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00

Programa Nacional de Alimentacao Escolar - PNAE 1.536,27 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.536,27 0,00 0,00 1.536,27

Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13.885/2019 13.165,56 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13.165,56 0,00 0,00 13.165,56

COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 376,11 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 376,11 0,00 0,00 376,11

Programa de Educaçao de Jovens e Adultos - PEJA 74.281,71 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 74.281,71 0,00 0,00 74.281,71

FORTALECIMENTO DAS ESTRUTURAS DOS CONSELHOS TUTELARES FT. 763 7.929,85 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.929,85 0,00 0,00 7.929,85

Transferências FNDE- Ação Brasil Carinhoso 699,08 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 699,08 0,00 0,00 699,08

Taxas - Exercício Poder de Polícia 3.432,36 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.432,36 678,49 0,00 2.753,87

CONVÊNIO 1527/2018 - DESENVOLV SUSTENT INFRAESTRUTURA 7,82 0,00 0,00 93.497,42 0,00 0,00 (93.489,60) 0,00 0,00 (93.489,60)

Taxas - Prestação de Serviços 1.125,09 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.125,09 0,00 0,00 1.125,09

Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE 449,60 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 449,60 0,00 0,00 449,60

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 2.580.095,05 1.086,72 30.103,44 94.616,40 121.448,23 0,00 2.332.840,26 113.081,95 0,00 2.219.758,31

PODER LEGISLATIVO 

Recursos do Tesouro (Descentralilado) (III) 98.114,56 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 98.114,56 0,00 0,00 98.114,56

     

TOTAL (IV) = (I + II+III) 4.681.430,35 5.577,78 84.715,77 99.325,96 121.448,23 0,00 4.370.362,61 353.517,52 0,00 2.317.872,87
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LRF, art. 48 - Anexo 6 
 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE 

Receita Corrente Liquida 15.636.911,81 

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 15.536.911,81 

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 15.536.911,81 

 

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA 

Despesa total com pessoal - DTP 7.730.454,79 49,75 

Limite máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF ) 9.322.147,09 60,00 

Limite prudencial (§ único, art. 22 da LRF)  8.856.039,73 57,00 

Limite de alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 8.389.932,38 54,00 

 

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL 

Dívida consolidada líquida -3.514.225,03 -22,47 

Limite definido por resolução do senado federal 18.764.294,17 120,00 

 

GARANTIA DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL 

Total das garantias concedidas 0,00 0,00 

Limite definido por resolução do senado federal 3.440.120,60 22,00 

 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL 

Operações de crédito internas e externas 0,00 0,00 

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito internas e externas 2.485.905,89 16,00 

Operações de crédito por antecipação da receita 0,00 0,00 

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito por antecipação da receita 1.087.583,83 7,00 

 

 
RESTO A PAGAR 

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E NÃO 

LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO 

DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA (APÓS A INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS DO 

EXERCÍCIO) 

Valor Total 353.517,52 4.016.845,11 
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PROCESSO ADM. Nº 002/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

PREGÃO ELETRÔNICO nº. 001/2022 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 17 /2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.002/2022 
VALIDADE: 03/02/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SAMUEL PASIM DO NASCIMENTO 06679737966, 
PARA AQUISIÇÕES PARCELADAS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS. 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na Waldemar 
dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito ALEX SANDRO FERNANDES, 
brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à 
Rua Waldemar dos Santos, 678, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro SAMUEL PASIM DO NASCIMENTO 
06679737966, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 27.479.901/0001-64, RUA SANTOS DUMONT, 640 - CEP: 87650000  - bairro: CENTRO, 
Cruzeiro do Sul/AC, neste  ato  representado  por  procurador Sr. SAMUEL PASIM DO NASCIMENTO, brasileiro, portador da RG nº   e CPF 
066.797.379-66 , residente e domiciliado em Cruzeiro do Sul PR ,  doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da 
Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente ata de registro de preços em decorrência da licitação realizada através do 
Pregão Eletrônico nº 001/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PRODUTOS DE LIMPEZA, 
HIGIENE PESSOAL E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS,  CONFORME DESCRIÇÃO DA PROPOSTA 
lote 23: lote 23 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 2112 açúcar cristal de 1ª qualidade, claro, embalagem de 05 kg - obtido 
a partir do caldo da cana de açúcar; com aspecto, cor e odor 
característicos e sabor doce; isento de sujidades, parasitas e 
larvas; embalagem primaria plástica atóxica devidamente lacrada; 
com validade mínima de 12 meses na data da entrega; e suas 
condições deverão estar de acordo com a resolução rdc 271/05, 
rdc 12/01, rdc 259/02, rdc 360/03 e alterações posteriores; 
produto sujeito a verificação no ato da entrega aos proced. adm. 
determinados pela anvisa;- referência: estrela 

unid 1282 r$ 
18,99 

24.345,18 doro 

     total: 24.345,18  
lote 31: lote 31 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 7766 bala doce mole - pacote com mínimo de 600 gramas - 
sabores diversos 

pct 230 r$ 6,70 1.541,00 dori 

     total: 1.541,00  
lote 38: lote 38 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 1891 bolacha água e sal -  tipo cream cracker, mínimo de 1.000 gramas 
farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura 
vegetal, amido, sal, açúcar invertido, soro de leite, extrato de 
malte, fermentos químicos: bicarbonato de amônio e bicarbonato 
de sódio, emulsificante lecitina de soja, aromatizante. contém 
glúten. alérgicos: contém derivados de trigo, de leite, de cevada e 
de soja. prazo de validade: 12 meses informação nutricional: 
porção de 30 gramas: valor energético 120 a 128 kcal; carboidratos 
de 20 a 22 gramas; proteínas: 2 a 2,6; gorduras totais de 3 a 3,3 
gramas, gorduras saturadas: 1 a 1,2 gramas e gordura trans de 0 
gramas; fibra alimentar de 0 a 0,8 gramas e sódio de 180 a 186 mg. 

pct 676 r$ 
6,79 

4.590,04 dotim dotoso 
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PROCESSO ADM. Nº 002/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

(marilan, isabela, parati, renata, naga) 
     total: 4.590,04  
lote 39: lote 39 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 1892 bolacha doce tipo maisena mínimo de 1.000 gramas farinha de 
trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, 
amido, sal, fermentos químicos: bicarbonato de amônio e 
bicarbonato de sódio, emulsificante lecitina de soja, melhoradores 
de farinha protease e metabissulfito de sódio e aromatizante. 
contém glúten. alérgicos: contém derivados de trigo e soja. prazo 
de validade: 12 meses. 
informação nutricional: porção de 30 gramas cru: valor energético 
130 a 133 kcal; carboidratos de 20 a 24 gramas; proteínas: 2 a 2,3; 
gorduras totais de 3 a 3,2 gramas, gorduras saturadas: 1 a 1,5 
gramas e gordura trans de 0 gramas; fibra alimentar de 0 gramas e 
sódio de 100 a 106 mg. 
 

pct 602 r$ 
6,79 

4.087,58 dotim dotoso 

     total: 4.087,58  
lote 42: lote 42 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 891 café torrado e moído - embalagem de 500 gramas 1ª qualidade, 
café em pó torrado e moído, tradicional com embalagem a vácuo-
puro e/ou almofada,  de qualidade global da bebida 4,5 a 5,9 que 
atenda os parâmetros estabelecidos na resoluções saa-28, de 
01/06/2007 e, saa-30, de 22/06/2007, resolução rdc n. 277 de 
22/09/2005, da anvisa – agência nacional de vigilância sanitária e 
a instrução normativa n. 8, de 11/07/2003, do ministério da 
agricultura pecuária e abastecimento. referência: itamaraty, 
caboclo, 

pct 2083 r$ 
10,98 

22.871,34 cereja 

     total: 22.871,34  
lote 60: lote 60 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 1906 feijão carioquinha 01 kg tipo 1 carioca; rico em proteína vegetal; 
fonte de ferro; textura macia e saborosa. 
grupo 1, classe cores, tipo 1; novo; constituído de grãos inteiros e 
sãos; com teor de umidade recomendada de ate 14%; isento de 
matérias estranhas, impurezas, grãos mofados, ardidos, 
germinados e carunchados; embalagem primaria saco plástico 
atóxico hermeticamente fechado, com validade mínima de 05 
meses na data da entrega; e suas condições deverão estar de 
acordo com o decreto 6268/07, instrução normativa 12/08, rdc 
259/02, rdc 360/03 e suas alterações posteriores; produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos proced. adm. determinados pelo 
mapa e anvisa; informação nutricional: porção de 60 gramas: valor 
energético 120 a 125 kcal; carboidratos de 15 a 17 gramas; 
proteínas: 8 a 11 gramas; gorduras totais de 0,2 a 1,3 gramas, 
gorduras saturadas: de 0 a 0,3 gramas; gordura trans de 0 gramas; 
fibra alimentar de 15 a 20 gramas; ferro: de 2 a 2,9 mg e sódio de 0 
mg.  referência: nenê, ueda, dona benta, buogo 
 

pct 1065 r$ 
6,49 

6.911,85 coradinho 

     total: 6.911,85  
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PROCESSO ADM. Nº 002/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

lote 66: lote 66 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 1908 gelatina em pó com corantes naturais, sabores variados embalagem 
aprox. 30 grs po p/preparo de gelatina;  composto de açúcar, 
gelatina, sal, reguladores de acidez; aroma artificial, corantes, 
edulcorantes; e outros ingredientes permitidos; embalagem primaria 
apropriada e hermeticamente fechada; e suas condições deverão 
estar de acordo com a resolução rdc 273/05, rdc 12/01, rdc 259/02, 
rdc 360/03 e suas alterações posteriores; produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos proced. administrativos 
determinados pela anvisa; com validade mínima de 10 meses na 
data da entrega; 

cx 400 r$ 
0,64 

256,00 la rend 

     total: 256,00  
lote 78: lote 78 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 6036 macarrão tipo espaguete, de sêmola, embalagem de 01 kg  sêmola 
de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, ovos, corantes 
naturais: urucum e cúrcuma. contém glúten. alérgicos: contém 
ovos e derivados de trigo. pode conter soja.  prazo de validade: 24 
meses. informação nutricional: porção de 80 gramas: valor 
energético 280 a 285 kcal; carboidratos de 55 a 60 gramas; 
proteínas: de 8 a 9 gramas; gorduras totais: de 1 a 1,5 gramas; 
gorduras saturadas: 0 gramas; gorduras trans: 0 gramas; fibra 
alimentar: 1,5 a 2 gramas e sódio: 5 a 7 gramas.  referência: renata, 
floriani, galo, parati 

pct 581 r$ 
4,04 

2.347,24 joia 

     total: 2.347,24  
lote 90: lote 90 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 7810 pirulitos sortidos, coloridos artificialmente, redondos, mín 
500 g 

pct 110 r$ 7,87 865,70 soberana 

     total: 865,70  
lote 96: lote 96 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 7813 refrigerante  - embalagem pet de 02 litros água gaseificada, 
aroma natural de frutas 

unid 430 r$ 3,79 1.629,70 frutinga 

     total: 1.629,70  
lote 98: lote 98 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 9045 sardinhas em óleo comestível - lata de 250 gramas lata 185 r$ 6,89 1.274,65 somag 
     total: 1.274,65  
lote 99: lote 99 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 2117 suco concentrado em pó  concentrado em pó - preparo sólido 
artificial para refresco, composto de corante natural com 
conservante acondicionado em embalagem de 350 gramas. 

pct 730 r$ 3,39 2.474,70 atalaia 

     total: 2.474,70  
lote 113: lote 113 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 
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PROCESSO ADM. Nº 002/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

1 1920 vinagre  de álcool colorido - 750 ml – fermentado acético de 
álcool, água, conservador ins 224 e corante natural ins 
150c.acidez 4,0%. referência: castelo 

und 504 r$ 1,34 675,36 neval 

     total: 675,36  
lote 114: lote 114 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 35522 vinagre  escuro - 750 ml fermentado acético de vinho tinto, água 
e conservador ins 224. acidez 4,0%. não contêm glúten. 
embalagem = pet – referência: castelo 

unid 200 r$ 3,99 798,00 neval 

     total: 798,00  
lote 116: lote 116 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 2121 água sanitária :composição hipoclorito de sódio e àgua, princípio 
ativo: hipoclorito de sódio, teor de cloto ativio de 2,0% a 2,5% pp. 
múltiplo uso, embalagem de 01 litro com bico direcionador, 
referência: qboa, ypê 

lts 1804 r$ 1,84 3.319,36 biokriss 

     total: 3.319,36  
lote 117: lote 117 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 29762 alcool em gel anti-septico - 01 kg, valvula pump unid 184 r$ 9,67 1.779,28 premisse 
     total: 1.779,28  
lote 118: lote 118 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 2122 álcool etilico hidratado 46% - 1000ml lts 209 r$ 5,00 1.045,00 barbarex 
     total: 1.045,00  
lote 119: lote 119 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 32163 álcool gel 70 anti-septico para mãos - 5 litros; composição: gel à 
base de álcool a 70% com ação antisséptica. álcool etílico, tenso 
ativo, glicerina, propilenoglicol, aditivo, agente antisséptico e 
água. acondicionado em  bombona plástica com alça 100% 
polietileno. 

unid 80 r$ 
33,00 

2.640,00 barbarex 

     total: 2.640,00  
lote 120: lote 120 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 33555 álcool liquido 70% - 1 litro unid 2846 r$ 6,00 17.076,00 barbarex 
     total: 17.076,00  
lote 121: lote 121 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 2123 amaciante para roupa - 2000 ml  (ypê, lily, soft, alpes) gl 472 r$ 3,39 1.600,08 biokriss 
     total: 1.600,08  
lote 123: lote 123 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 33628 aromatizante concentrado de ambiente - frasco com 
140ml 

unid 384 r$ 9,41 3.613,44 senalandia 

     total: 3.613,44  
lote 129: lote 129 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 27671 bota de borracha cano curto branca tamanho 35 a 44 par 76 r$ 29,49 2.241,24 bracol 
     total: 2.241,24  
lote 130: lote 130 
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PROCESSO ADM. Nº 002/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 2129 bota de borracha cano longo branca  tam 35 a 44 par 69 r$ 44,73 3.086,37 bracol 
     total: 3.086,37  
lote 131: lote 131 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 32166 botina em couro, sola de pneu, costurada, borda alta, 
numeração de 35 a 44 (achette) 

par 108 r$ 45,99 4.966,92 imbiseg 

     total: 4.966,92  
lote 132: lote 132 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 2131 brilho aluminio - 500 ml  (crivali, bombril) unid 520 r$ 1,99 1.034,80 brilhaaluminio 
     total: 1.034,80  
lote 135: lote 135 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 2133 cera liquida de 1º qualidade - incolor e cores - mínimo 750 
ml tipo inglesa 

unid 155 r$ 3,99 618,45 polylar 

     total: 618,45  
lote 138: lote 138 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 9069 colheres descartáveis em plástico transparente pct com 50 
unidades 

pct 200 r$ 3,67 734,00 strawplast 

     total: 734,00  
lote 140: lote 140 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 2138 copo descartavel 180 ml - c/ 100 certificado pelo inmetro , 
material polipropileno (pp) - referência: 
copobras,copaza,danabio 

pct 5024 r$ 3,98 19.995,52 ibras 

     total: 19.995,52  
lote 141: lote 141 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 2139 copo descartavel 300 ml - c/100  certificado pelo inmetro , 
material polipropileno (pp) - referência: 
copobras,copaza,danabio 

pct 1576 r$ 6,98 11.000,48 ibras 

     total: 11.000,48  
lote 142: lote 142 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 2137 copo descartavel 50 ml - c/ 100  certificado pelo inmetro , 
material polipropileno (pp) - referência: 
copobras,copaza,danabio 

pct 3639 r$ 2,49 9.061,11 ibras 

     total: 9.061,11  
lote 144: lote 144 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 2141 creme dental - 9o g - 1º qualidade unid 110 r$ 3,79 416,90 freedent 
     total: 416,90  
lote 145: lote 145 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 2142 creme dental - infantil unid 475 r$ 4,99 2.370,25 tralala 
     total: 2.370,25  
lote 146: lote 146 
item código descrição unidade quant. valor unit. valor total marca/espec. 
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PROCESSO ADM. Nº 002/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 2129 bota de borracha cano longo branca  tam 35 a 44 par 69 r$ 44,73 3.086,37 bracol 
     total: 3.086,37  
lote 131: lote 131 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 32166 botina em couro, sola de pneu, costurada, borda alta, 
numeração de 35 a 44 (achette) 

par 108 r$ 45,99 4.966,92 imbiseg 

     total: 4.966,92  
lote 132: lote 132 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 2131 brilho aluminio - 500 ml  (crivali, bombril) unid 520 r$ 1,99 1.034,80 brilhaaluminio 
     total: 1.034,80  
lote 135: lote 135 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 2133 cera liquida de 1º qualidade - incolor e cores - mínimo 750 
ml tipo inglesa 

unid 155 r$ 3,99 618,45 polylar 

     total: 618,45  
lote 138: lote 138 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 9069 colheres descartáveis em plástico transparente pct com 50 
unidades 

pct 200 r$ 3,67 734,00 strawplast 

     total: 734,00  
lote 140: lote 140 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 2138 copo descartavel 180 ml - c/ 100 certificado pelo inmetro , 
material polipropileno (pp) - referência: 
copobras,copaza,danabio 

pct 5024 r$ 3,98 19.995,52 ibras 

     total: 19.995,52  
lote 141: lote 141 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 2139 copo descartavel 300 ml - c/100  certificado pelo inmetro , 
material polipropileno (pp) - referência: 
copobras,copaza,danabio 

pct 1576 r$ 6,98 11.000,48 ibras 

     total: 11.000,48  
lote 142: lote 142 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 2137 copo descartavel 50 ml - c/ 100  certificado pelo inmetro , 
material polipropileno (pp) - referência: 
copobras,copaza,danabio 

pct 3639 r$ 2,49 9.061,11 ibras 

     total: 9.061,11  
lote 144: lote 144 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 2141 creme dental - 9o g - 1º qualidade unid 110 r$ 3,79 416,90 freedent 
     total: 416,90  
lote 145: lote 145 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 2142 creme dental - infantil unid 475 r$ 4,99 2.370,25 tralala 
     total: 2.370,25  
lote 146: lote 146 
item código descrição unidade quant. valor unit. valor total marca/espec. 
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PROCESSO ADM. Nº 002/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

r$ r$ 
1 35537 creme para tratamento cabelo infantil 1kg, fragrâncias 

diversas,  referência skala 
unid 25 r$ 14,79 369,75 skala 

     total: 369,75  
lote 147: lote 147 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 2143 desinfetante - 2000 ml  (alpes, scarlin, clean plus) gl 1596 r$ 2,99 4.772,04 barbarex 
     total: 4.772,04  
lote 150: lote 150 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 2145 desodorizador ar - 360 ml / 302 g spray unid 537 r$ 8,89 4.773,93 lady 
     total: 4.773,93  
lote 151: lote 151 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 3405 detergente líquido: tensoativos aniônicos, sequestrante, 
conservates, espessante, coadjuvante, corante, fragrância neutro e 
água. componente ativo: linear alquil benzeno sulfonato de sódio. 
deverá conter tensoativo biodegradável. embalagem de 500 ml. 
ótimo rendimento, para uso em, copos, louças e talhares, 1º 
qualidade: referência: ipê, limpol, minuano ou outro com 
rendimento equivalente 

unid 2480 r$ 
1,24 

3.075,20 barbarex 

     total: 3.075,20  
lote 152: lote 152 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 5485 embalagem para freezer 05 kg  -  bobina com 100 unidades - 
medidas 27x42x0,02 

pct 450 r$ 4,59 2.065,50 tecnomix 

     total: 2.065,50  
lote 153: lote 153 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 6044 embalagem para freezer 07 kg - bobina com 100 
unidades 

pct 463 r$ 6,49 3.004,87 tecnomix 

     total: 3.004,87  
lote 154: lote 154 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 9063 escova dental adulto macia, embalagem unitária com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e tamanho 

unid 70 r$ 1,97 137,90 dental k 

     total: 137,90  
lote 155: lote 155 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 1806 escova dental infantil cerdas macias - condor macia, embalagem 
unitária com dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade e tamanho. 

unid 630 r$ 1,79 1.127,70 dental k 

     total: 1.127,70  
lote 159: lote 159 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 2152 esponja de espuma para banho unid 50 r$ 1,80 90,00 ober flash 
     total: 90,00  
lote 160: lote 160 
item código descrição unidade quant. valor valor marca/espec. 
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PROCESSO ADM. Nº 002/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

unit. r$ total r$ 
1 2153 esponja dupla face de lavar louça - 1º qualidade - 1 unidade 

marcas sugeridas: scotch brite, ipê, bettanin ou outra d 
equalidade equivalente 

unid 1526 r$ 0,57 869,82 jeitosa 

     total: 869,82  
lote 161: lote 161 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 32167 faca para açougueiro 12 polegadas, espessura:2,5 mm, 
lâmina: aço inox 12  
cabo: polipropileno 
dimensões aproximadas da embalagem: 39 x 12 x 4 cm 
(tramontina, mundial) 
 

unid 22 r$ 78,00 1.716,00 catuai 

     total: 1.716,00  
lote 162: lote 162 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 32168 faca para tirar couro 5 polegadas cabo branco polipropileno, aço 
inox especial, tratamento sub-zero, ultra-fresch cabo pead anti-
bactéria. medidas do produto: comprimento: 28 cm (lamina 15,5 
cabo 12,5 cm) 
largura: 2,3 cm x altura: 5 cm ( tramontina, mundial,  
 

unid 4 r$ 
75,00 

300,00 catuai 

     total: 300,00  
lote 163: lote 163 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 2154 filtro de papel p/ café (melitta, itamaraty, 3 corações) cx 260 r$ 3,69 959,40 brigita 
     total: 959,40  
lote 165: lote 165 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 2157 fralda descartável tamanho “p” com minimo de 34 unidades com 
polpa celulose, gel ultra absorvente, faixa multi-ajustável, elástico 
nas pernas, formato anatômico, atóxica e antialérgica. 
embalagem plástica, contendo identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação e prazo de validades 

pct 150 r$ 
17,69 

2.653,50 baby bless 

     total: 2.653,50  
lote 166: lote 166 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 27674 fralda descartavel tamanho exg com minimo 26 unidades, com 
polpa de celulose, gel ultra absrovente, faixa miltiajustavel, 
elastico nas pernas, formato anatomico, atoxica e anitialergica. 
embalagem plastica, contendo identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação e prazo de validades 

pct 140 r$ 
17,10 

2.394,00 baby wily 

     total: 2.394,00  
lote 167: lote 167 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 6046 fralda descartável tamanho g com minimo 26 unidades com polpa 
de celulose, gel ultra absrovente, faixa miltiajustavel, elastico nas 
pernas, formato anatomico, atoxica e anitialergica. embalagem 

pct 140 r$ 
15,49 

2.168,60 baby bless 
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FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

plastica, contendo identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação e prazo de validades 

     total: 2.168,60  
lote 168: lote 168 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 6047 fralda descartável tamanho m com minimo 30 unidades com 
polpa de celulose, gel ultra absrovente, faixa miltiajustavel, 
elastico nas pernas, formato anatomico, atoxica e anitialergica. 
embalagem plastica, contendo identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação e prazo de validades 

pct 140 r$ 
15,99 

2.238,60 baby bless 

     total: 2.238,60  
lote 169: lote 169 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 32169 fralda geriatrica tam  m - pacote com 8 unidades  com polpa de 
celulose, gel ultra absrovente, faixa miltiajustavel, elastico nas 
pernas, formato anatomico, atoxica e anitialergica. embalagem 
plastica, contendo identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação e prazo de validades (adultcare, natural 
master) 

pct 140 r$ 
13,49 

1.888,60 venesa 

     total: 1.888,60  
lote 170: lote 170 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 32170 fralda geriatrica tam g  - pacote com 8 unidades  com polpa de 
celulose, gel ultra absrovente, faixa miltiajustavel, elastico nas 
pernas, formato anatomico, atoxica e anitialergica. embalagem 
plastica, contendo identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação e prazo de validades (adultcare, natural 
master) 

pct 140 r$ 
13,49 

1.888,60 venesa 

     total: 1.888,60  
lote 171: lote 171 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 32171 fralda geriatrica tam gg  - pacote com 8 unidades  com polpa de 
celulose, gel ultra absrovente, faixa miltiajustavel, elastico nas 
pernas, formato anatomico, atoxica e anitialergica. embalagem 
plastica, contendo identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação e prazo de validades (adultcare, natural 
master) 

pct 140 r$ 
13,49 

1.888,60 venesa 

     total: 1.888,60  
lote 172: lote 172 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 3684 fralda geriatrica tam p  - pacote com 8 unidades  com polpa de 
celulose, gel ultra absrovente, faixa miltiajustavel, elastico nas 
pernas, formato anatomico, atoxica e anitialergica. embalagem 
plastica, contendo identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação e prazo de validades (adultcare, natural 
master) 

pct 140 r$ 
13,49 

1.888,60 venesa 
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     total: 1.888,60  
lote 173: lote 173 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 27675 guardanapo de papel com 5o unidades branco em folhas 
medindo 30x 29,5 cm , embalagem plastica com identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade. 

unid 588 r$ 1,79 1.052,52 real 

     total: 1.052,52  
lote 176: lote 176 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 2162 lã de aço carbono abrasivo - c/ 08  (bombril, assolan) pct 677 r$ 1,49 1.008,73 assolan 
     total: 1.008,73  
lote 177: lote 177 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 12140 lenços umidecidos - 20 x 12 cm - pote plástico com minimo 
70 lenços 

pte 40 r$ 3,59 143,60 baby bless 

     total: 143,60  
lote 179: lote 179 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 2164 limpador multiuso de uso geral - quantidade mínima 500 ml  
(veja, bombril, ypê) 

unid 1646 r$ 1,94 3.193,24 barbarex 

     total: 3.193,24  
lote 180: lote 180 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 2165 limpador vidro - 500 ml unid 197 r$ 2,49 490,53 alpes 
     total: 490,53  
lote 181: lote 181 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 33629 luva cano longo para limpeza - 40 centímetros de 
comprimento,  latex de borracha natural resistente, 
acabamento interno liso. 

unid 361 r$ 10,85 3.916,85 volk 

     total: 3.916,85  
lote 182: lote 182 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 7828 luva descartável em plástico transparente- pacote com 100 
unidades 

pct 54 r$ 3,63 196,02 talge 

     total: 196,02  
lote 183: lote 183 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 32173 luva latéx de borracha natural, com talco  antiderrapante, 
todos os tamanhos, cor laranjada (sanro) 

und 547 r$ 4,97 2.718,59 lalan 

     total: 2.718,59  
lote 184: lote 184 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 7829 máscara facial em tnt com elástico para prender - pacote 
c/ 100 unid 

pct 172 r$ 16,49 2.836,28 protedesc 

     total: 2.836,28  
lote 191: lote 191 
item código descrição unidade quant. valor unit. valor total marca/espec. 
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ASSINATURA: 

r$ r$ 
1 6051 pano de chão tipo toalha  - linha a de algodão , dimensões 

mínimas 60 x 1,00 m. 
unid 665 r$ 4,54 3.019,10 guabiarte 

     total: 3.019,10  
lote 192: lote 192 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 6050 pano de prato - linha a unid 362 r$ 4,67 1.690,54 martins 
     total: 1.690,54  
lote 194: lote 194 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 2175 papel aluminio 30x7,5 - rl unid 256 r$ 3,29 842,24 tecnomix 
     total: 842,24  
lote 195: lote 195 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 20987 papel higiênico -  branco - folha dupla  - boa qualidade folhas 
picotadas, 100% fribras celulósicas, picotado e grofado. 
dermatologicamente testado, neutro - pacote com 8 rolos de 30 
metros cada rolo 

pct 5358 r$ 5,74 30.754,92 delicate 

     total: 30.754,92  
lote 196: lote 196 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 32174 papel higiênico em rolão grande branco, 300cmx8cm, com 8 
rolos, folha simple econômica. 

pct 1168 r$ 27,99 32.692,32 jumupel 

     total: 32.692,32  
lote 197: lote 197 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 1170 papel toalha branco - c/ 1.000 fls pct 952 r$ 8,14 7.749,28 nc papeis 
     total: 7.749,28  
lote 199: lote 199 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 2181 pilha média  fomato cilindrico, embalagem de papelão com 
plastico de proteção, identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação e prazo de validade. 
embalagem com 02 unidades 

unid 524 r$ 5,98 3.133,52 elgin 

     total: 3.133,52  
lote 204: lote 204 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 6106 removedor de sujeira para pisos e azulejos 2.000 ml unid 676 r$ 5,49 3.711,24 barbarex 
     total: 3.711,24  
lote 205: lote 205 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 9067 repelente de insetos em spray com no minimo 100 ml unid 484 r$ 7,77 3.760,68 no inset 
     total: 3.760,68  
lote 207: lote 207 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 20982 rodo grande de puxar água - em plástico com duas lâminas 
de borracha mín. 60 cm 
base para encaixe das lâminas em plástico 
cabo em plástico ou em madeira revestido de plástico 

unid 157 r$ 12,79 2.008,03 locateli 

     total: 2.008,03  
lote 211: lote 211 
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ASSINATURA: 

item código descrição unidade quant. valor 
unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 20983 sabão em pó(detergente em pó) composição tensoativo aniônico, 
tamponantes, coadjuvantes, sinergista, corantes, enzimas, 
branqueador óptico, fragrâncias, água, contendo alquil benzeno 
sulfonato de sódio, tensoativo biodegradável, de ação múltipla, 
excelente rendimento. embalagem  minima de 800 gramas, 
rendimento mínimo de 10 lavagens- referência: omo, tixan 

cx 1412 r$ 
3,99 

5.633,88 barbarex 

     total: 5.633,88  
lote 212: lote 212 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 2191 sabão em tablete  200 grs embalagem com o5 unidades, testado 
dermatologicamente, embalagem de plástico, com identificação 
do produto, marca de fabricante , data de fabricação eprazo de 
validade. referência ypê, minuano 

pct 746 r$ 
5,39 

4.020,94 limpissima 

     total: 4.020,94  
lote 213: lote 213 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 2192 sabonete em tablete minima de 85 g  a base de sodio, carbonato de 
cálcio, perfume, cloreto de sódio, óleo de semente de girassol, 
carbonato de sódio, glicerina, dióxido de titanio, oleo de amendoas 
doces, acido etidronico, adta tetrassodico, bht, distribifenil 
disulfonato dissodico 

unid 140 r$ 
0,97 

135,80 opis 

     total: 135,80  
lote 214: lote 214 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 2193 sabonete infantil em tablete 80 grs unid 170 r$ 1,69 287,30 baby 123 
     total: 287,30  
lote 215: lote 215 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 4826 sabonete liquido anti-septico galão 5 l gl 178 r$ 18,00 3.204,00 biokriss 
     total: 3.204,00  
lote 218: lote 218 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 27676 sabonete líquido com válvula pump - embalagem de 1000 
ml 

lts 134 r$ 13,84 1.854,56 barbarex 

     total: 1.854,56  
lote 219: lote 219 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 2194 saco alvejado p/ pano de prato 100% algodão tamanho 
minimo 80 x 50 cm 

unid 218 r$ 5,28 1.151,04 martins 

     total: 1.151,04  
lote 221: lote 221 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 33633 saco para lixo - 15l c/ 20 un unid 3429 r$ 1,59 5.452,11 plastperola 
     total: 5.452,11  
lote 223: lote 223 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 
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1 2197 saco para lixo - 50 lts - c/10 de alta densidade, com 03 micras de 
espessura por parede, capacidade para 50 litros,  com etiqueta 
de identificação. 

pct 3840 r$ 1,59 6.105,60 plastperola 

     total: 6.105,60  
lote 224: lote 224 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 32175 sandália tipo chinelo de dedo cor e numero variados 
(havaianas, ipanema) 

pct 24 r$ 18,99 455,76 havaiana 

     total: 455,76  
lote 225: lote 225 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 6053 saponáceo em pó 300 gramas unid 265 r$ 2,64 699,60 sany 
     total: 699,60  
lote 226: lote 226 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 6056 saponáceo líquido cremoso 300 ml unid 575 r$ 0,61 350,75 sany 
     total: 350,75  
lote 227: lote 227 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 20984 saquinhos de papel para pipoca - pacote com 100 
unidades 

pct 1020 r$ 2,79 2.845,80 thermopel 

     total: 2.845,80  
lote 228: lote 228 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 12123 saquinhos plásticos para cachorro quente - pacote com 
100 unidades 

pct 1030 r$ 3,69 3.800,70 thermopel 

     total: 3.800,70  
lote 230: lote 230 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 33634 saquinhos plásticos para hamburguer - pacote com 100 
unidades 

unid 100 r$ 3,72 372,00 thermopel 

     total: 372,00  
lote 231: lote 231 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 6055 shampoo infantil embalagem de  480 ml unid 130 r$ 10,29 1.337,70 tralala 
     total: 1.337,70  
lote 234: lote 234 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 32177 suporte para copos descátaveis 50 ml und 24 r$ 27,44 658,56 nobre 
     total: 658,56  
lote 235: lote 235 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 2199 talco infantil - 200 g  carbonato de magnesio, essencia, 
embalagem contendo identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação e prazo de validade. 

unid 70 r$ 9,80 686,00 tralala 

     total: 686,00  
lote 236: lote 236 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 32178 tapete tipo capacho para porta, medida 1,00mtx2,00mt unid 70 r$ 272,00 19.040,00 kapazi 
     total: 19.040,00  
lote 237: lote 237 
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item código descrição unidade quant. valor unit. 
r$ 

valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 32179 toalha de banho felpuda 100% algodão 1,30x0,68mt, cores 
variadas 

unid 35 r$ 15,00 525,00 daltextil 

     total: 525,00  
lote 238: lote 238 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 32180 toalha de rosto felpuda 100% algodão 0,45x0,75mt, cores 
variadas 

unid 95 r$ 8,30 788,50 martins 

     total: 788,50  
lote 240: lote 240 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 2201 vassoura de nylon com cabo - primeira qualidade medida 
minima 20 cm de largura por 12 cm de altura da cerdas 
cabo de plastico ou de madeira revistido em plastico. 

unid 214 r$ 7,99 1.709,86 pluri 

     total: 1.709,86  
lote 241: lote 241 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 2202 vassoura de palha - grande  com cabo de madeira unid 325 r$ 24,49 7.959,25 valdinei 
     total: 7.959,25  
lote 250: lote 250 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 32181 bandeja térmica redonda – linha food service 750 ml, tipo 
isopor 

unid 2030 r$ 0,75 1.522,50 crystalcopo 

     total: 1.522,50  
lote 251: lote 251 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 12130 banheira plástica comum 18 litros unid 20 r$ 40,72 814,40 kjovil 
     total: 814,40  
lote 252: lote 252 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 6861 caçarola com cabo e tampa - capacidade 5,2 litros unid 12 r$ 51,99 623,88 erca 
     total: 623,88  
lote 253: lote 253 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 12133 caixa de isopor 120 litros unid 6 r$ 112,97 677,82 isoterm 
     total: 677,82  
lote 254: lote 254 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 12134 caixa de isopor 180 litros unid 7 r$ 169,74 1.188,18 isoterm 
     total: 1.188,18  
lote 255: lote 255 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 12136 caixa de isopor 5 litros unid 11 r$ 7,00 77,00 isoterm 
     total: 77,00  
lote 256: lote 256 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 32182 caixa plástica para hortifruti – medidas (axlxc): 31 cm x 34 cm x 55 
cm. peso: 1.80 kg; capacidade volumétrica: 47 litros; capacidade 
carga por caixa: 30 kg; capacidade carga por empilhamento: 330 
kg. 

unid 17 r$ 
38,00 

646,00 arqplast 
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PROCESSO ADM. Nº 002/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

     total: 646,00  
lote 257: lote 257 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 29411 caixa térmica em poliueretano de 57 litros com alça de mão  
rodinhas, esgotamento de água, tampa com molas e abertura 

unid 15 r$ 601,00 9.015,00 soprano 

     total: 9.015,00  
lote 258: lote 258 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 32183 caneca escolar em aço inox - alça reforçada; capacidade: 250 ml; 
peso aproximado: 45 gramas; lisa, polida e higiênica. dimensões 
aproximadas: 7cm de altura x  8cm de diâmetro. 

unid 210 r$ 
11,99 

2.517,90 a<co lider 

     total: 2.517,90  
lote 259: lote 259 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 5308 cesto com tampa basculante p/ banheiro  12 lts unid 23 r$ 26,95 619,85 arqplast 
     total: 619,85  
lote 260: lote 260 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 5309 cesto fechado com tampa 100l unid 16 r$ 84,45 1.351,20 arqplast 
     total: 1.351,20  
lote 261: lote 261 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 5310 cesto fechado com tampa 60l unid 15 r$ 47,95 719,25 arqplast 
     total: 719,25  
lote 262: lote 262 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 2136 cesto p/ lixo - plastico s/tampa 15 l unid 32 r$ 16,97 543,04 arqplast 
     total: 543,04  
lote 279: lote 279 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 5707 garrafa térmica 1 litro, de apertar, parte externa em 
polipropileno 

unid 45 r$ 36,87 1.659,15 aladin 

     total: 1.659,15  
lote 281: lote 281 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 26769 garrafa térmica, capacidade 05 litros adapta-se a multiplicidade de 
usos, corpo termoplástico de parede dupla, isolado termicamente 
com espuma de poliuretano, grande resistencia ao uso, impactos e 
quedas, com copo para beber, bocalremovivel que permite a 
colocação de cubos de gelo, alça integrada de grande resistencia, 
material atóxico e reciclável.dimensões ( cxlxa): 20x20x31 cm. 
peso: 0,68 kg. 

unid 36 r$ 
31,98 

1.151,28 aladin 

     total: 1.151,28  
lote 286: lote 286 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 5728 panela e tampa de aluminio fundido, capacidade aprox. 
minima de 15,5 l 

unid 12 r$ 322,55 3.870,60 erca 

     total: 3.870,60  
lote 294: lote 294 
item código descrição unidade quant. valor valor total marca/espec. 
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PROCESSO ADM. Nº 002/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

unit. r$ r$ 
1 32186 prato escolar fundo em aço inox  

medidas: diametro: 23,9 cm., altura: 3,2 cm e profundidade: 
5,3 cm. peso aproximado: 106 gramas 
 

unid 200 r$ 5,47 1.094,00 aço lider 

     total: 1.094,00  
lote 299: lote 299 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 27678 xicara para café, vidro transparente, com pires unid 84 r$ 9,67 812,28 crystal 
     total: 812,28  
lote 300: lote 300 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 6857 xicara para chá, vidro transparente, com pires unid 104 r$ 9,94 1.033,76 crystal 
     total: 1.033,76  
lote 334: lote 334 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 38184 papel toalha multiuso branca - folha em papel 100% celulose 
virgem, para absorver frituras e líquidos de alimentos e 
superficies, dimensão minima 20,5 cm x 19 cm, rolo contendo 50 
folhas - pacote com 2 rolos. 

pct 50 r$ 3,21 160,50 tropicos 

     total: 160,50  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 405.629,28 (quatrocentos e 
cinco mil, seiscentos e vinte e nove reais e vinte e oito centavos), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1 A contratada receberá requisição de compra do setor responsável e fará a entrega dos produtos no prazo : 
- Gêneros alimentícios: EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS conforme necessidade estabelecidas pelas secretarias e em qualquer dos locais 
determinados pela Divisão de Compras. 
- Demais produtos licitados: Em até 05 (cinco) dias após a solicitação emitida pela Divisão de Compras em qualquer dos locais determinados 
na requisição. 
4.2 O prazo de vigência da presente licitação é de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 
02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do 
mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 

QUERÊNCIA DO NORTE PR, 03/02/2022 
 

Alex Sandro Fernandes                                      SAMUEL PASIM DO NASCIMENTO  
PREFEITO MUNICIPAL                                           CONTRATADA 

               CONTRATANTE  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
 Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro  

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

CNPJ: 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: planaltinadoparana@pref.pr.gov.br 

 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2021 – E – EMPREGO PÚBLICO 
 
Art. 1º - O Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná - PR, no uso de suas atribuições legais, DIVULGA o 

resultado preliminar das provas (escritas objetivas + títulos), referente ao Concurso Público aberto através do Edital Nº 
002/2021, conforme segue: 

 
ENFERMEIRO 
 

INSCRIÇÃO NOME DATA DE 
NASCIMENTO L.P.                                              C.G.                                              C.E.                                              

NOTA 
PROVA 

OBJETIVA 

NOTA 
PROVA DE 
TÍTULOS 

NOTA 
FINAL RESULTADO 

524108 ARIANA ALVESDA COSTA 15/03/1984 24,0 8,0 44,0 76,0  76,0 1.  
523757 BARBARA AGNS FERMAN 14/07/1998 20,0 4,0 40,0 64,0  64,0 2.  
523795 BRUNA SOARES DA SILVA 19/01/1988 20,0 4,0 28,0 52,0 0,0 52,0 3.  
524602 VERA CERQUIARI BILIEIRE 09/06/1979 12,0 0,0 28,0 40,0  40,0 Não aprovado 

523667 MARTA BAUER DE ALMEIDA 
VERCOSA 12/02/1984 16,0 4,0 20,0 40,0  40,0 Não aprovado 

523777 ROSANGELA VANUCCHI 10/08/1980 4,0 0,0 28,0 32,0  32,0 Não aprovado 
523139 DALETI GRAGEL 07/03/1996 --- --- --- N/C  --- Desclassificado 
524155 IVONETE FREITAS VOLPATO 01/12/1976 --- --- --- N/C  --- Desclassificado 
524521 JAINE APARECIDA SIMOES 27/08/1992 --- --- --- N/C  --- Desclassificado 
524378 ROSALI NOGUEIRA DOS SANTOS 04/04/1974 --- --- --- N/C  --- Desclassificado 
523378 YASMIN CRISTINA GERARDUCI 10/05/2000 --- --- --- N/C  --- Desclassificado 

 
MÉDICO DA FAMÍLIA 
 

INSCRIÇÃO NOME DATA DE 
NASCIMENTO L.P.                                              C.G.                                              C.E.                                              

NOTA 
PROVA 

OBJETIVA 

NOTA 
PROVA DE 
TÍTULOS 

NOTA 
FINAL RESULTADO 

524287 RICARDO MARQUES GOMES 03/10/1964 8,0 8,0 32,0 48,0  48,0 Não aprovado 
524162 ETTORE FERNANDES GIOVINE 18/05/1984 --- --- --- N/C  --- Desclassificado 
524286 RAQUEL MENDONCA 09/12/1970 --- --- --- N/C  --- Desclassificado 

 
ODONTÓLOGO 
 

INSCRIÇÃO NOME DATA DE 
NASCIMENTO L.P.                                              C.G.                                              C.E.                                              

NOTA 
PROVA 

OBJETIVA 

NOTA 
PROVA DE 
TÍTULOS 

NOTA 
FINAL RESULTADO 

524095 JANAINA MAESTRI LEHMKUHL 13/08/1986 20,0 12,0 48,0 80,0 0,0 80,0 1.  
524161 GABRIELA CASSIANO MEDEIROS 03/03/2000 20,0 12,0 44,0 76,0  76,0 2.  
524570 MYLENA NARDI FERREIRA 25/10/1997 12,0 4,0 48,0 64,0  64,0 3.  
523645 RAFAEL LOPES JACOBUS 11/02/1987 16,0 8,0 40,0 64,0  64,0 4.  

524606 CARLOS EDUARDO DOS SANTOS 
ARAUJO 15/06/1996 16,0 0,0 44,0 60,0  60,0 5.  

523879 DANIELLI SANTOS FLORIANI 05/08/1994 16,0 4,0 36,0 56,0  56,0 6.  
523431 SAMUEL RIBEIRO OKIHIRO 27/12/1998 12,0 0,0 36,0 48,0  48,0 Não aprovado 

524396 RUBENS HENRIQUE DA COSTA 
DESINHO 02/07/1999 4,0 4,0 36,0 44,0  44,0 Não aprovado 

524169 CAMILA CARDOSO BARBOSA 24/08/1995 --- --- --- N/C  --- Desclassificado 
524114 GIOVANA VIEIRA MAJOR 13/09/2000 --- --- --- N/C  --- Desclassificado 
524096 PAULO ANDRE DA SILVA PINTO 12/06/1999 --- --- --- N/C  --- Desclassificado 
523091 WILLIAN SILVEIRA DA COSTA 01/02/1992 --- --- --- N/C  --- Desclassificado 

 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Planaltina do Paraná - PR, 08 de fevereiro de 2022. 
 
 
 

Celso Maggioni 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça GiácomoMadalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011-Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 - CEP 87860-000 

P O D E RE X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: planaltinadoparana@pref.gov.pr.br 

 
PORTARIA N.º 39/2022 
 

      Súmula: Concede férias regulamentares. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 

  
     RESOLVE: 
     
     Art. 1º Conceder férias regulamentares a servidora da 
municipalidade conforme discriminação abaixo: 
 
1. Raquel Henrique Da Costa Desinho Ramos        Matricula: 3010        PER. 01/01/2021 – 31/12/2021 

 
     Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
tendo seus efeitos a partir de 14 de fevereiro de 2022. 
 
     Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
     Paço Municipal, 09 de fevereiro de 2022. 
 

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO 

 
  

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 011/2022 

 
DATA: 09 DE FEVEREIRO DE 2022 

 
FUNDAMENTO LEGAL INCISO II DO ARTIGO 24 DA LEI 8666/93.  
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS MECÂNICOS DE MANUTENÇÃO E PREVENÇÃO CORRETIVA 
DO VEÍCULO PEUGEOT EXPERT PACK (AMBULÂNCIA), PLACA BEV – 
6B24, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTA 
MUNICIPALIDADE. 

ORIGEM   MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ   76.238.435/0001-30  
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CEP 87.740-000 – SÃO JOÃO DO CAIUÁ – 

PR. 
DESTINO CHANSON VEICULOS LTDA 
ENDEREÇO RUA GASPAR RICARDO N° 456A A – ZONA 10 – MARINGÁ/PR CEP: 

87.040-365 
CNPJ  03.326.331/0003-76 
VALOR R$ 4.309,49 (quatro mil, trezentos e nove reais e quarenta e nove 

centavos). 
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

CONFORME EM ANEXO. 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
Pregão Presencial nº 75/2021 – Sistema de Registro de Preços 
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1º TERMO DE AJUSTE A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 173/2021 – ID 310 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2897/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 115/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

O presente Ajuste a Ata tem por Registro de Preços para aquisição de medicamentos de uso geral, conforme 
especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 115/2021 - Sistema de Registro de Preços, 
assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem 
como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se 
nela estivessem transcritos. 
O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte. 
Licitante Detentora: Flymed Comércio de Produtos Hospitalares LTDA, inscrita no CNPJ nº 25.034.906/0001-58 
e IE 43.2079721-80, com sede a Rua Machado de Assis, Nº 1.237 – Bela Vista, na Cidade de Erechim, Estado do 
Rio Grande do Sul – CEP 99.704-066, neste ato representado por seu representante legal o Senhor Ivo Capitanio 
Júnior 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 
Item Produto Unidade Marca Valor 

Unitário 
Registrado 

Valor 
Unitário 

Atualizado 
107 Nimesulida, dosagem:100 mg comprimido Comprimido Prati donaduzzi 0,0999 0,1144 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Ajuste a Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 09 de fevereiro de 2022. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Ivo Capitanio Júnior 
 Representante Legal da Detentora 

 
Gestor Fiscal: 
 
 
              Evelin Tanikawa de Oliveira  
    Diretora do Departamento de Saúde 
 
 
Fiscal Técnico: 
 
 

 Jordane Macedo Tirapelli 
Farmaceutica do Município 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAISO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

    Avenida Tapejara, n º 88 – Centro – Cx. Postal nº 91 - CEP 87.780-000 - Fone: (44) 3431-8000  
Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br  -  e-mail:  contabilidade@paraisodonorte.pr.gov.br 
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DECRETO Nº 1329/2022 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar na importância de R$ 1.100.122,87 
(um milhão, cem mil, cento e vinte e dois reais e 
oitenta e sete centavos ). 
 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o art. 5º, I, da Lei nº 501/2021-LOA, de 03 de dezembro de 2021; 
  

DECRETA 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal vigente um crédito adicional suplementar no valor 
de R$ 1.100.122,87 (um milhão, cem mil, cento e vinte e dois reais e oitenta e sete centavos), na 
seguinte dotação: 
Programática Descrição  
09 Departamento de Serviços Públicos  
09.002 Divisão de Obras e Urbanismo  
09.002.15.0451.14.1.005 Obras e Adequações de Infraestrutura Urbana  
3.4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações  
Fonte – 11009-  Operações de Crédito Internas – Contratos Finisa 1.100.122,87 

 
Art. 2º  Para atender o disposto no artigo 1º servirá como recurso a importância de R$ 
1.100.122,87 (um milhão, cem mil, cento e vinte e dois reais e oitenta e sete centavos, de 
operações de crédito internas, conforme prevê o inciso IV, do §1º, do artigo 43, da Lei nº 4.320, 
de 17 de março de 1964, na fonte: 
Fonte – 11009-  Operações de Crédito Internas – Contratos Finisa 1.100.122,87 

 
Art. 3º Fica incluso na Lei nº 496/2021 - Plano Plurianual (PPA 2022/2025), na Lei nº 477/2021 
– Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei nº 501/2021 – Lei Orçamentária Anual, as alterações 
provenientes deste Decreto. 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Paraíso do Norte, 09 de fevereiro de 2022. 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 
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PROCESSO ADM. Nº 004/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

PREGÃO ELETRÔNICO nº. 003/2022 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 25/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 004/2022 
VALIDADE: 04/02/2023 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE,  E   SAMUEL PASIM DO 
NASCIMENTO 06679737966, PARA AQUISIÇÕES PARCELADAS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA E 
UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na Waldemar 
dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito ALEX SANDRO FERNANDES, 
brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à 
Rua Waldemar dos Santos, 678, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro  SAMUEL PASIM DO NASCIMENTO 
06679737966, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 27.479.901/0001-64, RUA SANTOS DUMONT, 640 - CEP: 87650000  - bairro: CENTRO, 
Cruzeiro do Sul/AC, neste  ato  representado  por  procurador Sr SAMUEL PASIM DO NASCIMENTO, brasileiro, portador da RG nº   e CPF 
066.797.379-66, residente e domiciliado em Cruzeiro do Sul PR,  doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da 
Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente ata de registro de preços em decorrência da licitação realizada através do 
Pregão Eletrônico nº 003/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PRODUTOS DE LIMPEZA, 
HIGIENE PESSOAL E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  CONFORME DESCRIÇÃO DA PROPOSTA 
LOTE 29: LOTE 29 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 35526 Biscoito Salgado Integral - Farinha de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico, gordura vegetal, farelo de trigo, amido, 
açúcar, açúcar invertido, sal, soro de leite, extrato de malte, 
fermentos químicos: bicarbonato de amônio e bicarbonato de 
sódio, fermento biológico, emulsificante lecitina de soja, 
aromatizante. CONTÉM GLÚTEN. ALÉRGICOS: CONTÉM 
DERIVADOS DE TRIGO, DE LEITE, DE CEVADA E DE SOJA. Prazo 
de validade:12 meses. embalagem minima 360 gramas 
Informação Nutricional: porção de 30 gramas: valor energético 
120 a 125 kcal; carboidratos de 20 a 21 gramas; proteínas: 2 a 
2,5; gorduras totais de 3 a 3,4 gramas, gorduras saturadas: 1 a 
1,2 gramas e gordura trans de 0 gramas; fibra alimentar de 2 a 
2,5 gramas e sódio de 180 a 182mg- 

UNID 1000 R$ 4,34 4.340,00 TODESCHINI 

     TOTAL: 4.340,00  
LOTE 30: LOTE 30 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 1891 Bolacha água e sal -  tipo cream cracker, mínimo de 1.000 
gramas Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 
gordura vegetal, amido, sal, açúcar invertido, soro de leite, 
extrato de malte, fermentos químicos: bicarbonato de amônio e 
bicarbonato de sódio, emulsificante lecitina de soja, 
aromatizante. CONTÉM GLÚTEN. ALÉRGICOS: CONTÉM 
DERIVADOS DE TRIGO, DE LEITE, DE CEVADA E DE SOJA. Prazo 
de validade: 12 meses Informação Nutricional: porção de 30 
gramas: valor energético 120 a 128 kcal; carboidratos de 20 a 
22 gramas; proteínas: 2 a 2,6; gorduras totais de 3 a 3,3 gramas, 
gorduras saturadas: 1 a 1,2 gramas e gordura trans de 0 
gramas; fibra alimentar de 0 a 0,8 gramas e sódio de 180 a 186 
mg. (marilan, isabela, parati, renata, NAGA) 

PCT 1000 R$ 6,29 6.290,00 DOTIM 
DOTOSO 

     TOTAL: 6.290,00  
LOTE 51: LOTE 51 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Valor Marca/Espec. 
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PROCESSO ADM. Nº 004/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

Unit. 
R$ 

Total R$ 

1 1906 Feijão carioquinha 01 kg tipo 1 carioca; rico em proteína 
vegetal; fonte de ferro; textura macia e saborosa. 
grupo 1, classe cores, tipo 1; novo; constituído de grãos 
inteiros e sãos; com teor de umidade recomendada de ate 
14%; isento de matérias estranhas, impurezas, grãos mofados, 
ardidos, germinados e carunchados; embalagem primaria saco 
plástico atóxico hermeticamente fechado, com validade 
mínima de 05 meses na data da entrega; e suas condições 
deverão estar de acordo com o decreto 6268/07, instrução 
normativa 12/08, rdc 259/02, rdc 360/03 e suas alterações 
posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos 
proced. adm. determinados pelo mapa e Anvisa; informação 
nutricional: porção de 60 gramas: valor energético 120 a 125 
kcal; carboidratos de 15 a 17 gramas; proteínas: 8 a 11 gramas; 
gorduras totais de 0,2 a 1,3 gramas, gorduras saturadas: de 0 a 
0,3 gramas; gordura trans de 0 gramas; fibra alimentar de 15 a 
20 gramas; ferro: de 2 a 2,9 mg e sódio de 0 mg.  Referência: 
nenê, ueda, dona benta, buogo 
 

PCT 2000 R$ 5,39 10.780,00 CORADINHO 

     TOTAL: 10.780,00  
LOTE 73: LOTE 73 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 6036 Macarrão tipo espaguete, de sêmola, embalagem de 01 kg  
Sêmola de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, ovos, 
corantes naturais: urucum e cúrcuma. CONTÉM GLÚTEN. 
ALÉRGICOS: CONTÉM OVOS E DERIVADOS DE TRIGO. PODE 
CONTER SOJA.  Prazo de validade: 24 meses. Informação 
Nutricional: porção de 80 gramas: valor energético 280 a 285 
kcal; carboidratos de 55 a 60 gramas; proteínas: de 8 a 9 
gramas; gorduras totais: de 1 a 1,5 gramas; gorduras saturadas: 
0 gramas; gorduras trans: 0 gramas; fibra alimentar: 1,5 a 2 
gramas e sódio: 5 a 7 gramas.  Referência: renata, floriani, galo, 
parati 

PCT 1800 R$ 4,35 7.830,00 JOINHA 

     TOTAL: 7.830,00  
LOTE 76: LOTE 76 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 38247 MACARRÃO SEMOLADO TIPO FARAFUSO, embalagem 
de 1 Kg. 

UNID 1500 R$ 4,38 6.570,00 JOINHA 

     TOTAL: 6.570,00  
LOTE 89: LOTE 89 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 909 Óleo de soja vegetal  refinado, embalagem de 900 ml  , 0% 
Gordura Trans; Sem Colesterol como todo Óleo Vegetal; Não 
Contém Glúten; 100% Óleo de Soja . Não contém Lactose. 
Informação Nutricional: porção de 13 ml: valor energético 105 
a 108 kcal; carboidratos de 0 gramas; proteínas: de 0 gramas; 
gorduras totais de 10 a 12 gramas, gorduras saturadas: de 1 a 2 
gramas; gorduras monoinsaturadas: 2 a 2,9 mg; gordura trans 
de 0 gramas; gorduras poli-insaturadas: 7 a 7,3 gramas; fibra 
alimentar de 0 gramas; sódio de 0 mg e vitamina E: 1 a 2 mg de 
TE. Referência: Coamo, Liza 
 

UND 1800 R$ 8,00 14.400,00 COCAMAR 
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PROCESSO ADM. Nº 004/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

     TOTAL: 14.400,00  
LOTE 111: LOTE 111 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 2121 Água sanitária :composição Hipoclorito de Sódio e àgua, 
princípio ativo: Hipoclorito de Sódio, teor de cloto ativio de 
2,0% a 2,5% pp. Múltiplo uso, embalagem de 01 litro com bico 
direcionador, referência: Qboa, Ypê 

LTS 1200 R$ 1,59 1.908,00 BIOKRIAA 

     TOTAL: 1.908,00  
LOTE 112: LOTE 112 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 32163 ÁLCOOL GEL 70 ANTI-SEPTICO PARA MÃOS - 5 LITROS; 
COMPOSIÇÃO: GEL À BASE DE ÁLCOOL A 70% COM AÇÃO 
ANTISSÉPTICA. ÁLCOOL ETÍLICO, TENSO ATIVO, GLICERINA, 
PROPILENOGLICOL, ADITIVO, AGENTE ANTISSÉPTICO E ÁGUA. 
ACONDICIONADO EM  BOMBONA PLÁSTICA COM ALÇA 100% 
POLIETILENO. 

UNID 250 R$ 
27,79 

6.947,50 BARBAREX 

     TOTAL: 6.947,50  
LOTE 114: LOTE 114 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 2123 AMACIANTE PARA ROUPA - 2000 ML  (YPÊ, LILY, SOFT, 
ALPES) 

GL 180 R$ 3,19 574,20 BIOKRISS 

     TOTAL: 574,20  
LOTE 119: LOTE 119 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 27671 BOTA DE BORRACHA CANO CURTO BRANCA TAMANHO 
35 A 44 

PAR 30 R$ 29,89 896,70 BRACOL 

     TOTAL: 896,70  
LOTE 120: LOTE 120 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 2129 BOTA DE BORRACHA CANO LONGO BRANCA  TAM 35 
A 44 

PAR 30 R$ 39,79 1.193,70 BRACOL 

     TOTAL: 1.193,70  
LOTE 123: LOTE 123 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 2133 CERA LIQUIDA DE 1º QUALIDADE - INCOLOR E CORES - 
MÍNIMO 750 ML TIPO INGLESA 

UNID 400 R$ 2,99 1.196,00 BARBAREX 

     TOTAL: 1.196,00  
LOTE 129: LOTE 129 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 2137 COPO DESCARTAVEL 50 ML - C/ 100  certificado pelo inmetro 
, material polipropileno (pp) - Referência: copobras, 
altacoppo 

PCT 100 R$ 2,49 249,00 IBRAS 

     TOTAL: 249,00  
LOTE 132: LOTE 132 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 2143 DESINFETANTE - 2000 ML  (ALPES, SCARLIN, CLEAN 
PLUS) 

GL 1200 R$ 3,00 3.600,00 BIOKRISS 

     TOTAL: 3.600,00  
LOTE 133: LOTE 133 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 

                  M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

                                                            PREGÃO ELETRONICO Nº. 003/2022-PMQN 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 4 

 

PROCESSO ADM. Nº 004/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

1 2145 DESODORIZADOR AR - 360 ML / 302 G SPRAY UNID 120 R$ 7,69 922,80 LADY 
     TOTAL: 922,80  
LOTE 135: LOTE 135 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 5485 EMBALAGEM PARA FREEZER 05 KG  -  BOBINA COM 100 
UNIDADES - MEDIDAS 27x42x0,02 

PCT 50 R$ 4,59 229,50 TECNOMIX 

     TOTAL: 229,50  
 
LOTE 136: LOTE 136 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 6044 EMBALAGEM PARA FREEZER 07 KG - BOBINA COM 100 
UNIDADES 

PCT 50 R$ 6,49 324,50 TECNOMIX 

     TOTAL: 324,50  
LOTE 140: LOTE 140 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 2152 ESPONJA DE ESPUMA PARA BANHO UNID 300 R$ 2,97 891,00 OBER FLASH 
     TOTAL: 891,00  
LOTE 141: LOTE 141 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 2153 ESPONJA DUPLA FACE DE LAVAR LOUÇA - 1º QUALIDADE - 1 
UNIDADE MARCAS SUGERIDAS: SCOTCH BRITE, IPÊ, BETTANIN 
OU OUTRA D EQUALIDADE EQUIVALENTE 

UNID 1000 R$ 0,61 610,00 JEITOSA 

     TOTAL: 610,00  
LOTE 144: LOTE 144 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 27674 FRALDA DESCARTAVEL TAMANHO EXG COM minimo 26 
UNIDADES, COM POLPA DE CELULOSE, GEL ULTRA ABSROVENTE, 
FAIXA MILTIAJUSTAVEL, ELASTICO NAS PERNAS, FORMATO 
ANATOMICO, ATOXICA E ANITIALERGICA. EMBALAGEM PLASTICA, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADES 

PCT 50 R$ 
16,99 

849,50 BABY WILY 

     TOTAL: 849,50  
LOTE 147: LOTE 147 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 27675 GUARDANAPO DE PAPEL COM 5O UNIDADES BRANCO EM 
FOLHAS MEDINDO 30X 29,5 CM , EMBALAGEM PLASTICA COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

UNID 300 R$ 1,38 414,00 REAL 

     TOTAL: 414,00  
LOTE 151: LOTE 151 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 2164 LIMPADOR MULTIUSO DE USO GERAL - QUANTIDADE 
MÍNIMA 500 ML  (VEJA, BOMBRIL, YPÊ) 

UNID 1200 R$ 1,84 2.208,00 BARBAREX 

     TOTAL: 2.208,00  
LOTE 154: LOTE 154 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 7828 LUVA DESCARTÁVEL EM PLÁSTICO TRANSPARENTE- 
PACOTE COM 100 UNIDADES 

PCT 30 R$ 3,69 110,70 TALGE 

     TOTAL: 110,70  
LOTE 155: LOTE 155 
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PROCESSO ADM. Nº 004/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 32173 LUVA LATÉX DE BORRACHA NATURAL, COM TALCO  
ANTIDERRAPANTE, TODOS OS TAMANHOS, COR LARANJADA 
(SANRO) 

UND 400 R$ 5,09 2.036,00 LALAN 

     TOTAL: 2.036,00  
LOTE 156: LOTE 156 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 2170 MULTINSETICIDA - 380 ML / 305 G  AEROSOL, TIPO MATA 
TUDO, ENVASADO EM FRASCO DE 380 ML E PESO LIQUIDO 
MINIMO DE 305 GRS, ISENTO DE CFC, SEM ESPUMA, NOME DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

UNID 200 R$ 5,55 1.110,00 BUZZY 

     TOTAL: 1.110,00  
LOTE 160: LOTE 160 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 6051 PANO DE CHÃO TIPO TOALHA  - LINHA A DE ALGODÃO , 
DIMENSÕES MÍNIMAS 60 X 1,00 M. 

UNID 500 R$ 4,57 2.285,00 DALTEXTIL 

     TOTAL: 2.285,00  
LOTE 161: LOTE 161 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 6050 PANO DE PRATO - LINHA A UNID 200 R$ 4,24 848,00 MARTINS 
     TOTAL: 848,00  
LOTE 163: LOTE 163 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 2175 PAPEL ALUMINIO 30X7,5 - RL UNID 40 R$ 3,19 127,60 TECNOMIX 
     TOTAL: 127,60  
LOTE 164: LOTE 164 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 20987 PAPEL HIGIÊNICO -  BRANCO - FOLHA DUPLA  - BOA 
QUALIDADE FOLHAS PICOTADAS, 100% FRIBRAS CELULÓSICAS, 
PICOTADO E GROFADO. DERMATOLOGICAMENTE TESTADO, 
NEUTRO - PACOTE COM 8 ROLOS DE 30 METROS CADA ROLO 

PCT 2400 R$ 5,67 13.608,00 DELICATE 

     TOTAL: 13.608,00  
LOTE 168: LOTE 168 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 6106 REMOVEDOR DE SUJEIRA PARA PISOS E AZULEJOS 
2.000 ML 

UNID 600 R$ 4,79 2.874,00 BARBAREX 

     TOTAL: 2.874,00  
LOTE 169: LOTE 169 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 9067 REPELENTE DE INSETOS EM SPRAY COM NO MINIMO 
100 ML 

UNID 30 R$ 11,94 358,20 NO INSET 

     TOTAL: 358,20  
LOTE 175: LOTE 175 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 20983 Sabão em pó(detergente em pó) composição Tensoativo 
Aniônico, tamponantes, coadjuvantes, sinergista, corantes, 
enzimas, branqueador óptico, fragrâncias, água, contendo 
Alquil Benzeno Sulfonato de sódio, tensoativo biodegradável, 
de ação múltipla, excelente rendimento. Embalagem  minima 
de 800 gramas, rendimento mínimo de 10 lavagens- Referência: 
Omo, Tixan 

CX 700 R$ 4,09 2.863,00 BARBAREX 
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PROCESSO ADM. Nº 004/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 32173 LUVA LATÉX DE BORRACHA NATURAL, COM TALCO  
ANTIDERRAPANTE, TODOS OS TAMANHOS, COR LARANJADA 
(SANRO) 

UND 400 R$ 5,09 2.036,00 LALAN 

     TOTAL: 2.036,00  
LOTE 156: LOTE 156 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 2170 MULTINSETICIDA - 380 ML / 305 G  AEROSOL, TIPO MATA 
TUDO, ENVASADO EM FRASCO DE 380 ML E PESO LIQUIDO 
MINIMO DE 305 GRS, ISENTO DE CFC, SEM ESPUMA, NOME DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

UNID 200 R$ 5,55 1.110,00 BUZZY 

     TOTAL: 1.110,00  
LOTE 160: LOTE 160 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 6051 PANO DE CHÃO TIPO TOALHA  - LINHA A DE ALGODÃO , 
DIMENSÕES MÍNIMAS 60 X 1,00 M. 

UNID 500 R$ 4,57 2.285,00 DALTEXTIL 

     TOTAL: 2.285,00  
LOTE 161: LOTE 161 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 6050 PANO DE PRATO - LINHA A UNID 200 R$ 4,24 848,00 MARTINS 
     TOTAL: 848,00  
LOTE 163: LOTE 163 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 2175 PAPEL ALUMINIO 30X7,5 - RL UNID 40 R$ 3,19 127,60 TECNOMIX 
     TOTAL: 127,60  
LOTE 164: LOTE 164 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 20987 PAPEL HIGIÊNICO -  BRANCO - FOLHA DUPLA  - BOA 
QUALIDADE FOLHAS PICOTADAS, 100% FRIBRAS CELULÓSICAS, 
PICOTADO E GROFADO. DERMATOLOGICAMENTE TESTADO, 
NEUTRO - PACOTE COM 8 ROLOS DE 30 METROS CADA ROLO 

PCT 2400 R$ 5,67 13.608,00 DELICATE 

     TOTAL: 13.608,00  
LOTE 168: LOTE 168 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 6106 REMOVEDOR DE SUJEIRA PARA PISOS E AZULEJOS 
2.000 ML 

UNID 600 R$ 4,79 2.874,00 BARBAREX 

     TOTAL: 2.874,00  
LOTE 169: LOTE 169 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 9067 REPELENTE DE INSETOS EM SPRAY COM NO MINIMO 
100 ML 

UNID 30 R$ 11,94 358,20 NO INSET 

     TOTAL: 358,20  
LOTE 175: LOTE 175 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 20983 Sabão em pó(detergente em pó) composição Tensoativo 
Aniônico, tamponantes, coadjuvantes, sinergista, corantes, 
enzimas, branqueador óptico, fragrâncias, água, contendo 
Alquil Benzeno Sulfonato de sódio, tensoativo biodegradável, 
de ação múltipla, excelente rendimento. Embalagem  minima 
de 800 gramas, rendimento mínimo de 10 lavagens- Referência: 
Omo, Tixan 

CX 700 R$ 4,09 2.863,00 BARBAREX 
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PROCESSO ADM. Nº 004/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

     TOTAL: 2.863,00  
LOTE 176: LOTE 176 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 2191 SABÃO EM TABLETE  200 GRS EMBALAGEM COM O5 
UNIDADES, TESTADO DERMATOLOGICAMENTE, EMBALAGEM 
DE PLÁSTICO, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DE 
FABRICANTE , DATA DE FABRICAÇÃO EPRAZO DE VALIDADE. 
REFERÊNCIA YPÊ, MINUANO 

PCT 300 R$ 4,80 1.440,00 LIMPISSIMA 

     TOTAL: 1.440,00  
LOTE 177: LOTE 177 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 4826 SABONETE LIQUIDO ANTI-SEPTICO GALÃO 5 L GL 180 R$ 16,99 3.058,20 BIOKRISS 
     TOTAL: 3.058,20  
LOTE 179: LOTE 179 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 33632 SABONETE LÍQUIDO ANTISSÉPTICO INFANTIL PARA O 
CORPO 5L 

UNID 40 R$ 24,89 995,60 BIOKRISS 

     TOTAL: 995,60  
LOTE 180: LOTE 180 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 2194 SACO ALVEJADO P/ PANO DE PRATO 100% ALGODÃO 
TAMANHO MINIMO 80 X 50 CM 

UNID 200 R$ 5,29 1.058,00 MARTINS 

     TOTAL: 1.058,00  
LOTE 188: LOTE 188 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 6055 SHAMPOO INFANTIL EMBALAGEM DE  480 ML UNID 50 R$ 9,19 459,50 TRALALA 
     TOTAL: 459,50  
LOTE 190: LOTE 190 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 32176 SUPORTE PARA COPOS DESCARTÁVEIS 200ML UND 10 R$ 36,90 369,00 PREMISSE 
     TOTAL: 369,00  
LOTE 192: LOTE 192 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 32178 TAPETE TIPO CAPACHO PARA PORTA, MEDIDA 
1,00MTX2,00MT 

UNID 2 R$ 272,00 544,00 KAP[AZI 

     TOTAL: 544,00  
LOTE 193: LOTE 193 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 32179 TOALHA DE BANHO FELPUDA 100% ALGODÃO 
1,30X0,68MT, CORES VARIADAS 

UNID 5 R$ 15,74 78,70 DALTEXTIL 

     TOTAL: 78,70  
LOTE 194: LOTE 194 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 32180 TOALHA DE ROSTO FELPUDA 100% ALGODÃO 
0,45X0,75MT, CORES VARIADAS 

UNID 5 R$ 8,49 42,45 MARTINS 

     TOTAL: 42,45  
LOTE 196: LOTE 196 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 2201 VASSOURA DE NYLON COM CABO - PRIMEIRA QUALIDADE 
MEDIDA MINIMA 20 CM DE LARGURA POR 12 CM DE 
ALTURA DA CERDAS 

UNID 150 R$ 7,99 1.198,50 PLURI 
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PROCESSO ADM. Nº 004/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

CABO DE PLASTICO OU DE MADEIRA REVISTIDO EM 
PLASTICO. 

     TOTAL: 1.198,50  
LOTE 198: LOTE 198 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 6862 ASSADEIRA EM ALUMINIO FUNDA - TAMANHO 05 UNID 10 R$ 36,99 369,90 VISOTEX 
     TOTAL: 369,90  
LOTE 199: LOTE 199 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 5302 BACIA PLASTICA 38 L UNID 10 R$ 20,99 209,90 ARQPLAST 
     TOTAL: 209,90  
LOTE 200: LOTE 200 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 5303 BACIA PLASTICA 80 L UNID 10 R$ 37,49 374,90 ARQPLAST 
     TOTAL: 374,90  
LOTE 201: LOTE 201 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 2126 BALDE PLASTICO - 20 LTS - REFORÇADO POLIETILENO, ALTA 
RESISTENCIA AO IMPACTO, PAREDES E FUNDO REFORÇADOS , 
COM REFORÇO NO ENCAIXE DA ALÇA,ALÇA DE ZINCADO 

UNID 10 R$ 12,99 129,90 AREQPLAST 

     TOTAL: 129,90  
LOTE 202: LOTE 202 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 2125 BALDE PLASTICO - REFORÇADO 14 LTS POLIETILENO, ALTA 
RESISTENCIA AO IMPACTO, PAREDES E FUNDO REFORÇADOS , 
COM REFORÇO NO ENCAIXE DA ALÇA,ALÇA DE ZINCADO 

UNID 40 R$ 8,99 359,60 ARQPLAST 

     TOTAL: 359,60  
LOTE 205: LOTE 205 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38258 Caçarola Grande em Alumínio Batido Fundido grosso, com 
tampa em aluminio batido fundido Grosso, dimensões 
aproximadas: Medida L X A X E: 50x21cmx4mm Capacidade: 
41 Litros 

UNID 10 R$ 
397,99 

3.979,90 LIDER 

     TOTAL: 3.979,90  
LOTE 206: LOTE 206 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38259 Caldeirão em aluminio batido  grosso, tampa em aluminio 
batido  grosso, cabos no mesmo material, dimensões 
aproximadas: Capacidade: 60 L, Diâmetro: 45 cm, Altura: 40 
cm 

UNID 10 R$ 
529,99 

5.299,90 LIDER 

     TOTAL: 5.299,90  
LOTE 207: LOTE 207 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 12133 CAIXA DE ISOPOR 120 LITROS UNID 1 R$ 100,00 100,00 ISOTERM 
     TOTAL: 100,00  
LOTE 208: LOTE 208 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 12134 CAIXA DE ISOPOR 180 LITROS UNID 1 R$ 120,99 120,99 ISOTERM 
     TOTAL: 120,99  
LOTE 209: LOTE 209 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 12136 CAIXA DE ISOPOR 5 LITROS UNID 4 R$ 7,00 28,00 ISOTERM 
     TOTAL: 28,00  
LOTE 210: LOTE 210 
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PROCESSO ADM. Nº 004/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 32182 CAIXA PLÁSTICA PARA HORTIFRUTI – MEDIDAS (AxLxC): 31 CM 
X 34 CM X 55 CM. PESO: 1.80 KG; CAPACIDADE VOLUMÉTRICA: 
47 LITROS; CAPACIDADE CARGA POR CAIXA: 30 KG; 
CAPACIDADE CARGA POR EMPILHAMENTO: 330 KG. 

UNID 30 R$ 
40,00 

1.200,00 ARQPLAST 

     TOTAL: 1.200,00  
LOTE 214: LOTE 214 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 5308 CESTO COM TAMPA BASCULANTE P/ BANHEIRO  12 
LTS 

UNID 10 R$ 26,89 268,90 ARQPLAST 

     TOTAL: 268,90  
LOTE 216: LOTE 216 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 5310 CESTO FECHADO COM TAMPA 60L UNID 5 R$ 47,89 239,45 ARQPLAST 
     TOTAL: 239,45  
LOTE 223: LOTE 223 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 5312 COLHER DE MADEIRA 44 CM UNID 7 R$ 13,79 96,53 MASTER IMP 
     TOTAL: 96,53  
LOTE 224: LOTE 224 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 9070 COLHER GRANDE EM INOX, MÍNIMO DE 25 CM DE 
COMPRIMENTO 

UNID 7 R$ 6,39 44,73 MASTERIMP 

     TOTAL: 44,73  
LOTE 225: LOTE 225 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 6858 COLHER PARA REFEIÇÃO (DE SOPA), EM AÇO INOX -  
Dimensões mínimas: 19cm x 4,5cm x 16mm (C-L-A) Peso 
aproximado: 50g 

UNID 1000 R$ 3,29 3.290,00 MASTERIMP 

     TOTAL: 3.290,00  
LOTE 226: LOTE 226 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 5682 CONCHA EM AÇO INOX TAMANHO MEDIO UNID 7 R$ 6,69 46,83 MASTERIMP 
     TOTAL: 46,83  
LOTE 231: LOTE 231 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 35543 Faca de sobremesa -  descrição: corpo e cabo em aço inox, lisa 
e polida, ponta arredondada. Lâmina e cabo em aço inox 4'' 
com fio serrilhado. Espessura: 2,5 mm, dimensões 
aproximadas: (a x l x c)15 x 20 x 154 mm. 

UNID 2000 R$ 2,29 4.580,00 MARTINAZO 

     TOTAL: 4.580,00  
LOTE 232: LOTE 232 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 6860 FACA PARA PÃO EM AÇO INOX COM CABO EM 
POLIPROPILENO 

UNID 7 R$ 7,99 55,93 MASTERIMP 

     TOTAL: 55,93  
LOTE 234: LOTE 234 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 35542 Garfo de sobremesa  -descrição: com corpo E cabo em aço 
inox, lisa e polida. Dimensões Aproximadas: (a x l x c) 02 x 15 
x 180 mm 

UNID 2000 R$ 2,27 4.540,00 CATUAI 
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PROCESSO ADM. Nº 004/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

     TOTAL: 4.540,00  
LOTE 235: LOTE 235 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 5707 GARRAFA TÉRMICA 1 LITRO, DE APERTAR, PARTE 
EXTERNA EM POLIPROPILENO 

UNID 5 R$ 39,99 199,95 ALADIN 

     TOTAL: 199,95  
LOTE 236: LOTE 236 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 32184 GARRAFA TÉRMICA 1,8 LITROS, DE APERTAR, REVESTIMENTO EM 
INOX, AMPOLA DE VIDRO, SISTEMA CORTA PINGOS, CONSERVA 
LÍQUIDOS QUENTES E FRIOS, PESO: 3KG, LARGURA: 31,70 CM, 
ALTURA: 18,80 CM; PROFUNDIDADE:19,60 CM. GARANTIA:1 
ANO 

UNID 5 R$ 
79,99 

399,95 ALADIM 

     TOTAL: 399,95  
LOTE 237: LOTE 237 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 26769 GARRAFA TÉRMICA, CAPACIDADE 05 LITROS adapta-se a 
multiplicidade de usos, corpo termoplástico de parede dupla, 
isolado termicamente com espuma de poliuretano, grande 
resistencia ao uso, impactos e quedas, com copo para beber, 
bocalremovivel que permite a colocação de cubos de gelo, alça 
integrada de grande resistencia, material atóxico e 
reciclável.dimensões ( cxlxa): 20x20x31 cm. Peso: 0,68 kg. 

UNID 5 R$ 
30,99 

154,95 ALADIM 

     TOTAL: 154,95  
LOTE 240: LOTE 240 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 5729 PANELA DE PRESSÃO EM ALUMÍNIO 7,5 LITROS, VALVULA 
CONTROLADORA DE PRESSÃO, VALVULA DE SEGURANÇA 
REPETITIVA , APROVADA PELO INMETRO 

UNID 10 R$ 82,99 829,90 PANELUX 

     TOTAL: 829,90  
LOTE 241: LOTE 241 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38265 Panela de Pressão Fechamento Externo, em aluminio grosso, 
com travas na tampa para vedação completa e duas válvulas 
adicionais para saída de pressão em caso de obstrução da 
válvula principal, dimensões aproximadas:   Altura x Largura: 
43 cm x 31 cm, Diâmetro: 30 cm, capacidade de 24 litros 

UNID 10 R$ 
451,99 

4.519,90 ALUMINIO 
NACIONAL 

     TOTAL: 4.519,90  
LOTE 242: LOTE 242 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 5728 PANELA E TAMPA DE ALUMINIO FUNDIDO, CAPACIDADE 
APROX. MINIMA DE 15,5 L 

UNID 3 R$ 322,55 967,65 ERCA 

     TOTAL: 967,65  
 
LOTE 288: LOTE 288 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38184 Papel Toalha Multiuso Branca - folha em papel 100% celulose 
virgem, para absorver frituras e líquidos de alimentos e 
superficies, dimensão minima 20,5 cm x 19 cm, rolo contendo 
50 folhas - pacote com 2 rolos. 

PCT 35 R$ 3,66 128,10 TROPICOS 
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     TOTAL: 128,10  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 141.224,61 (cento e quarenta e 
um mil, duzentos e vinte e quatro reais e sessenta e um centavos), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1 A contratada receberá requisição de compra do setor responsável e fará a entrega dos produtos no prazo : 
- Gêneros alimentícios: EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS conforme necessidade estabelecidas pelas secretarias e em qualquer dos locais 
determinados pela Divisão de Compras. 
- Demais produtos licitados: Em até 05 (cinco) dias após a solicitação emitida pela Divisão de Compras em qualquer dos locais determinados 
na requisição. 
4.2 O prazo de vigência da presente licitação é de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 
02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do 
mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 

QUERÊNCIA DO NORTE PR, 04/02/2022 
 

Alex Sandro Fernandes                      Samuel Pasim do Nascimento 
Prefeito Municipal                                          Contratada 
Contratante 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 40/2022 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RONDON, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 08.927.244/0001-26, estabelecido na Av. Mato Grosso nº 800, através de sua representante 
Legal, a Secretária Municipal de Saúde, Senhora GISELMA APARECIDA ANDREAZZI GIULIANGELLI, 
brasileira, casada , RG nº 5.030.703-4 SSP/PR., e do CPF nº 793.465.379-49, e a empresa PONTAMED 
FARMACEUTICA LTDA, estabelecida na RUA PADRE ARNALDO JANSSEN, N° 1452, FUNDOS - CEP: 
84.032-000 - BAIRRO: CARÁ-CARÁ Ponta Grossa/PR CNPJ Nº. 02.816.696/0001-54, pelo seu representante 
infra-assinado, o senhor FERNANDO PARUCKER DA SILVA, residente e domiciliado na RUA FRANCO 
GRILO, 374 FUNDOS - CEP: 84.045-320 - BAIRRO: OFICINAS, denominado  a partir deste de EMPRESA, 
resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 
alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão 
Nº. 03/2022 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações 
posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos que não fazem parte da 
lista do Consórcio Paraná Medicamentos, a serem distribuídos aos pacientes da rede municipal de saúde, 
com reserva de cota para ME/EPP, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante 
vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto Marca  Unid. Quant. Preço 

unitário 
Preço total 

LOTE: 020 - BACLOFENO 10 
MG/CPR - AMPLA DISPUTA 

1 BACLOFENO 10 MG/CPR 
BR0271746   

TEUTO 
BACLOFEN 

CPR 900,00 0,088 79,20 

LOTE: 040 - BROMAZEPAN 
6MG/CPR - AMPLA DISPUTA 

1 BROMAZEPAN 6MG/CPR 
BR0271774   

TEUTO 
GENERICO 

CPR 3.600,00 0,098 352,80 

LOTE: 058 - CITALOPRAN 
20MG/CPR - AMPLA DISPUTA 

1 CITALOPRAN 20MG/CPR 
BR0272903   

TEUTO 
GENERICO 

CPR 6.000,00 0,146 876,00 

LOTE: 112 - 
HIDROCORTISONA, 
SUCCINATO 500MG - AMPLA 
DISPUTA 

1 HIDROCORTISONA, 
SUCCINATO 500MG - 
INJETÁVEL - BR0270219   

TEUTO 
ANDROCO
RTIL 

AMP 150,00 3,86 579,00 

LOTE: 214 - VITAMINAS DO 
COMPLEXO B, 
COMPOSIÇÃO:B1, B2, B3, B6 - 
AMPLA DISPUTA 

1 VITAMINAS DO 
COMPLEXO B, 
COMPOSIÇÃO:B1, B2, B3, 
B6 - BR0449137 
VITAMINAS DO 
COMPLEXO B, 
COMPOSIÇÃO:B1, B2, B3, 
B6 - COMPRIMIDO - 
BR0449137 
 
EM BLISTER  

VITAMED 
COMPLEXO 
B 

CPR 9.000,00 0,038 342,00 

                                                                                                                                                   VALOR TOTAL R$ 2.229,00 

 

 

 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais 
referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse 
fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 03/2022 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento 
de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
mensalmente, até o dia 15 de cada mês, de acordo com o fornecimento dos medicamentos efetuados no período 
mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) medicamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. Os medicamentos deverão ser entregues pela vencedora da licitação na Farmácia do Posto Municipal de Saúde, 
com sede na Avenida Mato Grosso, nº 800, neste Município, no horário das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 
16:00h, independentemente da quantidade solicitada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do 
recebimento da Autorização de Compras. A referida Autorização poderá ser remetida através de fax, e-mail ou 
outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em rescisão 
contratual. 
 
4.2.  Os medicamentos deverão ser entregues com o prazo de validade de no mínimo 12 (doze) meses e com 
prazo equivalente a, no mínimo, 75% de sua validade, contados da data de fabricação. 
 
4.3. Somente serão admitidos atrasos mediante comprovação por escrito da falta do medicamento com o fabricante, 
se aceitos pela equipe de recebimento da Secretaria de Saúde. 
 
4.4. A entrega deverá ser realizada mediante a apresentação da Nota Fiscal, sendo que o proponente será 
responsável por quaisquer ônus decorrentes de fretes, marcas, registros e patentes referentes ao objeto cotado. 

 

 

 
 
4.5. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do lote, data de 
fabricação, data de validade e nome do fabricante. 
 
4.6. A não entrega do medicamento no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao 
fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.7. A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos os 
valores relativos aos medicamentos efetivamente entregues, conforme necessidades do Fundo Municipal de Saúde 
de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos medicamentos dispostos nos itens 
constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Fundo Municipal de Saúde de Rondon: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

 

 

 

 
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1. O(s) medicamento(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pela Comissão de Recebimento da 
Secretaria Municipal de Saúde, a qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) medicamento(s) que apresentar(em) qualidade inferior ao produto de referência e/ou em desconformidade 
com as especificações do edital serão rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem 
prejuízo aos demais itens deste edital 
 
6.3. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do lote, data de 
fabricação, data de validade e nome do fabricante. 
 
6.4. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Fundo Municipal de Saúde de Rondon – CNPJ nº 
08.927.244/0001-26. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à data 
prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a gravidade 
da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, o 
MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções 
se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento 
ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e 
demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 
12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de 
Pregão Eletrônico nº 03/2022 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, 
observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida no 
mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas 

 

 

 
demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da 
avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da 
Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 
assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a 
revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos 
do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 

 

 

 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou a 
quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, com 
a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de recebimentos, 
anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua competência, o que 
for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de 
Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 03/2022 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou 
jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 
ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus 
prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
 

 

 

 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou a 
quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, com 
a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de recebimentos, 
anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua competência, o que 
for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de 
Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 03/2022 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou 
jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 
ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus 
prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
 

 

 

 
Rondon-PR, 07/02/2022. 
 
    __________________________________                _______________________________________ 
  FUNDO MUN. DE SAÚDE DE RONDON               PONTAMED FARMACEUTICA LTDA 
       Giselma A. Andreazzi Giulinagelli                                      Empresa Detentora da Ata 
 
Testemunhas: 
 
1_________________                                                         2_________________ 
RG                                                                                        RG 

 

MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
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CONTRATO Nº 093/2021 
 

1º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA 
 

MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ./M.F. n.º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
em pleno exercício de seu mandato e funções o SR. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, brasileiro, 
divorciado, motorista, portador do CPF nº 597.027.709-63 e RG nº 4.530.008-0 – SSP-PR, 
residente e domiciliado na Rua Platão nº 990, Centro, CEP: 87.750-000, nesta Cidade de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG Nº 3.882.545-3-SSP/PR, e CPF 
sob Nº 522.579.409-20 e a Empresa, WDME MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - EPP, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob Nº 09.106.791/0001-03, com sede na Rua 
Vereador Nelson Abrão,  nº 2483, Zona 05,  CEP: 87.015.230, na cidade de Maringá, Estado do 
Paraná, neste ato representado pela sua representante legal, Senhora MADHAVAN DHAIANY 
UDA SALDANHA GUIMARAES MENEGAZZO, brasileira, casada, empresária, portadora do 
R.G. nº 10.733.544-7 SESP-PR, CPF nº 070.986.819-70, residente e domiciliada na Avenida 
Pioneiro Antônio Ruiz Saldanha,  nº 344, Bairro Parque Industrial, CEP: 87.065-290, na cidade de 
Maringá, Estado do Paraná, tem justo e acertado o presente Termo Aditivo de prorrogação do 
prazo de Vigência, nos termos do Contrato 093/2021, Pregão Presencial nº 079/2021, Processo 
Administrativo 128/2021, bem como pela legislação vigente em especial a Lei Federal n.º 
8.666/93, Art. 57. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação do presente Contrato, prazo de Vigência por 20 
(vinte) dias, até o dia 20/02/2022, conforme Cláusula Vigésima Terceira. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato nº 093/2021. 
 
E por estarem cientes e acordes, os contratantes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato 
em 03 (três) vias de igual teor e forma.                                                                   

 
Alto Paraná, 31 de janeiro de 2022. 

 
................................................................ 

MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
Contratante 

        ......................................................................   
WDME MATERIAIS ELÉTRICOS 

 LTDA - EPP  
Contratada 

 
TESTEMUNHAS: 
Nome: ____________________________  
CPF/MF: ___________________________ 

Nome: _____________________________ 
CPF/MF: ___________________________ 

 

       EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº  06/2022 
 
SÚMULA:  Convoca candidatos aprovados no concurso público municipal, 

de acordo com o Edital de Concurso Público nº. 001/2020. 
 
  O Prefeito Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o resultado do concurso público municipal aberto 
pelo Edital nº 001/2020, com resultado final homologado através do Decreto n° 5313/2020 de 
11/03/2020 publicado em 12/03/2020 resolve: 

 
   1 - Convocar os candidatos aprovados no concurso público conforme relação 

abaixo. 
                         2 - Os candidatos deverão comparecer à Divisão de Recursos Humanos da 
Prefeitura munido dos seguintes documentos: 

a) Carteira de Identidade 
b) Título de Eleitor; 
c) Certidão de Reservista, se homem; 
d) Xerox de Diplomas, se for o caso; 
e) CPF; 
f) Certidão de casamento e de nascimento dos filhos, se houver; 
g) Atestado de vacinação dos filhos menores; 
h) 01 foto 3x4; 
i) Atestado de Saúde Física e mental 
j) cadastro no PIS/PASEP. (xerox) 
k) Comprovante de Residência. 
 
3- Fica fixado o prazo de 05 (cinco) dias a partir da publicação deste, para o 

comparecimento dos candidatos, sendo que o não cumprimento neste prazo significará 
desistência, conforme prevê o Edital que convocou o concurso público. 

 
CARGO                                                        NOME   
ATEND. DE APOIO DA REDE MUN. DE ENSINO   MARISA GUELFI      
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – M                  JOSÉ ROBERTO DE SOUZA  
 

                  EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RONDON, ESTADO 
DO PARANÁ, AOS NOVE DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO                                                                                                       

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
E S T A D O    D O    P A R A N Á 

Rua José Vicente, 257 CEP 87.990-000  
CNPJ 76.972.082/0001-06 

PAG. Nº 
 
 
 
_________ 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 09/2022. ID: 2285/2022. 

TOMADA DE PREÇO Nº 03/2021 
 
DOCUMENTO: - Contrato 
CONTRATANTE: - Município de Diamante do Norte – Paraná 
CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA: - PARÍS SINALIZAÇÃO LTDA -  CNPJ - 21.715.712/0001-67.  
OBJETO: - A presente licitação tem por objeto a execução de sinalização horizontal viária, 
como a pintura de faixas de pedestre, divisória de estacionamentos, faixas de retenção e 
lombadas, que será executada em diversas ruas e avenidas do município de Diamante do 
Norte/PR. 
VALOR DO CONTRATO: - R$ 95.925,14 (noventa e cinco mil novecentos e vinte e cinco 
reais e quatorze centavos).  
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - Os pagamentos serão efetuados em moeda brasileira 
corrente em até 30 (trinta) dias após medição e apresentação correta da fatura dos serviços 
executados e documentos pertinentes, desde que atendidas às condições para liberação das 
parcelas pelo órgão fiscalizador competente. As medições e pagamentos serão realizados em 
conformidade com o cronograma físico financeiro e evolução física da obra. As medições serão 
realizadas por profissional devidamente designado para este fim. Os pagamentos serão efetuados 
por meio eletrônico, no qual seja devidamente identificada a titularidade da conta corrente do 
fornecedor/prestador de serviços beneficiários dos pagamentos realizados pelo município. 
PRAZO DE EXECUÇÃO VIGÊNCIA: -   
O prazo de Execução do objeto do presente Edital será de 60 (sessenta) dias,  após 
assinatura do Termo de Contrato. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, nos termos 
do art. 57,  da Lei n.º 8.666/93. 
 Sendo que a empresa vencedora, terá o prazo de até 05 (cinco) dias para iniciar a execução 
dos serviços. 
O prazo de vigência do presente contrato será de 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias, 
contados a partir da data de assinatura do contrato. 

Diamante do Norte - PR, 01 de fevereiro de 2022. 
 

 
 
 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR D C F DE A DA PAIXÃO RESTAURAÇÃO 
CNPJ: 44.509.010/0001-22. 

LICITAÇÃO: Dispensa N.º 05/2022. PROCESSO: Licitatório N.º 15/2022. 
CONTRATO: N.º 07/2022. VIGÊNCIA: 09/04/2022.  
OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de limpeza, remoção de 
cera e impermeabilização e restauração completa do piso do CMEI Maria Amador Valero. 
  
Justificativa: Justificativa: Considerando o inicio das aulas e do ano letivo; Considerando que 
o prédio estava sendo utilizado como hospital para tratamento dos pacientes com Covid-19 
devido o Hospital Municipal estar em reforma; Considerando que o piso atual encontra-se 
manchado, encardido, faz-se necessária a contratação dos serviços para a devida 
adequação e volta as aulas.  
VALOR TOTAL R$: 8.300,00 (oito mil e 
trezentos reais). 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Art. 24 Inc. II 
da Lei N.º 8666/93. 

SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA. 

RECURSO: Próprio. 

 
 

Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 09 de fevereiro de 2022 
Cordialmente, 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 
 
 
 
 

 
 

DECRETO Nº 5795/2022 
Súmula - Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional suplementar 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal em exercício de Rondon, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Municipal nº 1.987 de 29 de dezembro 
de 2021. 

D E C R E T A: 
Art. 1º – Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Rondon, para o 

exercício financeiro de 2022, um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 67.012,10 (sessenta 
e sete mil doze reais e dez centavos) na seguinte dotação orçamentária: 

11 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS R$ 67.012,10 
11.001 DIVISÃO DE OBRAS   

15.451.0009.100
1 REALIZAÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA   

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES   
801 Recape de pavimentação 1038878-18 conv 862431/2017   

Art. 2º - A cobertura do Crédito de que trata o Artigo anterior far-se-á do 
excesso real de arrecadação da receita 2.4.1.4.99.01.03.00.0.0.00 Recape de pavimentação 1038878-
18 conv 862431/2017  

Art. 3º - Fica alterado, no que couber, a Lei – 1986/2021 Plano Plurianual (PPA 
2022/2025), na Lei 1967.2021 – Lei de Diretrizes Orçamentárias, Cronograma de desembolso e 
programação financeira os dispositivo proveniente deste Decreto. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5º - Revoga as disposições em contrário. 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 09 de 

fevereiro de 2022. 
 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO  
Prefeito do Município 
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PORTARIA Nº 029/2022 
 

SÚMULA: “Concede Licença Prêmio por 
Assiduidade ao Servidor Municipal, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 0377/2017, 
de 16 de maio de 2017”. 
 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito 
do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em 
especial a Lei Municipal nº. 0377/2017, de 16 de 
maio de 2017, que dispõe sobre Inclusão dos 
Parágrafos 1º, 2º e 3º no Art. 114 da Lei Municipal nº. 
066/2009, de 11 de novembro de 2009 e dá outras 
providências. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. – Conceder afastamento de 90 (noventa) dias das atividades por motivo de 
Licença Prêmio por Assiduidade, para o servidor efetivo, conforme discriminação: 
 
Matrícula  Nome Período aquisitivo Período de Gozo 
17 SHIRLEY DO CARMO 

RAITZ 
03/12/2013 a 02/12/2018 07/02/2022 A 07/05/2022 

 
Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 08 de fevereiro de 2022. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
 

 

 

 

 

 
Prefeitura Municipal de Rondon - www.rondon.pr.gov.br – prefeitura@rondon.pr.gov.br  

EXTRATO DE PACTO SOCIAL 
(CORRIGIDO) 

 
Espécie: PACTO SOCIAL Nº 08/2021 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021 
Beneficiário: Confidencial nos termos do inciso III do artigo 4º da Lei Federal 
8.742 de 07 de dezembro de 1993. 
Objeto: atendimento no âmbito social nos termos da legislação municipal, na 
erradicação da vulnerabilidade social. 
Amparo Legal: Lei Municipal 1.712/2014 de 16 de dezembro de 2014, Lei 
Federal 8.742 de 07 de dezembro de 1993. Resolução 005/2020 CMAS. 
Valor: De R$ 1.440,00 (um mil quatrocentos e quarenta reais) 
Data da Assinatura: 17 DE DEZEMBRO DE 2021. 
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